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ÉÕRET6 N9 46 f.237 DE 18 DE JUNHO DE 1959

CAPTÚL-ãPEDERAL

,-ii..401r-rõ - N9 -67.684	 pé _ao ïií
.1(4::n 4•0 sim `1970

„odupaialk;'igtra; 1ift „,,,Tirua"' Minaria& sio DaronvolViinénto Regional.bulho' .0••ptabideacia 	
se a em.' pampos- Estado" do Rio•.e .4- pairas, providências. r • . 	 E I	 ?"	 •

• •411010:	 --
- o 1,aresidentá , 	 Reouogea, .usauricy	92 ,...-ESto Decreto entrará em

‘- kiiiá ..alalblilOas que lhe 09.Mgre o ar-	 na...0ata::,e1-Slia,irtiblicaçari,-re90-
tiú' • 81,. : Iteoa III, da- OalistitMer£0, e gitdan as distas/0e* em con trário..-- .
tendo era•-- Aata- °- disP" 6..na 'a•Vtlg°	 Brasília:. 34' de . ito yeinbro de 1970;_ga,	. n9 '29,V.: at;2.4 . ¡;09 - „d4 ,.indépproos,1.0i.ada fe),:areirti,	 1987, ,decretaI	 • RApdblica,., _..	 -

Artil 1,9 " Pica' -rediatrib !duo. de aefir- 	 ,/gralL.10 b
-da com o 1 29 do artigo 39 do Di..cre.	 .	 • • •

_to n9 •• 65.871, de 15 '• 	 d..izámbro= .	 • 4t11:etki-	 "04 •-••
• - para 0.• Quadro .de	 •	 _

.Parte Espadar, 'do Ministério do '1a. - -"-r.•'•••1(4*.u67'.1584' 	 Dg'30: DE-
,balho'è Previdência	 t	 •	 .:19,0 T1232 BR°, na 1970	 .. •
cargo de Redabár,Cõdlgo . . 	 • • .0:mai-dera conto Serviço Nacional. , ite,

_• .EC4O5.20.A, ocupado por 'VerifM•ar- levante ó prebtado nas Organizações
' Rot	 .brigádo., dt5: Quadro	 • Militares das ,GitarattpOs Especiais
Peakoal	 Parte. Rapeciel,= 	 ,r9..Catigoria c de En#;enhariq de
tério ' da	 . Çoztetru,çao-,, , 	••
• , Art. .29 4 -,tetigtilbukitO.de -tine tra •-' O Presidente da .•.itepliblica, usando
ga.. .éste _Decreto mão	 da-.a.trib • ção- Mie lhe confere 6, artigo
ção que, ; em'Virtude . -de • siatlicancia, a?., -14080 7.11;- da Constituitão..e,
Ilipérltá • adMiattridivo ' ou "Tavlifto 1 siderando. as' precárias condições de
de enquadramento. '. Venha: a :ser: con-1 Vide, a çaie estão ;sujeitos. os que ser-
siderada _nula	 contrihaa • a vem nas Utiar.niçõee Espadais de 19-

, riOrmas' 'admhtistrattvas em	 Or.	 Categoria;7- considerando a relevância
;Art. 29:Q 'órgão de pessoal do_ ám-', da missão-, e a grandiosa obra educa-.

.'. i.gstkrio. da joacca remeterá, ,po Rrast; donal e' de assistência 'Social 'que' reit-
da 30 (trinta' Iliae'a 'contar .; da pu- tiram' ..aR' Organizações Militares de
bliçação	

.e Previdene
deste	 do miou .; Engenharia . de 'Construção e • as • das

rio do Trabalhes so mencionadas; Guarnições, , decreta:té -- 	' 
eial, o assentamento toneiOnal do ser- • Art.. 19 E considerado Serviço.
vidor mencionado no artigo'ritmai Relevante o: prestado nas Or.,
. -Art: .,F49 .0 Ocupante Ny calvo xá:a ganizaçõee Militares .ide.Engenharia de

: redistribuido • continuará' á •PenIeber Construção a.das Guarnições Espe-
pela, dotação do órgão de origetri, até ciais ae 19- Categoria 'de que „trata a'..oue o orwileoto	 1,4ird5trio. dá legislação referente --à movimentação
.15.841cho Previdência soda( oodálg..,	 -pessoal -militar do Exercito..

Art.."	 _ giste Decreto .4entrargna • os. recurvos 'necesaarlás ah Paga- vigor na data de sua publicação, revo-Mento da despesa .resultante . do: cum-- Jgadad as Mn:Oiço:e -2am contrário.-primento .dêste atO,'
nste . Decreto 	 traillia, 30 -"da novembro de -• 1970;

Ylgor na 'data de_ sua , .gub.licaegtO, re1499 " da ilideP'e4dêla	 229'. da
''vogarlus as, disposições emcéntrárlo 	 r.	 •	 •	 • •

ilkasiliakt.30 de novembro de 1970; 	 E:¥..140	 A/10±6.r
_499 da -.-"Independência e •:229-'-da	 OrlondtP.ocretsel

epúbliti.. .1 •	 ':".."	 •	 _._	 •
Eragro	 DECRETO N'9.- 67.087	 na. , 30 int

.- • ••	 • navarrsho az 1970Alfredo .Etiatild •	 „	 .
Jago Nenen.: . •-	 -

, •DECRO N 67-.885	 DE 30 nu
)Itivranalo DE 1970,

.Declara de 'Oficie:4i) pdt)lica.:a
da0o . Norte' Fluminense- Nesen.

•:„ Lvél.vintanto !Regional, com- sede emi
•,• Campos, Estado do Rio • de Janeiro.

O Presidente da República. usando
_atribigção liqua lhe confere o 'artigo

81, Item III, dá . Coristituiçâo e aten-
dendo ,rio. vivi consta do Processo MJ
n9 ..22:199. de 970, decreta: : 	 •

*Art. • 10. :declarada 4-0- utilidade
.•n_,,:púbLiaa, mos ' terinos- --. do 'artigo . 29 : ta

-filie da Lei n 91; •• de 28 .de 'agõSto . 'de
• 1935, combinado com-. oi artigo: 19, i*

line, do- Decreto • 119 50..-517; de -2 de
maio de 1961; a Fundação Norte Pia-.

As luzas braiíeas klat Pol)a terão aa
sempre, a -,parte tia popa dci comboio,. taracteriStielis previstas tia, Regra . to

radar. '
IV — Entende-se 'por "Aguai/ inte" o .(g) navio (s), Cu barcaça (s)loteis Brasileiras" todas As vias na-

lagoas e' -canais, em que - ambasg a3 
ou rebocador: o (s) navio Ts) ou bar-
caga (s) mais de fora, jogada (á) amargens, e Ornités estão em território boreste 'do navio ou rebocador, mus-	. 	 -brasileiro.	 .	 trará (g$) _a luz verde a boreste (Re-

Vergo seguir ao determinado no mais de ré; o-, (s) naVio ."(s) ou . barca-

•

Radia/14W cat. 
0 Miniát4r

go oom o rertivo, •

,providenClará_ para que o Sistema de
que trata o „artigo anterior tenha a
máxima divulgaçã(i dia todo o terri-
tório nacional e no ,eateriori_

Aprova o_Sislerna rie Mac É ,cie Nave:
~do em Águas tiateriores Brast.

O Presidente da República usando
da atribuiçãb _que lhe confere o arti-
go 81, item III,: da Conatituição e
considerando o disposto rio artigo 34,§: 29, item 1, do Decreto-lei li 200, de
25 de fevereirode 1987, decreta;
• Art. 1° Pica apróvado o Sistema.

de Luzes-- de Navegação em- Aguas In-
teriores Brasileiras que a este acom-
panha, assinado pelo Minietrcaa Ma-
rinha.

Art. 20 O Ministério da Marinha

obedecidas _por.. .todos os navios' e
droaviões, quando -em águas . Interio-
res: brasileiras..,
_ .-o4) 'Os termos - itiados nestas Regras
Obedecem às'. definições da Regra 1 do
Regulamento InternaclOnal. para Evi-
tar Abalroitniêntoi no/Mar (RIpEAM).
. Além dessas' definições :são acres-
cantadas as seguintes: 	 •

I "Dracones", ião depósitos de
plástico ou borracha destinados ao
transporte de cargas liquidas. Não
possuindo propulsão própria, EÃO nor-
Malmente rebocados submersos:

"Barcaças". são navios sem
oropulsão"Próprla destinados ao trans4
porta do cargas. 13g-o também dano-.
minadas 'alvarengas ou chatas; O cas-
co pode ser de madeira ou de ferro e
o -formato- da proa ou (e) de popa
poderá ser tafiladci'on/qiiadrado.'

_"Comboio Integrado" e um
:conjunto de rebocador e barcaças,
especialmente -conatrindhs para. nave-
garem • em conjunto rígido, que . nave-
gua e manobre. como' se nese uma só
enalaarcaç5o • sob a . ação das máquinas
e governa,' clo,rebocador; este ocupar*

p 	 um' rebocador empar- (a) do RIPEAM.

Art, 39 Este Decreto entrará -ern vi-
gor na data: de sua; publicação, revo-
gadas as "disposições em contrarlo...J

Brasília,: 30- de novembro de. 1970;
1499 "da Independência e 829 da
,República„.

,4flitMOr	 •
.4acialáíto, , ai‘-2artos •Nu

SISTEMA pz LUZES' DE NAVEGA-
0,0 - EM AGUAS IN'ISRIORES

' BRASILEIRAS
,aitess:

' OS ' navioa rebocados. por 1 um mas.
th •o navio por patoá de reboque sapa".
rados é 'não catando artaarrad.os ero,'
tra si; 'Murarão as ittestntla luzes
que mostrariana eu° esriveaseM seu-.4) -AS presentes Regras devem` ser .do -re&Oados ;isoladamente', •

CUTIVO.-
-atoes 5

Todo: navio a Propulsão •niedinica
rebocando ..carga 'submersa- -ou "dram
cones" Mostrara as. mesmas lures 'dali
Regras 3.0u. 7 (b) da. RIPEAM, con.
forme o caso.

-	 • REGRA :6 •
Um navio rebocado ou 'navios rebo-

cadoz em ,colurla por um cumprirá(fio) •as Re`grjo 5- (a).	(cl) ou	 (e).
RIPEAltd, conforme 0 fa.

-	 azoas • 9

laos, 4.levado (s) a contrabordo de um navionegáveis -Interiores, °orno' rios,

BE",A 2	 gra, 2 ,(a) (IV) do RIPEAM, -além de• _
Para_ ca casos ovo previstos nestas uma luz branea na popa (negra luRegras os navios e. hidrosviões'de- (a) dc .RrpEA1,/)

'rodo navio .que rebocar- outro .ts)
navio v(s) a contrabortio . ..giverá obe-
decer ao prescritonas Regras a ou 7
(b)" do •RIPE4M.-- . •••

REGRA, •••4
Todo navio propulsão roaegnica

rebocando ou empurrando outro' (si
navio ,(s) deverá oba:leen.
to nas Regras 3 Ou (b) do RIPEAM,
conforme .o cas.a, •

RIPE'431, 4.	 011- (s)' mais der fora,' levado-(s) a¡Mn	 bombordo do rebocador. mostrará (ão)
a lüs encarnada a bombordo .:(Regra
2= (a); (y) :do RTPE41.!.	 1'i de

,irerica na popa (Regra ' 10 (a)
• tti) . ItIpEAM) . ingatrada
de 'tê...	 •	 •

_  osjtio
lihfeaça sendo' einpur:.

rado 'mastreia às lusos Previstes nhs
Repras 15 (ca' : e • (ti) ou, 1 (e) . do

IPPJAM, conforme,q,eas9:, - •

• 'REGRA 8	 •••
As barcaças rebocadas -ena —coniunw

to amarradas entre Si:
'a):, Quando estiverem dispostas em

apenas„ Uma coninit, • zruastraglio luz - -
verde a boreste e luz encarnada a
bombordo. 4 'última 'barcaça 'da co-
lona. Ii2OSUR11. também :uma luwibran-
ca no ..centro da 'popa (luz- de alcan-
çado).	 •	 -	 • _

b) Quando estiverem disPiataa era
mais "de unia coluna, as barcaças si.
tuaclas.na coluna filais a boreste mos-
trarão luz verde a boreste e as Liar-
Caças- da coluna. ' 	 o %bombordo
mostrarão lug ehcarnada a bombordo.
A barcaça niale;de ré, de cada coluna
mostrará tainbérn a , luz' branca de
esteira -no - Centro da popa. .	 -

ol As baias verdes -de:boreste desta
Regra terão as caracterláticas previs-
tas ma Regra 	 (VI) RIMAM.
- As piza° ...encarnadas de ,bombordo
desta Regra terão" as caracteriatleas
previstat . . :na Regra g ... (a) (V) do
R.IPEAM.	 •	 '



EXPEDIENTE
.DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR-GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA
CHEFE DO saRviço D puoLioaoSno	 CHEFE DA CUÇÃO DE REDAÇÃO

J. B.DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
1:SEÇÃO 1 — PARTÉ 1

Orgão destinado A publicação doo atos da administração centralizado
Impresso nas- oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

ERASILIA

ASSINATURAS

REPARTIOES E PARTICULARES	 FUNcioNÁmos

Semestre 	  Cr$ 30,00 Semestre 	  Cr$
Ano 	  Cr$ 60,00 Ano 	  Cr$

Exteriorxterior

Cr$ 65,00 Ano 	
PORTE AÉREO

Semestre ...... .... Cr$ 102,001 Ano 	

NÚMERO AVULSO

— O preço do número avulso figura na última página

— O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasi!eira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira da
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente do
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios d
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura O
do porte aéreo poderão ser semes-

22,50 tral ou anual e se iniciarão sempre
45,00 no primeiro dia útil do mês subse-

qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é sõmente anual e
não haverá transporte por via

50,00 aérea.
9) A renovação deverá ser so-

Cr$ 204,00 licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspezzsos independentemente de

de cada	 aviso-prévio.
10) Para receberem os suple-

mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

Ano	 *** ***** .•• Cr$

Rak, .1
0226 Tèrdaefeira
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1) O expediente das repartições

públicas, destinado à publicação,
será recebido na, Seção de Comu-
nicações até às 17 horas. O aten-
dimento do público pela Seção de
Redação será de ,12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado
ou apergaminhado, medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua com-
preensão, em especial, quando con-
tiverem tabelas.

Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével,- a critério do
D .I.N .

3) As reclamações pèrtinentes
à matéria retribuída, nos casos de
êrro ou omissão, serão encaminha-
das, por oscrito, à Seção de Reda-
ção até o quinto dia útil subse-
qüente à publicação.

4) As assinaturas serão toma-
das no D .I.N N. O transporte por
via aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
presa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de assznatura ao
D .1 .N N. Neste caso, o assinante di-
rigirá ao D.I.N. o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
seguinte.

5) A remessa de valõres para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
algicação, será feita sãmente por

REGRA 11

Barcaças ou chatas amarradas en-
tre si formando um conjunto único,
quando empurradas, ou um comboio
Integrado, qualquer que seja o nú-
mero de colunas ou de fileiras do
conjunto ou do comboio, quando na-
vegando: as barcaças das colunas
mala a boreste mostrarão as luzes
verdes de boreste (Regra 2 (a) (IV)
do RIPEAM) e as barcaças das colu-
nas mais a bombordo mostrarão as
luzes encarnadas de bombordo (Re-
gra 2 (a) (V) do RIPEAM).

REGRA 12
Esta Regra semente deverá ser

obedeck:a para a navegação nos rios
navegáveis interiores da Bacia do
Prata, rio Paraguai, rio Uruguai e rio
Paraná, do Salto de Sete Quedas até
a desembccadura, e seus afluentes
nesses trechos.

Um comboio integrado, navegando,
deverá mostrar:

a) o empurrador: além das luzes
especificadas nas Regras 2 (a) ou 7
(a) do RIPEAM, conforme o caso,
deverá ainda mostrar em linha ho-
rizontal com a mais alta das luzes
brancas dos mastros, duas luzes en-
carnadas, uma em cada lado da bran-
ca, e á distancia de um metro e meio
dessa última, devendo ser visiveis em
todo o horizonte e a uma distância

•• mínima de duas milhas.
b) O conjunto de barcaças empur-

radas:
I — As luzes de boreste e bombordo

determinadas pelas Regras (a) (IV)
e (V) do RIPEAM. colocadas sare os
extremos exteriores do comboio, se.
bre uma linha perpendicular ao eixo
longitudinal do mesmo, na parte de
maior beca, o mais avante possível,
como se -o conjunto empurrado cons-
tituísse um só navio.

II — Na parte mais de vante possí-
vel da barcaça situada mais avante
do comboio integrado e no eixo lon-
gitudinal do mesmo, deverá ser exibi-
da uma luz branca visível em um
setor de doe quartas (112,53) da proa

para cada bordo e com o alcance vi-
sual de duas milhas.

Brasília, 30 de novembro de 1970.
— Adalberto de Barros Nunes, Minis-
tro da Marinha.

DECRETO N9 67.664 — DE 26 DZ
NOVEMBRO DE 1970

Declara de utilidade pública a Asso-
ciação de Proteção à Maternidade e
à Infância de Resende, com sede
em Resende, Estado do Rio de Ja-
neiro.

(Publicado no Diário Oficial — Seção
I — Parte I, de 27 de novembro

de 1970)
Retificação

Na pág.	 10.150, 39 coluna, na
ementa, onde se lê:

Declara de utilidade pública..4
Leia-se:

Declara de utilidade pública...
No artigo 19 , onde se lê:
Art. 1 É declarada de utilidade

publica,.. e
Leia-se:

Art. 19 É declarada de utilidade
pública,—

•
MINISTÉRIO

DA
JUSTIÇA-

DECRETO DE 30 DE NOVEMBRO
DE 1970

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item VIII, da Constituição, e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 50.254 de 1970, do Ministério
da Justiça, resolve

DECLARAR APROVEITADO:

Nos têrmos dos artigos 19 e 2 9 do De-
creto-lei n9 1.045 de 21 de outubro
de 1969, combinados com os artigos
19, 29 e seu § 19 e 49, § 19 do De-
creto n9 66.011, de 30 de dezem-
bro de 1969
O Bacharel Arnaldo Setti, no cargo

efetivo de PrecUra r,lOr da Renublica de
Terceira Categoria, do Quadro do Mi-

nistério Público Federal, com efeitos
a contar de 29 de outubro de 1969
e exercício no Distrito Federal.

Brasília, 30 de novembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Eadieo G. MÉara
Alfredo Buzaid

MINISTÉRIO
DA

MARINEA
DECRETOS DE 30 DE NOVEMBRO

DE 1970
O Presidente da República, na qua-

lidade de Grão-Mestre da Ordem do
Mérito Naval, resolve

Peomovra:
De conformidade com o artigo 16 do

Regulamento aprovado pelo Decreto
n9 60.188, de 8 de fevereiro de 1967
No Quadro Suplementar da mesma

Ordem no Grau de Comendador o Co-
modoro Fernando da Silva &ares
Branco e no grau de Oficial o Capi-
tão-de-Fragata Carlos Pacheco Pinto,
ambos da Marinha de Gueíra de Por-
tugal.

Brasília, 30 de novembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Eaffuo G. MEDia

Adalberto de Barros Nunes
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 45, da Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1960, e tendo em vista o que
consta da Exposição de Motivos n9
0165, de 1970; do Ministro da Marinha,
resolve

Arroute:
No decreto coletivo de 27 de agósto

de 1964, publicado no Diário Oficial de
4 de setembro do mesmo ano a parte
que readaptou, no cargo de Armaze-
nista AF-102.8.A, Manoel dos Santos
matricula 1.843. 1 19 , °carente do cargo
de Impressor A-407.8.A, do Quadre de

Pessoal, Parte Permanente, do Minis-
tério da Marinha.

Brasília, 30 de novembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Buíra° G. Mara
Adalberto de Barros Nunes

MINISTÉRIO
DA FAZENDA

DECRETOS DE 30 DE NOVEMBRO
DE 1970

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o § 19 do artigo 187
do Decreto-lei n9 9.760, de 5 de se-
tembro de 1946
O Bacharel em Direito Jair Tovar,

para exercer, como representante da
Ordern dos Advogadõs do Brasil, pelo
prazo de três anos, a função de Mem-
bro do Conselho de Terras da União
(C. T. U.) do Ministério da Fa-
zenda, na vaga decorrente do término
do seu mandato anterior.

Brasília, 30 de novembro de 1970;
1499 da Independéreeia e 829 da
República.

Emite° G. MEDIU

Antônio Delfim Netto
O Presidente da Repúbdca resolve

NOMEAR:

De acôrdo com o § 1 9 do artigo 187
do Decreto-lei no 9.760, de 5 de se-
tembro de 1946
O Engenheiro José Soares .de Mat-

tos, para exercer como representante
da Federação Brasileira de Associação
de Engenheiros, pelo prazo de três
anos, a função de Membro do Con-
selho de Terras da União (C. T. U.)
do Ministério da Fazenda, na vaga
decorrente do término de seu man-
dato anterior.

Brasília, 30 de novembro de 1970;*
1499 da Independência e 829 da
República.

Eximo G. menet
Antônio Delfim Netto
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cadores Aéreos, a realizar-se' em Las
Vegas, Estados Unidos da América. de
7 a 10 de dezembro próximo:

Denegados:
José da Costa Veloso e Cleber Vi-

eira Canabarro Lucas, ambos da
Equipe Técnica de Aviação Agrícola,
do Ministério da Agricultura.

Brasília, 30 de novembro de 1970;
149 9 da Independência e 829 da
República.	 -

EMÍLIO G. MÉDICI

Jorge de Carvalho e Silva

PRESIDÊNCIA
DA ,REPÚBLICA

DESPACHOS DO ' PRESIDENTE DA RENSLICA

1V1INISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Exposição de Motivos

ra 9.012-70 - N9 235, de 19 de novembro de 1970. Afastamento do Pais;
sem ônud para os cofres públicos, de ROBERTO MEI-
RELT ES DE MIRANDA, Diretor do Escritório de Pes-
quisas e Exper;mentação daquela Secretaria de Estado,
por 5 (cinco) dias, a fim de participar da V Reunião da
Comissão Assessôra de Investigação Agrícola, a realizar-se
em Buenos Aires, Argentina. - "Autorizo. Em 26-11-70".
(Rest. ao M. Agricultura, em 1-12-70)

0... MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

- Expdsições de Motivos

PR 9.972-70 - N9 2, de 12 de novembro de 1970. Afastamento do País,
• sem ônus para o Tesouro Nacional, dos Professôres

ARISTIDES AZEVEDO PACHECO LEÃO, HISS MAR-
TINS FERREIRA e EDUARDO OSVALDO CRUZ, Chefes
d. Laboratórios do -Instituto de Biofísica da Universidade
Federal do Rio de Janeiro, a fim de participarem do
_Simpósio Internacional sôbre Processos Visuais em Ver-
tebrados, no período de 29 de novembro a 5 de dezembro
do corrente ano, a realizar-se em Santiago, Chile. -
"Autorizo. Em 26-11-70". (Rest. ao M.E.C., em 1 de
dezembro de 1970)

PR 9.004-70 N9 3, de 13 de novembro de 1970. Afastamento do País,
sem ônus para o Tesouro Nacional, respectivamente nos
períodos de 6 a 11 e 13 a 19 de dezembro do corrente ano,
do Dr. RENATO SOEIRO, Diretor do Departamento de
Assuntas Culturais do Ministério da Educação e Cultura,
e do Dr. ANTÓNIO MOREIRA COUCEIRO, Professor da
Instituto de 'Ciências Biomédicas da Universidade Federal -
do Rio de Janeiro, a ,fim de tomarem parte nas reuniões
dos Comitês de Educação, Ciência e Cultura e da Comis-
CO Executiva Permanente, do Conselho Interamericano
(31 Educação, Cencia e Cultura, da Organização dos
Estados Americanos, a realizarem-se em Washington,
EE. UU. -- "Autorizo. Em 26-11-70". (Rest. ao- M.E.C.,
em 1-12-70)

PR, 9.302-70 - N9 3.481, de 20 de novembro de 1970. Afastamento do
País, sem ônus para os cofres públicos, de LUIZ FIS-
BERG, Professor da Universidade de Brasília, a fim de
participar do II Seminário de Produtividade da Indústria
de Construção de Moradias, a realizar-se em Buenos
Aires, de 23 a 26 de novembro do ano em curso. - "Au-
torizo. Em 26-11-70". (Rest. ao M.E.C., em 1-12-70).

•- MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA

- Exposições de Motivos

PR 9.032-70 - N9 485, de 18 de novembro de 1970. Afastamento do País,
nas condições que menciona, de 1VIANFREDO WINGE e
1nTLER NANTEs DOS SANTOS, Geólogos do Departa-
mento Nacional da Produção Mineral, por 20 (vinte) dias,
a center de 5 de dezembro do corrente ano, a fim de
-participarem de conferências sôbre a Geologia Africana,
em Laos, Nigéria. - "Autorizo. Em 26-11-70". (Rest.
ao M.M.E., em 1-12-70)

.	 •PR, 9.033-70 - N9 486. de 18 de novembro de 1970. Afa;stamento do País;
nas condições que menciona, do Engenheiro GEONISIO
CARVALHO BARROSO, Consultor Técnico da Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBR.AS, por 15 (quinze) dias;

• agi ximadamente, a partir de 25 de novembro do cora
rente ano - "Autorizo. Em 26-11-70". (Rest. ao
M.M.E. em 1-12-70)

PR, 9.331 ..70 - N9 58-GB de ,2,5 de novembro de 1970. Afastamento do
Pais, nas condições, que menciona, de JOSÉ SALES MA-
ZONI e MILTON DE,SOUZA ALMEIDA, Auxiliares Téc-
nicos ne Manutenção da F'rota, Nacional de Petroleiras
(FRONAPE), por 35 (trinta e cinco) dias, aproximada-
inc:ite, a contar de .25 de novembro do corrente ano, a fim
de, em Baltimore, Estados Unidos da América, fiscaliza-
rem a revisão de navio NT "Presidente Dutra". - "Au-
torizo. Em 23-11-10". (Rest. ao M.M.E., em 1-12-70)

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO

- Exposições de Motivos
N9 146, de 20 de novembro de 1970. Afastamento do País,
nas condições que menciona, de ARTHUR PINTO RI.
BEIRO CANDAL, Assessor daquele Ministério, por 10
(dez) dias, para Paris-França, e Viena-Austria. - "Au-
torizo. Em 26-11-70". (Rest. ao M.I.C., em 1-12-70),

N9 147, de 23 de novembro de 1970. Afastamento do Pais,
nas condições que menciona, dos servidores das Usinas
Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - USIMINAS, Enge.
ribeiro LUIZ VERANO, Engenheiro GIL GUATISIOSIIVI
JÚNIOR, Engenheiro MANOEL MOACÉLIO DE At_i
MENDES, Superintendente TOKUTARO TAKENAKA
do Assessor-Chefe da Secretaria-Ceral TEI-WO "do rei-
KURA, por 40 (quarenta) dias, era viaeem ao Japão,
a fim de manter entendimentos sôbre o plano de expan-
são daquela emprêsa. - "Autorizo. Em 26-11-70". (Rest.
ao M.I.C., em 1-12-70)

N9 153, de 26 de novembro de 1970. Afastamento do Pais,
nas condições que menciona, de SEIGOU CAMLZ, Gní..‘e
do Departamento de Pesquisas da Usina Intendente
Câmara das Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A.
USIMINAS, pelo prazo máximo de 40 (quarenta) dias,
a fim de, no Japão, tratar de assuntos relaçionados com
o equipamento do Centro de Pesquisas daquela Usina. --
"Autorizo. Em 26-11-70". (Rest. ao M.1,C., em 1 dedezembro de 1970)

óRGAOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
DEPAarAmEnro Armo-n=4=o DO PESSOAL CIVIL

o- Exposição de Motivos
PR 9 041-70 - N9 866, de 18 de novembro de 1970. Pedido do Instituto

do Açúcar e do Álcool para nomear o ex-Combatente
JOÃO BATISTA FARIA, para exercer o cargo de Auxi-
liar de Portaria, GL-303.7-A, do seu Quadro de Pessoal -
Parte Permanente. - "Autorizo. Em 26-11-70". (Rest.
ao M.I.C., em 1-12-70)

CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL:

PORTARIA DE 30 DE NOVEMBRO DE 1970

Exército, da função de Auxiliar, aque se refere a Tabela Analítica pu-
blicada no Diário Oficial de 25 de
maio de 1970, com a retriouição men-
sal de Cr$ 360,00 (trezentos e sessenta
cruzeiros), a titulo de Gratificação
pela Representação de Gabinete, a
partir do fim do expediente do dia
23 de novembro de .:970. - Gen Bela
João Baptista de Oliveira Figueiredo,
Secretário-Geral do Conselho de Se-
gurança Nacional.

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
GABINETE DO MINISTRO	 Processos:

MJ-15.998-70 - Instituto Social
Imaculada Conceição, com sede era
Castro Alveá, Estado da Bahia, Cr$
477,00.

MJ-16.431-70 - Liceu Salesiano do
Salvador, com sede era Salvador -..
Estado da Bahia, Cr$ 1.098,00.

MJ-17.851-70 - Oratório São Luiz,
com sede em Araras, Estado de São
Paulo, Cr$ 1.332,00.

MJ-17.147-70 - Colégio dos Santos
Anjos, com sede no Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, Cr$ 2.842,70.

MJ-6.770-70 - Consórcio Intermu-
nicipal de Promoção Social (CIPS),
com sede em Bauru, Estado de São_
Paulo, Cr$ 50.418,00.

MJ-4.040-70 - Ação Social Arqui-
diocesana, com sede em Teresina, Es-
tado do Piauí, Cr$ 25.380,00.

MJ-18.340-70 - Sociedade Mada-
lena de Canossa, com sede em Ara-
ras, Estado de São Paulo, Cr$ ....,
9.656,40.

- Lr..r .txxellwx,tc
Zírio, c..1 acue em sao Paulo, EstaCe
de Sáo Paulo. cra d.320,00.

MJ-11.003-70 - Assistnncia Social
São José, com sede em Salvador, Es-
tado da Bahia, Cr$ 7.830,00,

MINISTÉRIO
• DAS RELAÇõES
• EXTERIORES

DECR,ETO DE 30 DE NOVEMBRO
DE 1970

O Presidente da República resolve
DRSIGNAR:

A seguinte Delegação à Quarta Con-
ferência Anual da Associação dos Apli-

PR 9.298-70 -

N

PR 9.299-70 -

Eat	 8.3()1-70.-

O Secretário-Geral do Conselho de
Segurança Nacional, usando as atri-
buições que- lhe confere o artigo 49
do Decreto-lei n9 348 e item XI do
artigo 20 do Regulamento aproado
pelo Decreto n9 63.284 de 25 de se-
tembro de 1968, e de acôrdo com o
que dispõe o Decreto no 66 597, de
20 de maio de 1970, resolve:

N9 049 - Dispensar o 19 Sargento
Nayr Bentolila, do Ministério do

PORTARIA N9 303-GB, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Justiça,
usando de suas atribuições legais, re-
solve:

Excluir da gratificação de repre-
sentação de gabinete Dr. Walter Bo-
nini, da função de Assessor de seu
Gabinete. - Alfredo Buzaid.
PORTARIAS DE 30 DE NOVEMBRO
• DE 1970

/ O Ministro de Estado da Justiça,
rio uso de suas atribuições legais, re-
solve:

N9 304-GB - Conceder dispensa a
Maria Elena Pires Fernandes da fun-
ção de Auxiliar "A", constante da
tabela de gutificação de Represen-
tação ,de Gabinete.

N9 305-GB - Designar Luzia Ma-
ria de Oliveira para eXercer a função
de Auxiliar "A"

'
 constante da tabela

de gratificação de Representação de
Gabinete. - Alfredo Buzaid.

ATOS DO MINISTRO
Nos processos de pagamentd de

subvençoes sociais, abaixo indicados,
com as respectivas importãr...sia.s, o
Senhor Ministro da Justiça exarou o
seguinte despacho: "AutOrizo",



anawesoeNITNIL•n••

de novembro de 1969, já não atende
às atuais necessidades estatísticas,
resolve:	 •

I — Aprovar as instruções anexas,
que modificam o processo de coleta,
crítica e apuração dos dados perti-
nentes ao Impdsto sobre Produtos In-
dustrializados.

II — Tornar sem efeito, a partir do
janeiro de 1971, a Norma de Execução
CIEF n9 2, de 3 de novembro da 1969,

Artittr S. Xavier Ferreira, Coor-
denador.

Homologo. Inclua-se no "Relatório
Padrão". — Antonio Amilcar de OU-
veira Lima, Secretário da Receita Fe-
deral

to

94,-*

4.
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MJ-13. 92-70 — Fundação Rwalis-
ta com ene em São Raimuncio Mi-
nato, E., vio c.o Piam, Cr$ 2.061,00.

MJ-6.7)6-70 — Abrigo do Bom Je-
sus — C a das Crianças — Casa dos
Velhos, jm sede em Cuiabá, Estado
de Mete Grosso, Cr$ 6.012,00.

MJ-111 940-70 — Cas.a, da Criança,
com se .e em Caçapava, Estado de
S..o Pai lo, Cr$ 3.420,00.

MJ-1 , .244-70 — Ação Crista Vi-
cente, I foretti, com sede no Rio de
Janeiro — Estado da Guanabara, Cr$
1260,0!.

T, 7 -E -636-70 — Inst'tuto Maria Au-
xiliadM 1, com sede em Goiânia, Es-
tado d . Goiás, Cr$ a.852,00:

MJ-. 4.582-70 — Ginásio e Escola
Norrin t Nossa Senhora Auxiliadora,
com ;ede em Silvânia, Estado de
Goiás Cr8 4.176,00.

MJ- )6.381-70 — Escola Agricola
Dom • ;cisco, com sede em Silvânia, Es-
tado ,e Goiás, Cr$ 2.952,00.

MJ-17.869-70 — Orfanato Nossa Se--
nhorr Aparecida, com sede em Pati
do A' :eres, Estado do Rio de Janeiro,
Cr$ 54,00.	 -

MJ -18.231-70- — Sociedade de Pro-
teçãc à Infância e à Adolescência —
SPI/ , com sede em Sete Lagoas, E

-tado de Minas Gerais, Cr$ 3.132,00.
M. -17.873-70 — Obra de Coopera-

ção Social Santo Antonio de Glicério,
com sede em Macaé, Estado do Rio de
Jen, iro, Cr$ 315,00.

M1-11.768-70 — Pré-Juvenate São
Gei tido, com sede em Barbacena, Es-
teei , de Minas Gerais, Cr$ 1.334,40.

IN .J-17.106-70 Lar São Vicente,
cor sede em Estância, Estado de Ser-
gir >, Cr$ 885,60.

IJ-56.402-'70 — União das Opera-
ria r de Jesus, com sede no Rio !le Ja-
ne ro, Estado da Guanabara, 	
Cr ; 3.900,00.

JJ-11.478-70 — Associação de Pro-
te ao à Maternidade e à Infância, com
se te em Ivai, Estado do Paraná, 	
O $ 900,00.

MJ-11.000-70 — Instituto São José,
o m sede em Cruzeiro do Sul, Estado
CD Acre. Cr$ 1.800.00.

MJ-7.958-70 — Lar da Menina Sa-
rado Coração de Jesus, com sede em
Eto Borja, Estado do Rio Grande do

f ul, Cr$ 1.332,00.
MJ-10.913-70 — Ação Social da Pa-

óquia da Piedade, com sede em For-
aleza, Estado do Ceará, Cr$ 1900..=,
MJ-17.935-70 — Lar dos Meninos,

som sede no Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, Cr$ 2.179,80.

MJ-18'.221-70 — Fundação Américo
de Viveiros, com sede no Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara, 	
Cr$ 2.160,00.

Consultoria Jurídica
PORTARIAS DE 30 DE NOVEMBRO

DE 1970
O Consultor Jurídico do Ministério

da Justiça, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 3 9, inciso XI, da
Portaria n9 215-GB, de 11 de setem-
bro de 1969, do Senhor Ministro de
Estado da Justiça, resolve:

N9 6 — Conceder dispensa, a pe-
dido, a Luzia Maria de Oliveira, Es-
criturária, Classe A, nível 8, do Qua-
dro de Pessoal déste Ministério da
função gratificada de Auxiliar da
Secretaria, símbolo 8-F, da Consul-
toria Jurídica do Ministério da Jus-
tiça.

1519 7 — Designar Maria Elena Pi-
res Fernandes, ocupante do cargo de
Escrevente-Datilógrafo, nível 7, do
Quadro de Pessoal déste Ministério
para exercer a função gratificada de
Auxiliar da Secretaria, símbolo 8-F,
da Consultoria, Jurídica do Ministé-
rio da Justiça. — Leonardo Greco.

NORMA DE EXSCUÇ-Áo CIE? N* 21,	 Em 23 de novembro de 1970

INSTRUCES 
O SERPRO realizar& o processamento e apuracIo dos dados relati-

vos arrecadaç'âo do Impdsto sdbre Produtos Industrializados, cabendo, espect

ricamente, às unidades integrantes do sistema de ,Informaçaes Econdmico -Fia
caís, nas Delegacias à Superintendencias da Receita ,Federal, a critica e ankli
se dessa apuraçao, de conformidade com a seqUencia abaixo:

1. Dos documentos

1.1 Serlo objeto de apuraceo estatística os seguintes documentos:

1.1.1 declara4o de informaçSes sdbre produtos industrializados
(para produtos de origem nacional);

1.1.2 declame) de importaçeo (para produtos de procedencia es.
trangeira,. saldos da reparticeo aduaneira)-modelo SRF(CIEF)
04-01;

1.1.3 modelo 6,-para o impdsto relativo a produtos arrematados ene

leileo;
1.1.4 modelo 8, para'o imptsto acrescido de multa de mora, no ca.

so de recolhimento espontIneo, fora do prazo legal;
1.1.5 modelo 11, para o valor (sinal) dos produtos arrematados e

da comisseo de leileo;
1.1.6 modelo 12, para o valor (res'-ente) dos produtos arrematados

em leia,.

Os Oodif icaç'áo

Nos documentos dever& ser utilizado o código de atividade tonstante
do verso da declaraçeo de informaçaes;

No caso de n0 estar a via codificada pelo contribuinte,adqsar-se4

O seguinte procedimentos

2.2.1 grifar, à carmim, nos documentos, a posieeo cuja salda (vàs
das) seja de maior valor e, de acórdo com esta informa40,
identificar a atividade para efeito de codificaçeo	 (vide

Anexo I);
.2.2.2 o impOsto relativo Az dedlarataes de importado dever& ser

'classificada no item 31.
2.2.3 aereo incluídos, no código 32, os recolhimentos relativos

A Parcelamento e Exercícios Anteriores.

MJ-54. 637-70 — Inspetoria Madre'
Mazzarel.o, com sede em Belo Hori-
zonte, Estado de Minas Gerais.....
Cr$ 9 . 045.00 .

MJ-51.099-70 — Roupeiro do Me-
nino Jesus, com sede em São Fran-
cisco de Paula, Estado do Rio Grande
do Sul, Cr$ 4.113,00.

MJ-56,197-70 — Ginásio e Escola
Normal Nossa Senhora Auxiliadora,
com sede em Ponte Nova, Estado de
Minas Gerais, Cr$ 2.223,00.1

MJ-16.440-'70 — Educan'dário São
José, com sede em Niterói, Estado do
Rio de Janeiro, Cr$ 531,00.

MJ-6.440-70 — Lar de Humaitá —
Casa das Meninas, com sede em São
Gonçaldo, Estado do Rio de Janeiro,
Cr$ 2.016.00.

SECRETARIA-GERAL
PORTARIA N.9 '76, DE 27 DE

NOVEMBRO DE 1970
O Secretário-Geral do Ministério

da Justiça, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 3. 9, § 2.9, do De-
creto n.9 64.238, de 20 de março de
1969, e na forma da Tabela aprova-
da pelo Excelentíssimo Sr. Presiden-
te da República, publicada no Diário
Oficial de 27 de outubro de 1970, re-
solve:

Designar Dr. Walter Bonini para
exercer as funções de Assessor-Che-
fe de seu Gabinete atribuindo-lhe,
mensalmente, a gratificação de. re-
presentação de Cr$ 840,00 (oitocentos
e quarenta cruzeiros'. — Manoel Gon-
çalve Ferreira Filho.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
GABINETE DO MINISTRO

Critica'

9.1 ' Verificar, em. face do que se depreenda ser a atividade principal

da empresa (a coleta 6 realizada por órgZos locais), se a classifi

caço do capitulo est& coerente com o produto fabricado,

6.2 Em caso negativo, C no sendo possível cumprir o disposto no item
24.1, a guia' deve. ser codificada com o Item 33 (ele° classificados

corretamente);

3.$ Estando o produto, 0 capitulo e o setor coerentes, a classificaelia
indevida da pOsieeo no invalida a apumeo, tendo em ' vista que' os

informes devereo ser Coletados, apenas, por capítulos e por seto-

res industriais.

Apura4a,

4.1 A apuraelo ser& feita pelo SERPRO, mediante o processamento dos do

cumentos, de acdrdo ' com a ICS relativa e° IPI;

4.2 As apumees teao periodicidade mensal e sereo ' processadas por De
legacias, Unidades Federadas e Regiaez Fiscais;

4.9 Do total dos recolhimentos efetuados tora dos prazos regulaments.
res, sere° excluídos a multa, os juros de-mora e a correceo monetk

ria;

PORTARIA N° GB-314 DE 25 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Fazenda,
to uso da atribuição que lhe confe-
re o artigo 12, § P da Lei no 4.131,
de 3 de setembro de 1962, e

Considerando a necessidade (.0e aper-
feiçoamento da indústria nacional de
vidros, através da importação das
mais recentes conquistas técnicas no
setor; Considerando a vasta gama de

NORMA DE EXECUÇAO CIEF .N9 21

Em 23 de novembro de 1970

Modifica as instruções para o *proe.es-
samento e apuração dos dados re-
lativos ao Impecto sôbre Produtos
Industrializados.

O Coordenador do Centro de Infor-
!nações Econômico-Fiscais, no USO

aplicações dos produtos dessa indús-
tria, resolve:

Incluir no 20 Grupo — Indústria
de Transformação — Essenciais —, da
tabela constante da Portaria n° 436,
de 30 de dezembro de 1958, com a
percentagem de 4%, vidros e artefa-
tos de vidro, para os fins a que se
refere o artigo 12 da Lei n9 4.131, de
3 de setembro de 1962. — Antonio
Delfim Netto.

da competência que lhe confere o ar-
tigo 61, do item I, do Regimento da
Secretaria da Receita Federal,

Considerando a necessidade de ob-
ter dados mais detalhados da arreca-
dação do Imptisto sôbre Produtos In-
dustrig/izados (Objetivo n9 52),

Considerando que a discriminação
setorial constante do Ar•exo n9 1 da
Norma de Execução CIEF II* 2, de 3

SECRETARlik DA RECEITA FEDERAL

Centro de Informações Econômico-Fiscais
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mentária • 25.07.00 — Supervisão Ge-
ral de Sele:e_ Coletiva Programas
e Elementos abaixo especificados nos
limites apontados. — Armando Pëgo
cio Amorlm, Responsável pelo Serviço
Nacional de Saúde dos Portos.

15.08.2.018 — Ceor denaç ao e Exe-
cução de Serviços de Fiscalização

Elemento	 esr$
3.1.3.1 	  1.80000

Nilo Chaves de Brit-o Bastos, Dire-
tor do Departamento Nacional de
Profilax'a e Contrôle 'de Doenças.

15.01.2.014 — Coordenação Geral
de Saúde CoJetiva.

Elemento	 Cr$
4.1.3.0 	  500,00

Laurenio Lins dee Urna, Direto? da
Divisão Nacional de Tuberculose.

Anular na delegação anteriormente
concedida, pala Portaria n 9 4, de 24
de março de. 1970, a importância
abaixo apontada:

15.06.2.017 -- 'Coordenação e pro-
moção 'de Contrôle ,de Doenças.

Elemento	 Cr$
3.2.7.5 	  10.000

PORTARIA N9 30, DE 24 DE
. NOVEMBRO DE 1970

O Secretário Geral do Ministério
da Saúde, no uso de suas atribuições
e de acôedo com o disposto na Por-
taria n9 342, de 23 de novembro de
1970, do Ministro da Saeide, resolve:

Delegar competência aos "dirigentes
de Unidades Administrat:vae abaixo
relacionadas para, no vigente exer-
cício, promoverem a eneseão de ao-
tas de provisão e de empenho, e res-
pectivas notas de anulação, k conta
dos recursos consignados no Decreto-
lei n9 787, de 1 de agõsto de 1969,
referente à UniOade Orçamentas:ia
25.06.00 — Supervisão - Gera, de
Saúde Individual Prossramas e
Elementos abaiXo especif:cados, nos
limites apontados:

Rodrigo Ulysses de CarValho Di-
retor da Divisão Nacional de Saúde
Mental.

15.04.2.010 — Subvenção a Entida-
dee de Assistência Médica.

Elemento:	 Cr$
3.2.1.0 	  1.200,000
15.06.2.012 — Manutenção de Aases-
tência Méctico-Hospitalar.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 23 DE NOVEMBRO

DE 1970
O Ministro de Estado da Indústria

e do Comércio,. usando da atribuição
que lhe confere o Decreto n9 66.866,
de 12 de eine' de 1970, publicado no
Diário Oficial de 13 de julho de 1970,
resolve:

N° 482 — Nomear, de acôrdo com o
Art 14, combinado com o item II do
Artigo 16, da Lei número 4.726, de 13
de julho de 1965, Francisco Alves de
Castro Valaelão nem exercer as fun-
ções de Suplente- de Pedro Soares Vi-
eira, Vogal da Junta Comercial do
Distrito Federal.

N9 483 — Nomear, de acôrdo com o
Ari go 14, combinado com o item III
do Artigo 16, da Lei n9 4.726, de 13
de julho de 1965, Waldemar Novais e
Francisco Custódio Gomes, para exer-
cerem respectivamente, as funções de
Vogal e Suplente da Junta Comercial
do Distrito Federal.

N: 484 — Nomear, de acôrdo com
os p rtigos 14 e 15, da Lei n°4.726, de
13 de julho de 1965, Orlando Bernardi-
ni Neto e Carlos Augusto de Souza
Ba re ato, para exercerem respectiva-
mente, as funções de Vogal e Suplen-
te cia Junta Comerciale'.o Distrito Fe-
deral. Marcus Vinicias Pratini de,
Moraes.

•	 Mementos Cr$
3.1.1.1

02 	 117.100
3.1.2.0	 	 37.000
3.1.3.1	 	 240.675
3.1,3.2	 -	 111.250
3.1.4.0	 	 250
3.2.5.0	 	 21.000
3.2.7.5	 	 7.250
4.1.4.0	 	 12.500

Total 	 547.625

Anisio Chaves Fernandes, Diretor
da Divisão do Material.

15.06.2.012 — Manutenção de As-
sistência Mécitco-Hospitalar.

Elementos Cr$
3.1.2.0 3.685.000
4e 1.4.0	 	 8.800

—
3.693.800Total 	

Nilo Chaves de Brito Bastos, Dire-
tor do Departamento Nacional de
Profilaxia e Contrôle de Doenças.

Anular na delegação, objeto da
Portaria n9 8, de 8 de julho de 1970,
a importância abaixo apontada*

15.01.2.008 — Coordenação Geral
de Saúde Individual.	 •

Elemento	 Cr$
02 	  3.000. —
Ruy Vieira da Cunha.

SUPERVISÃO SETORIAL
• DE PESQUISA

Instituto Oswaldo Cruz
PORTARIA N 9 51 DE 24 DE.

NOVEMBRO DE 1970
O Diretor do Instituto Oswaldo Cruz,

usando da atribuição que lhe -confere
o 19 do artigo 19, do Estatuto apro-
vado pelo Decreto n9 67.049, de 13 de
agôsto de 1970 e alínea "a", do artigo
39 do regimento Interno aprovado pa-
ra o mesmo Instituto, resolve:

Designar Juracy Mendes Rodrigues,
matricula n9 1.127.041, ocupante do
cargo de nível 19-A, da série de clas-
ses de Bibliotecária, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal do Minis-
tério da Saúde, lotada neste Instituto,
para substituto eventual do Chefe da
Biblioteca, símbolo 4-F, em suas faltas
e impedimentos. — Oswaldo Cruz Fi-
lho,

N9 32 — Designar a Contadora
nivel 21-B, matricula n9 402.676, do
Instituto Nacional da Previdência
Social, Heloisa Suprat Passos, para
exercer a função gratificada, símbolo
2-F de Assistente- da Divisão de
Auditoria, criada pelo Decreto Mime-
m 67.151, de 10 de setembro de 1970,
publièado no • Diário Oficial da União,
de 14 do mesmo mês. — J. Sérgio
de A. Flávio Marlière.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO E COMÉRCIO
Junta Comercial do Distrito Federal

DOCUMENTOS DEFERIDOS
Em 10 de novembro de 1970

Firmas Individuais
3.295-70 — Marcial de Freitas Silva 	

Sede: C. 07 lotes 13 loja 03 — Taguatinga — DF,
Cap.: Cr$ 4.000,00 — Obj.: Bar e Restaurante.

3.269-10 — Miguel na Silva Pinto 	

	

Sede: C 08 lote 03 — Setor Oeste Gama — DF 	
Cap.: Cr$ 2.000,00 — Obj.: Oficina de consertos de
bicicleta, com compra de peças em geral.
Eunice de Souza Alesehi Silva 	
Sede: Esquina Via B-1 Norte c-Avenida Comercial
D.F. — Cap.: -Cr$ 1.000,00 — Obj.: Compra e venda
de jornais e revistas.

— João Tremente za 	

	

Sede: 20 Av. Barraca 66 (Feira do Produtor) DF 	
Cap.: Cr$ 10.000,00 -- Obj.: Comércio de frutas'

em geral.

3.3a6-70 — Cietio Silveira Borges 	
Sede: QNA 12 Lote 2 loja 6 Ed. Copo Verde Taguise
tinge — DF. — Cap.: Cr$ 10.000,00 — Obj.: Compra

venda de calçados, artefatos de couro e confecções
em geral.	 .-

2.885-70 — Maria Jnee Rocnigues Valença 	
. Sede: Q. 22 casa 11 Cruzeiro — DF. Cap.: Cr$

3.000,00 — Obj.: Compra a venda de armarinhos e
bijouterias.

2.944-70 — Maria Ivone cie Silva Soares 	
Sede: Praça 1 bloco C lote 05 SCS Gama DF. —

• Cap.: Cr$ 2.000,00 — Obj.: Mercaria.
Contrato

2.887-70 — Braseiro — Grelhados Ltda. 	
Sede: SCL 111 loja 04 bloco B DF 	  — Cap.: Cr$
25.000,00, dividido em 25.000 quotas. Arethusa Alves
Alves Messias, e Maria Consuelo Badra, cada um com
12.500 quotas. — Obj.: Lanchopete.

3.065-70 — Revel	 Regulanora de Ve:culos Ltda. 	

	

Sede: Q. 512 sul lotes 8 e 9 fundos SCR — DF 	
• Cap.: Cr$ 15.000,00 dividido em 15 quotas. André

-Luiz Rangel Reis, Haroldo Felipe Coelho Meira e
Thernis Terezinha Lima Reis, cada mh com e quotas.
Obj.: Compra e venda de peças e acessórios 'è ve'culos
com prestação de mão-de-obra.

3.308-70 — 1:curado e Nascimento Ltda. 	
Sede: Q. 01 conj. O lote 40 V. Buritis Planaltina
DF. — Cap.: Cr$ 2.000,00, dividido em 4 quotas.
Maria Erminda do Nascimento e Roirio Veras Dou-
rado, cada um com 2 -quotas. — Obj.: Cempra e

venda de cereais, bebidas, laticínios, frutaria e rou-
pas feitas.

3.300-70	 Petrom Chovi" Ltda, 	
Sede: C-10 lote 13 Taguatinga DF. — Cap.: Cr$
12.000,00 dividido em 120 quotas. Antonio Ribeiro Si-
mino, com 100 quotas e Sergio Ribeiro, com 20 quo-
tas. — Obj.: Comércio de bebidas, refrigerantes,
lanches. Restaurante, Choearia e Boite.

' Alteração

1.702-T0	 Irmaos elatsunaga Ltda. 	

	

Sede: Setor Central Q-7 lotes' 1 e 9 Taguatinga DF 	
Assunto: Aumento do capital social para 	
Cr$ 2.000.000,00

a.296-70 — Distribuidora Farmacêutica Brasilia Ltda.•
Sede: Av. W-3 Q. 20 casa 51 fundos DF. — Assunto:

• Transferência da sede para: CLS 207, bloco B loja
17 — D. F.

3,102-10 — Coren — Çornércio e Representações Silva Ltda.
Sede: SQS bloco C sala 501. Ed. Antônio Venâncio
da Silva — D.F. — Assunto: E' admitido na socie-
dade Luiz Roberto Vilela Menegae.

2.783-70 — Beitorte Comeicio ó Representações Ltda. 	
Sede: Setor Comercial Sul Q. 11 lotes 25-A a 25-8
Ed. Goiás, sala 304 DP. — Assunto: E admitido na

• sociedade William Jose Costa Norrinhe. Retira-se da
sociedade Jamll AssreuST, que cede e transfere suas
quotas ao sócio ora admitido.

3.268-70 — Comire - Fundações e Construções Comércio e In-
dústria Lida, 	

;Sede: SBS lote 29 Ed. &guradorass sala 708 — DP
•— Assunto: Mudança da denominaçao social:
COINFRA — Fundações e Construções Ltda. tiro
da firma: José Afonso de Queiróz e Ilton José Fon-
seca de Queiróz.

3.239-70 — Pastelaile Viçosa Ltda. 	
.Sede: Plataforma da Fstacão Rodovil sia Le s te box 19
D.F. — Filial: Av. W-3 Q. 511 bloco 13 loja 41 DF.

- Assunto: Retira-se da sociedade, Fiesênio Apolônio,
• que cede e transfere suas quotas ce g ee i ', remanes-

cente e Evandro Pinto de Castre, ora admitido na so-
ciedade.

si.405-70	 Soccr n 	 Móvel' Ltda. 	
Sede: CL 302 sul bloco C loja 33 DF. — Assunto:
Retira-re da, eociedede Pedro Correia Dies; que cede
e s transfere suas quotas ao sócio ora admitido Cerlos
Roberto Pardini,

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
F DO COMÉRCIO

INSPETORIA
GERAL DE FINANÇAS

PORTARIAS DE 23 DE NOVEMBRO
DE 1970

O Inspetor-Geral de Finanças do
Ministério sia Indústria e do Comér-
cio, usando das atribuições que lhe
confere o item IX do artigo 21 do
Regimento Interno, aprovado pela
Portaria Ministerial n9 224, .de 27 de
maio de 1970, publicada no Diário
Oficial da União, de 5 de junho de
1970, resolve:

N9 31 -- Designar a Contadora, ni-
vel 21-B, matricula n9 404.930, do
Instituto Nacional da Previdência So-
cial, Vera Alves Corrêa Riodrigues,
para exercer a função gratificada,
símbolo 1-F, de • Auditoria, da Divisão
de Auditoria, criada pelo Decreto nú-
mero 67.151, de 10 de setembro de
1970, publicado no Diário Oficial da

,União, de 14 do mesmo mês.

3.317-70

12.031

12.032

12.033

1.2.034

12.035

12-.036

12.037

3.791

3.792

3.793

3.794

2.524

2.525

2.526

2.527

2.598

2.529

2,530



DIÁRIO OFICIAL:	 Se,ão I - Parta 1)-	n--- --';'-c	 10237
-

• nr,5 .ç a,f eira 1 
Ni de novembro de 1086, e no uso da

ps temia delegada pela Portaria
is criai n° 412, de 2 de junho de

•70 in Diário Oficial de 12 de ju-
bilo c 9 1970).

Res ilve conceder aposentadoria, no
uad o de Pessoal - Parte Suple-

t r (antiga Companhia Nacional
e /gr vegação Costeira - A. F.) -

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão(clo Pessoal
pc,RTARIA INT9 373, DE 30 Dn

NOVEMBRO DE 1970
O 1 eretor da Divisão do Pessoal, no

Dso e suas atribuições, resolve
Co. ceder dispensa, de acôrdo com

• art go 77, cle' Lei n9 1.711; de 28 de
patu, ro de 1952, combinado com o
tem XXIII, .do artigo 53, do Regi-
tient aprovado do Departamento de

aistração, pelo Decreto n9 52.340,
de 8-3-63, Normando Pinto, da função
grad icada, símbolo 14-F, de Auxiliar
ile abinette, desta Divisão.

DEPARTAMENTO
D: ENSINO FUNDAMENTAL

ORTÀRIA N9 439, DE 8 DE
OUTUBRO DE 1970

A Diretora do Departamento de
Ene. io Fundamental do Ministério da
Edu ação e Cultura; usando das atri-
buiç ies que lhe confere . o art. 14,
[teu XIII, alínea "c" do Regimento
ane o ao Decreto n9 40.050, de 29 de
cate nbro de 1956, resolve:

D signar Augusto de Almeida Si-
niet ; ocupante do cargo de Inspetor
de :mino, nível 21-B (Código 	
EC- l01-21-B), mat. n9 1.882.912, do
Qin dro de Pessoal - Parte Perma-
n:r e dêste 'Ministério, para exercer
as Unções de representante do De-
par emento de Ensino Fundamental,
no Estado da Guanabara. - Eurides
Bri o da Silva.,

-
DEPARTAMENTO

DE ADMINISTRAM
Divisão cio Pessoal

PC eTARIAS DE 26 DE NOVEMBRO
DE 1970

o Diretor Substituto da Diretoria
de Pessoal do Ministério da Educação
o o ;Meara, no uso de suas atribuições,
relve:

19 239 - Dispensar Raimundo No-
na o Barral Fernandes, ocupante do
ca go de Técnico de Mecanização,
riu el 14-A, mat. n9 2.054.965, do
ee adro de Pessoal -- Parte Especial,
dê. te Ministério, da função gratifi-
ca !a, símbolo 4-F, de Chefe da Se-
çã de Mecanização (DP-6), da mes-
In: Diretoria.

290 - Designar Antonio Fer-
re ia Côrtes, ocupante do cargo de
Es3revente-datilógrafo, nível 7, ma-
tr cuia n9 2.212.525, do Quadro de
P(ssoal - Parte Permanente, deste
M nistério, para exercer a função
gi stificada, símbolo 4-F, de Chefe da
S( ção de Mecanização (DP-6), da
re; esa Diretoria, vaga em virtude da
di ;pensa de Raimundo Nonato Barral
F mandes. Joed Carlos de Oliveira
G)uvêa.

deste Ministério de acôrdo com a Lei
n° 1.182, de 22 de julho de 1050, com-
binada com o art. 197, alínea a, da
Constituição do Brasil a Oziel Games
de Sena, metrícule. n° 9.160, Operário
de Reparo o Construaeo Naval de 2'
Classe (Cr$ 432,003. - Fernando
CysneJros, Representante do Diretor-
Geral.

PORTARIA N9 374, DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Diretor de, Divisão do Pessoal, no
uso da. competência que lhe confere o
artigo 53, item XXIII, do Regimento
do Departamento de Administração,
aprovado pelo Decreto n9 52.340, de
8-8-6, ;resolve

De acôrdo com os artigos 145, item
I, e 147, da Lei re 1.711, de 28 de
outubro de 1952, designar N'ormando
Pinto, ocupante cio cargo de Auxiliar
de Portaria nível 7, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente, deste
Ministério, para exercer a função gra,
thicada, símbolo 11-F, de Secretário
do Diretor desta Divisáo, voem em vir-
tude da dispensa de Conceição de
Maria Aguiar Salmen. - Edson Luiz
Santiago Silva.

'DEPARTAMENTO
NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 40, DE 22 DE

SETEMBRO DE- 1070
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Educeçaa, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
9° da Lei n'' 318, de 13 de janeiro de
1937, resolve:

Designar Iárieenla Perez Portilho,
Chefe do SO/SA;DNE, como substi-
tuta eventual de Jo• o Gonçalves de
Lemos, Coordenedor do Serviço de
Administração cieste Departamento,
em seus impedime,ntas legais e even-
tuais. - Dulcie Kanitz Vicente Vian
na, Responsável pelo expediente.

DIRETORIA DO ENSINO
SUPERIOR

PORTARIA N° 182, DE 30 DE
JUNHO DE 1970

O Diretor do Eneino Superior, -
usando da atribuição que lhe confe-
re o artigo 10, item X, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 20.302, de
2 de janeiro de 1.946, resolve:

Designar • Antônio Bezerra Cabral,
Inspetor de Ensino, EC 401 - 20-A,
do Quadro de Pessoal, Parte Perma-
nente, deste Ministério, lotado nesta
Diretoria e em exercício no Estado
da Paraíba, para, sem prejuízo de
suas atuais funções, responder pelo
expediente da Inspetoria junta à Fa-
culdade de Medicina da Campina
Grande, sediaçla em Campina Gran-
de, Estado da Paraíba. Newton
Sucupira.

DIRETORIA DO ENSINO
AGRICOLA

PORTARIA N9 074, DE 18 DE
MAIO DE 1971)

O Diretor do Ensino Agrícola, do
Ministério da Educação e Cultura, no
uso de suas atribuições legais confe-
ridas pelo Art. 32, item XXI do Regi-
mento da mesma Diretoria, aprovado

elo Decreto no 62.666, de 11 de ou-
ro de 1983, resolve:

Designar Agnaldo Pereira de, Pellva,
Escrevente Datilógrafo, nivel 7

'
 ma-

trícula IPASE it9 2.104.617, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente
Mete Miniztério, para exercer a Pua-
ao Gratificada de Encarregado da

Turma de Administraatto R:Calce,
símbolo 8-F, do Ginásio Agrícola dó
Amazonas, vaga em virtadd da dis-
pensa de Ottei Atzusto Sarnento
Dias.

4.000.000e..

PORTARIA 149 187, DE 21 len
AGOSTO DE 1970

O Diretor do Ensino Agrícola, do
Ministério da Educação e Cultura, no
uso de suas atribuições legais confe-
ridas pelo Art. 32, item XXI do Regi-
mento da mesma Diretoria, aprovado
pelo Decreto n9 52.666, de 11 de ou-
tubro de 1953, resolve:

Designar Valfredo da Rocha Matos,
Inspetor de Alunos, nível 10-B, ma-

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N9 81, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Diresor-Geral do Departamento
de Administração, do Ministério do
Trabalho e Previdência Social, usan-
do das atribuições que lhe confere a
letra "f" do artigo 49, do Regimento

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 24 DE NON EeIBIZO
DE 1970

O aiinistro de Estado da Saúde
reeolve:

• csE-343 - Conceder dispensa a
Gilberto sarques de Melo, da função
de Auxiliar do seu Gabinete, a par-
tir do fim do expediente do dia 30
de . novembro do corrente ano.

N9 GB-344 - Designar Tobias de
Souza Pinheiro Pilho, para, a par-
tir de 1 ae ttezernbro do coerente ano,
exercer a função de Auxiliar do seu
Gabinete, com a gratificação de re-
presentação no valor de Cr$ 360,00
(trezentos e sessenta cruzeiros), em
vaga decorrente da dispensa de Gil-
berto Marques de Melo.

N9 GB-345 - Designar Edilson de
Jesus, para exercer a função de Au-
xiliar do seu Gabinete,, com a grati-
ficação de representação no valor
mensal de Cr$ 360,00 (trezentos e ses-
senta cruzeiros), em vaga decorrente
da Dispensa de Zulnera de Castro
Freitas.

N9 GB-343 - Designar o Doutor
Hugo Vitorino Alqueres Baptista, Se-
cretário de Assistência Médica, para,
na qualidade do Delegado d e .viinie-
tério da Saúde, figurar na Direção
d. 3 atividades do ano de 1971 da
Academia Brasileira de Medicina Mi-
litar. - Francisco de Paula da Ro-
cha Lagoa.

SECRETARIA-GERAL

PORTARIAS DE 24 DE NOVEMBRO
DE 1970

O Secretário Geral do Ministério da
Saúde, no uso de suas atribuições e

tricula n9 2.009.6e2, do Quadro de
Pessoal - Parte _..special - este Mi-
nistério, para exercer a FunOo de
Auxiliar de Gabinete, da Di etoria do
Ensino Agrícola, simbeio 14-10, em vir-
'Me da dispensa de José Furtaao da
Cliva.

PORTARIA N9 147, DE 28 DE
AGOSTO DE 1.910

O Diretor do Ensino Agrícola, do
Ministério da Educação e Cultura, no
uso do suas atribuições legais conte-
rides pelo Art. 32, item XXI do Regi-
mento da mesma Diretoria, aprovado
pelo Decreto n9 52.666, de 11 de ou-
tubro de 1963, resolve:

Designar Valfredo da Rocha Matos,
Inspetor de Alunos, nível 10-B, matri-
oula n9 2.099.682, do Quest .() de Pes-
soal, Parte Especial, deste Ministério,
para substituto do Chefe da Seção da
Administração, símbolo 5-F, nos sate
impedimentos legais e eventuais. -
Nady Bastos Genú.

aprovado jelo Re:ereto ir? 47.033, de
15 de outubro de 199, reselv e:

Designar Maura Zilli Seva Técnica
de Administração nível 20 -A do Qua-
dro de Pessoal deste Minis.eao Par-
te Permanente, matricule Minero ..
1.199.213, para exercer a feinee « ra-
tificada. símbolo 2-F, de Assessóra
deste Departamento. - &esti/ ,S,Jaret
Cerqueirci.

I'•	 's	 -a.ê7,311-ke	 C3 e. :e a... ! 1-es ta
de acaro com o C,eieostoo., 1 mia-
ria n9 294, de 1 de outubro de L)10,
do Ministro tia Sait(ie, resolve;

N9 28 - Deieear cunipricia
dirigente cie Univade Ammeistrativa
abaixo, para, no vente e:decimo,
promover a emissao cie notas de proe •
visáo e de empenho, e respeetieia
tas deue ailutaeaci, à conta dos recur-
sos consignaeos no Dec. vç to Li na87,
de 1 de agosto ae 1969, reierente
Unidade Orçamentária 25.07.00 Su-
pervisão Geral de Saúde Coletiva -
Programa e Elemento abaixo ebpeci-
ficauo.s nos limites a iJontados. - Her-
mes Alfama Bartholoineu,	 di-
vel pela Coordenação de Proteção Ma.
terno-Infantil.

15.01.2.011 - Ceoedeneção
de Saúde Coletiva

Elementos:	 Cr$

N . 29 - Delegar competência aos
dirigentes de Unidades Administrati-
vas abaixo relacionadas para, no . vi-
gente exercício, promoverem a emis-
são de notas de provisão e de em-
penho, e respectivas notas de anula-
00, à conta de recursos consignadoa
no Decreto-lei n9 787, de 1 de agôstO
de 1969, referentes à Unidade Orçada

IVINIOTÉRrO DA Enuci-,,c,;7-40
CULTURA

MIN!STÉRIO DA
AGR-21C1-1LTURA

MIN!STÉRIO DO TRP--k9AL-HO
Pr-VEVIDÉNCIA C3C)CIA'i,

3.1.1.1

	

02 	

	

3.1.2.0 	

	

3.1.3.1 	

	

8.1.3.2 	

	

3.1.4.0 	

	

3.2.1.0 	

	

3.2.5.0 	

	

3.2.7.0 	

	

4.1.3.0 	

	

4.1.4.0 	

Total

52.000
256.800
216.800
216.5,0
196.750
80.000
16.900
2.800

50
50

1.017.700



TABELA «N» MOVIMENTAÇÃO DAS MERCADORIAS NOS PORTOS
ORGANIZADOS, FORA DO CAIS E PONTES DE ACOSTAGEM

Contribuição devida pelo Requisitante
Número	 Espécie e Incidência

Taxas Gerais

1. Por tonelada de mercadorias movimentadas fora do cais e pontes
de acostagem, no caso das exceções II e IV do art. 3 9 do De-
creto n' 24.511, de 29 de junho de 1934, do art. 59 dêsse mesmo
Decreto . 	 	 0,39

2. Por tonelada de mercadoria movimentada fora do cais e pontes
de acostagem, no caso da exceção III, do art. 39 do mesmo

• Decreto . 	 	 0,39

Taxas Especiais

3. Por tonelada de mercadoria movimentada em terminal, embar-
cadouro ou instalação rudimentar, de que trata o Decreto-lei
n° 6.460, de 2-5-44, de uso privativo, existente na data da pu-
blicação do Decreto-lei n9 5, de 4-4-1966, ou que venha a
existir situado na zona de jurisdição do pôrto 	

	
0,20

3.1	 Por tonelada movimentada no trapiche Santista 	 	 . 0,26
Isenções

Ficam isentos das taxas desta Tabela, nos térmos do § 5 9 do art. 4°, do
Decreto-lei n° 83, de 26-12-66, em gêneros de pequena lavoura, os produtco
de pesca exercida por pescadores, utilizando pequenas embarcações e apare.,
lhagem individual de pesca e outros artigos movimentados em instalações tu.
dimentares ou em pontosdeterrninados . pela Fiscalização do Pôrto, ouvida a
Administração do Pôrto, quando as mesmas em que se situarem as referidas
instalações e descarregadas por conta dos donos das respectivas mercadorias.J

Observações

a) as taxas desta tabela aplicam-se ao pèso bruto das mercadorias;
b) a Administração do Pôrto fiscalizará a movimentação de mercadoria

a que se refere esta tabela, de acôrdo com a Alfândega, pela forma que me-
lhor conduzir ao conhecimento da tonelagem movimentada, sem embaraçar ai
operações de carregamnto e descarga.

Valor C4

Atos do Chefe do Gabinete

PORTARIAS DE 27 DE NOVEMBRO
DE 970

O Chefe do Gabinete, do Ministro
dos Transportes, tendo em vista o
disposto no Decreto n9 64.238, de 20
de março de 1969 (Diário Oficial de
21.3.69), alterado pelo de n9 66.597,
de 20.5.70, publicado no Diário 011...
ciai da mesma data, e, usando das
atribuições que lhe foram conferidas
pela alínea "i" do artigo 16 do Regi,
Mento Interno, aprovado pela Porta-
ria Ministerial n9 227, de 25.3.70,
publicado no Diário Oficiai de 2.4,
de 1970, resolve:

N9 717 — Designar Ilka Pereira de
Paula, para exercer a função de As-
sistente-Adjunto, constante da Tabe-
la de Gratificação pela Representa-
ção de Gabinete do Ministro dos
Transportes, aprovada pelo Exceleu-
tf.ssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, mediante despacho exarado na
Exposição de Motivos n9 87-A-GM, de
16 de maio de 1969, publicado no
Diário Oficial de 21 seguinte.

149 718 — Dispensar, a pedido, a
partir de 24 de novembro de 1970,
Vera Rodas Ullmann, da função de
Assistente-Adlunto, constante da Ta-
bela de Gratificação pela Represen-
tação de Gabinete do Ministro dos
Transportes, aprovada pelo Exceler,
tissimo Senhor Presidente dá Repú-
blica, mediante despacho exarado na
Exposição de Motivos n9 87-A_GIVJ
de 16 de maio de 1969, publicado ,rio
Diário Oficial de 21 seguinte.

INSPETORIA
GERAL DE FINANÇAS

PORTARIA 10 716, DE 27 DE
FEVEREIRO DE 1970

O Inspetor-Geral de filnanças do
Ministério dos Transportes, tencib em
vista ,o disposto no Decreto n9 64.34
de 20-3-69 (Diário Oficial de 21 se-
guinte), alterado pelo de n q 66.597,
de 20-5;70, publicado no Diário Off..
cial da mesma data e usando das atri-
buições que lhe foram conferidas no

XIV do artigo 21 do Regimento
aprovado pela Portaria Ministerial
n9 409, de 1 de junho de 1970, resolvé
designar para exercerem em seu Ga-
binete, a função de Ajudante "A?'.
constante da Tabela de GratificaçãO
pela Representação de Gabinete re-
lativa a esta Inspetoria -Geras cie Fi-
nanças, aproada -por despacho do
Exmo. Sr. Presidente da República
na Exposição de Motivos n9 772, de
22 de outubro do cor çente ano, pu-
blicada no Diário O ficqal de 30 sub-
seqüente, os servidores abaixo rela-
cionados:

Adão Antônio da Silva
Jorge Linhares da &Iva
Milton Oswaldo Fetter.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 715, DE 25 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração do Ministério dos
Transportes, tendei em vista, o 3 2°
do art. 30 . do Decreto-lei n° 87, de
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TABELA «J» SUPRIMENTO DO APARELHAMENTO PORTUÁRIO

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIV •

Número s	 Espécie e Incidência
	

Valor C4
Taxas Especiais 	 •

1. Pela utilização dos guindastes ou qualquer tipo de auto-guine
• clástes, no serviço de estiva a bordo, çuando este seja executado
por estranho à Administração do Pôrto, por tonelada ou fração

2. Importância mínima a ser cobrada 	
Pela utilização dos guindastes dentro das instalações portuá-
rias, por tonelada ou fração 	
Mínimo . 	

3. Pela utilização de guindastes, empilhadeiras ou qualquer outro
equipamento, fora da faixado cais 	

4. Pela utilização de sugadores para movimentar granéis por tone-
lada ou fração 	
Importância mínima a Ser cobrada 	

5. Pela utilização de correia transportadora 'ou outfo equipamen	
to para granéis, por tonelada ou fração e por unidade

• Importância mínima a ser cobrada 	
' 6. Pele utilização de empilhadeira dentro dos armazéns ou pátios,

por tonelada ou fração 	
Importância mínima a ser cobrada 	
dorias dos armazéns ou pátios para o costado dos navios ou

7. Pela utilização de empilhadeira na movimentação de merca-
vice-versa, por tonelada ou fração 	
Importância mínima a ser cobrada 	
Pela utilização de trator com carrêta dentro das instalações
portuárias, por tonelada ou fração 	
Importância mínima a ser cobrada 	

9. Abertura ou fechamento das esoctilhas- dos porões, por meio
dos guindastes do pôrto, sob requisição dos interessados, por 	

3,00escotilha e por operação 	
10. Pela utilização de outros aparelhamentos e utensílios não men-

 Conv.cionados nesta tabela 	

ObservaçÕes
a) nesta tabela, tôdas as taxas são especiais, e o suprimento do apare-

lhamento fica na dependência do que a Administração do Pôrto dispuser;
b) a Administração do Pôrto, nos serviços desta tabela, fornecerá o

pessoal necessário ao funcionamento dos respectivos aparelhos;
c) as avarias, causadas por estranhos à Administração do . Pôrto, no

aparelhamento por esta a eles fornecido, serão de responsabilidade dos requi-
sitantes.	 .

TABELA «L» SUPRIMENTO D'ÁGUA AS EMBARCAÇÕES

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR	 •

Valor C4Espécie e IncidênciaNúmero

• Taxa Geral

1. Por metro-cubico de água fornecida às embarcações atracadas,
por meio de canalização do cais 	 	 1,00
Importância mínima a ser cobrada 	 	 5,00

Observações

a). no suprimento de água Èts embarcações, a Administração da Pôrto for-
necerá as mangueiras e o pessoal necessário à sua ligação e a manobra de
hidrantes, válvulas e outros aparelhos, cobrando, à parte, as despesas extraor-
dinárias de pessoal.

TABELA «M» SERVIÇOS ACESSÓRIOS

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

Número

	

	 Espécie e Incidência	 Valor 04
Serviços acessóries em capatazias:

1. Pesagem de volume, por tonelada ou fração 	
2. Marcação de volume, pbr marca ou sinal, por volume

Serviços acessórios em armazenagem:
3. Pela movimentação, .abertura, contagem e pesagem de volumes

para vistoria, por quilograma 	
4. Mudança de mercadoria de um para outro acontlicionamento,

por quilograma . . 	
1. Pela remoção de volume das portas dos armazéns para seu

interior, e empilhamento, por quilograma-
6. Pela costuração desacos, cada um 	

Serviços acessórios em transportes:.
7. Pelo carregamento ou descarga de vagões ou outros veicules,

além do que está compreendido no serviço de transporte por
quilograma . . 	

S. Pela pesagem de mercadorias carregadas em vagões ou outros
veículos, por tonelada , de carga e tara de veículos 	
Importância mínima a ser cobrada 	

9. Pela estadia de vagões da Administração do Põrto à disposição
das partes, por dia de 8 horas e por vagão 	

10. Pela estadia de vagões da estrada de ferro serão cobradas as
taxas por ela adotadas, com acréscimo de 10% 	

11. Pelo serviço de locomotivas, requisitadas fora das horas de
trabalho ou em domingos e feriados, por hora ou fração 	 	 3,00
Importância mínima a ser cobrada 	 	 30,00

It. Pelo serviço reouisitado de' trator, fora das horas ordinárias de
trabalho ou em domingos e feriados, por trator e por hora 	
Importância mínima a ser cobrada 	

13. Poroperação adicional de transporte, por , quilograma 	

0,26

Conv.

0,60
5,0

• • • • 0,10
2,00

0,30
5,00

0,60
5,00

0,30
5,00

0,54
0,02

0,001

0,001

0,002
0,01

0,002

0,20 -
5,00

5,00

1,00
5,00
0,001

• Serviços acessórios diversos:
14. Por quilograma de mercadoria descarregada para safar o convés

ou porão do navio, inclusive o retôrno 	 	 0,003
15. Pelo serviço de guindaste, quando operar em movimento de

translação, devido à natureza dos porões, ou ainda quando hou-
ver rechego da carga dentro dos porões, por hora 	 	 3,00

16. Quaisquer outros serviços não previstos nesta tabela 	  Conve.

	

3,00	 Observações

a) a desistência de qualquer serviço requisitado, depois da convocação do

	

0,50	 pessoal, ohrigará a requisitante ao pagamento das despesas que corresponderem

	

5,00	 a quatro (4) horas, para cada um dos empregados convocados.
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nuto valor, isentos de direito aduaneiro, e cuja saída se dê independentemente
) os pacotes ou embrulhos, que contenham amostras de nenhum ou dimi-

do r 'ocesso de despacho aduaneiro. --

Observações	 •
as taxas desta tkbela aplicirn se ao pêso brutó das mercadorias;

n ) no caso de mercaaorit. eal pi.:vi ito no § 3 do art. 79 do
Dec, ;to n" 24.511, de 29-6-1934, aplicar-se o as taxas ns. 8. 9, 10, 11 e 12
dasta tabela, seja qual fôr a es22..ie das radas mercadorias;

!) fica estabelecida- a cobiiinça andina de 10% (dez por cento) do sa-
lário mínimo, sempre que, da aplicta;ão eus t,xas deáta tabela, resultar impor-
tanc i inferior àquele valor:

i) as paralisações devidas ao navio, ocorridas nos serviços de descarga
ou abarque de mercadorias, tanto nos pra:ócios ordinariós como extraordiná-
rios, serão integralmente debitados ao aiimidar ou qu2xn o substituir;

quando se tratar de mercadoxias sujaitas ao Adicional de Riscos, pre-
viste na Lei n° 4.800-65, será cobrado um acrtscímo de 30%;

) os serviços desta Tabela . poderão ser tetos tora das normas ordinárias
de s ;:viço ou seja, à noite, feriados, domingos e nos intervalos para refeições.
As despesas extraordinárias que a Adrniniatração dó Porto tiver de efetuar,
serã integralmente ressarcidas pelos requisitantes dos respectivos serviços.

TABELA «D» .-- ARMAZENAGEM INTERNA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

Niui ei;o

	

	
Espécie e Incidência

Taxas Gerais

1	 Durante o primeiro período de 30 dias de deposito da mer-
cadoria, ou fraçao desse período 	 	 1%

2. Durante o segunda perdoe:o- de 34 dias cie depósito da merca-
Goria, ou fração dêsse período 	 	 2%

3. Durante o terceiro período de 30 dias de depósito cia mercado-
ria, ou tração desse período 	 	 4%

4. Para cada um dos períodos de 30 dias ou fração, subseqüente
ao terceiro, até a retirada da mercadoria 	 	 8%

Valor Cr$
Taxas Especiais

5. Por quilograma de mercadoria em trânsito, no caso previsto no
§ 8° do art. 79, do Decreto n° 24.511, de 29-6-193-a seja qua,
iõr a sua espécie ou peso por volume, pelo primeiro mes, ou
traçáo deste mês 	

6. Por quilograma de mercaaoria indicaem na taxa n 9 5, por mês,
ou fração de mês, depois do Primeiro mas 	

	
0,003

.	 Isenções

1) As mesmas da tabela .t.C» desde que os artigos ou mercadorias, assim
ben eiadas, sejam retiradas dentro do prazo de 30 aias, contados da data da
resj,	descarga;

2) As mercaaorias especilicadas no art. 12 do Decreto-lei n° 3.439. de
24 le dezembro de 1945.

,	 Observaçõ'es

a) as percentagens indicadas nas taxas 1, 2, 3 e 4 desta tabela, aplicam-
se ,e acôrdo com o que detrai. iam o ilecie,.o-lei n 6.439, de 24-12-1945;

'o) a armazenagem das mercadorias em transito a que se aplicam as taxas
5 c o desta tabela, e devida pelo animuor que requisitar a descarga para pos-
tar. )r desembarque.

c) fica estabelecida a cobrança mínima de 10% (dez por cento) do
saL rio-mininio, sempre que, da aplicação das taxas desta tabela, resultar im-
po zância inferior aquele valor.

TABELA «E» .-- ARMAZENAGEM EXTERNA

TAXAS DEVIDgS PELOS DONOS DAS MERCADORlAà

Ni. nero

	

	
Esptcie e Incidência	 Valor Cr$

Taxas Gerais

Mercadorias diversas, nacionais ou nacionalizadas, não infla.
máveis ou explosivas, nem corrosivas ou agressivas, em vo-
lume até 5.000 quilos em armazéns não alfandegados, por qui-
lo, no primeiro mês, ou fração desse mês 	

	
0,002

2. As mesmas mercadorias da taxa n° 1 e nas mesmas condições
por mês ou fração cleSse mês, depois do primeiro 	

	
0,003

Taxas Ltspeciais

3 As mesmas mercadorias da taxa n° 1, depositadas nos pátios
ou galpões do Orlo 	  Conv.-

Observações

lár a-mínimo, sempre- que, da aplicação das taxas desta tabela, resultar impor-
tár ;ia interior àquele valor:

a) fica estabelecida a cobrança mínima de 10% (dez por cento) do ta-
.

b) as taxas desta tabela aplicam-se ao pêso bruto das mercadorias arma-
zei aciasi

c) os serviços retribuídos pelas taxas 1 e 2 desta . tabela, compreendem
a iovimentação da mercadoria nos armazéns, ou pátios, desde o seu recebi-
me itd até a entrega;

d) despesas realizadas com os serviços executados, para se dar con-
flui co a mercadorias que as autoridades federais ou estaduais determinarem,
ser io cobradas dos respectivos donos, acrescidas " das importâncias provenientes
da aplicação das taxas em que elas tiverem incidido anteriormente.

TABELA e.G-2»	 A.r.MAZENAGENS ESPECIAIS

TAXAS DEVIDAS PR J OS DONOS DAS MERCADORIAS

Locao de áreas eri armazéns ou pá ,os externos
Nétmero
	

Especf.e e Incidência

at,é.s Gerais

1. Por metro quadrado de á:ea em armazém -exte; ao, e por mês	 0,53
2. Por metro quadrado de área era pátio externo, e por inZs 	 Conv.

Observações

a) a locação de áreas, em armazéns ou pátios catemos, se fará mediante
contrato, definindo as obrigações e direitos dos contratantes, e podendo prever
a inStaiaçã.o e funcionamento de Máquinas, nas ateas locadas, para beneacia-
mento das mercad»rias a armazenar;

b) a movimentação e beneficiamento das meicadorias, nas áreas locadas,
Constituem serviço acessório;

c). a entrega ou o recebimento de volumes para as áreas locadas, far-se-á
junto às portas cie acessO a essas áreas.

TABELA:C-3» ARMAZÉNS ESPECIAIS

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS- IVEMCADORIAS

Armazenagem de volumes pesados

Número	 Espécie e Incidência
	

Valor Cr$

1 .. Mercadorias em volumes com pêso superior a 5.000 quilos, em
pátio aparelbado para sua fiel guarda, conservaçio e movimen-
tação, por quilograma, no primeiro mês ou fração desse mês

	
0,002

2. As mesmas mercadorias, nas mesmas condições, especiricadas
na taxa n° 1, por quilograma e por mês ou tração de mês,
depois do primeiro 	

	
0,003

Observações
a) as taxas desta tabela aplicam-se ao -pêso bruto das mercadorias;

doa volumes pesados, nos veículos em que ¡orem conauzidos para fora das
b) a . Administração do Porto iará o serviço acessório de carregamento

instalações portuárias e a sua descarga no caso do recebimento;
c) enquanto não tiverem sido desembaraçadas pela Alfândega 'ou na

falta de requisição da armazenagem especial, ou volumes pesados ficarão su-
jeitos ao regime e às taxas da armazenagem interna.

TABELA «H» TRANSPORTES

TAXAS DE\ IDAS PELOS DONOS DAS MdRCADORIAS

Numerei
	

Espécie e Incidência	 Valor Cr$
Taxas Gerais

1. Pelo carregamento ou descarga e transporte de mercadorias em
vagões do Pôrto ou nas vias térreas a este ligaus, ou em
outros veículos, de qualquer ponto das instalaues portuárias
para qualquer outro polizo dessas instalawes ou para as esta-
ções ddcwe.uS vias térieasc ou anda pira a,xitazens ou insta-
lações particulares, servicias pelas linhas do podo e vice-vmsa,
desde que em volume de peso não excec‘ente de 1.500 quilos,
por quilograma . 	 	 0,0025

2. Por servivz) idêntico ao especiiicado na taxa n" 1, caseie que
os volumes tenham peso superior a 1.50U, mas não excedente
de 5.000 quilos, por quilograma 	 	 0,0028

3. Por sex viço esPeciiicado na taxa IV 1, desde que os volumes
excedam de 5.000 quos 	  Conv.

i'axas Acessórias
M-7 Por operaçao adicionai de carregamento ou deacargi de va-

gões ou outros veículos, além da que está compieendida no
serviço de transporte, por quilograma 	 	 0,003

M-8 Pela pesagem de mercaaorias carregaaas em vagões ou outros
veículos, por tonelada de carga e tara de veiculo 	 	 0,20

M-11 Pelo serviço, requisitado, de locomotiva, tora cias horas ordi-
nárias de trabalho ou em domingos e feriados por locomotiva
e por hora 	 	 3,00

M-14 Por operação adicional de transporte, por quilograma 	 	 0,001
Isenções e

São isentos (tas taxas desta tabela:
1) os passageiros destinados a navios atracados e as respectivas bagagens,

vias férreas, desde o local do desembarque nos cais, até às estações dessas vias
férreas ate junto -ao navio:

2) os - imigrantes e suas bagagens, qtiando transportados em carros das
vias férreas, desde o local do desembarque aos cais, até as estações dessas vias
férreas.

Observações

a) as taxas desta tabela aplicam-se ao peso bruto das mercadorias;
b) está compreendida no serviço de transporte, uma das operações, a de

carregamento ou a de desearga;
c) a tração nos . transportes, nas linhas férreas do Oito, será sempre

fornecida pela Administração do peirto;
d) a agência de vapor que determinar o carrege mento de mercadorias

depositadas nas instalações portuárias, para um determinado navio, e não as
receber a bordo déste navio, depois . de haverem elas sido colocadas a seu
costado, pagará as taxas correspondentes ao primeiro e segundo transportes
efetuados;

e) fica estabeltcid:a a' cobrança mínima de 10% (dez por cento) do sa-
lário-mínimo; sempre que, da aplicação das taxas desta tabela, resultar impor-
táncia inferior àquelk, valor.

0,002

Valor Cr$
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MINISTgRIO DOS TRANSPORTES

GABJNETE DO MINISTRO

À

PORTARIA N° 520 --- DE 21 DE AGOSTO DE 1970

O Ministro de Estado dos ,Transportes, "tendo em vista o que propõe o
Conselho Nacional de Portos -e Vias Navegáveis através do Ofício P-644, de

4- de agôsto de 1970, e o conát,t,- ,intc do Processo n 9 MT-14.168-70, resolve:

I Homologar a Resolução n9 730.2/70, de . 4 de agõsto de 1970, do
Conselho Nacional de Portos e -Vias .Navegáveis, aprobatória dá nova tarifa
que com esta baixa devidamente rubricada. pelo Chefe da "Secretaria do Con-
selho •Nacional de Portos e Vias Navegáveis; , para o Pôrto', de São Francisco
do Sul, no Estado de Santa Cãtarina.

• II	 Revogar á Portaria ti° 680, de 21 de agôsto de 1969. 	 -

Determinar que a 'presente Portaria entre em vigor na data de sua
publicação. -- Mário David Andreazza.

TARIFA DO PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL

-- ESTADO DE SANTA CATÁRINA

Sjo 'limites da área de -Administração do Pôrto de São Francisco do Sul os
e,.,_,uizites: a linha da Ponta do Rabo Azêdo até ,á Lajota da Cruz e desta

aa: à margem esquerda da. foz do Rio da Pedreira, continuando dá pelas
ma.gens da Ilha de São Francisco até a Ponta do Rabo Azedo, bem como
tô:das s,s ..instalaçies portuárias (Port. 718-67) .	 -

limites da zona de jurisdição do mesmo pôrto, os seguintes: a linha da
coda que começa ao norte pela divisa entre os Estados de Santa Catarina
e Paraná, ate' a divisa dos' Municípios Barra-Velha Piçarras'. ao Sul,
compreendendo. ainda as margens dos .rios São Francisco do 'Sul e Cachoeira
(ate à cidade- Joinville) bem 'como 'tôdas as linhas fronteiriças, inclusive a

dc Sao Francisco. (Port. 718-67)-.

TABELA <CA» .UTILIZAÇÃO DO PORTO

TAXAS . DEVIDAS PELO ARMADOR

Número	 Especie e Incidência

Taxas Ge:rais
1, Por tonelada de mercadoria, carregada, descarregaria

deada no pôrto 	 a. 

Taxas Ezpeciais' . •
2. Por tonelada de mercadoria, de . importação ou exportação pot

cabotagem, carregada, cles4tr.regada ou baldeada no pôrto
3. Por tonelada de registre, liquida das ambarcaôes em operação

a. de carga -ou dascarga, em terminal, embarcadouro Ou insta-
lação rudimentar, de que trata o Decreto-lei 6.460, de 2 de
maio -de 194-1, de uso privativo é existente na data da . pu-
blicação do Decreto-Ler ,nV5, de 4-4-66, ou que venha .'a exis-
tir, situado na área de Aeln-nalstração do Pôrto 	

Isenções •
Ficam isentos -das taxas desta tabela, nos térnms do- •§ 50 do art. 4° do

Decieto-lel n9 83, de 26-12-05, os gêneros de 'pequena laVoura, os produtos
de. pesca exeicicia por peseado,cs, utilizando 'pequenas embarcações e aparelha-
çaia individual de pesca e. outros artigos movimentados em instalações rudi-
aumtales ou em Pontos deteeminados pela Fiscalização dia , Pôrto, ouvida a -
.Administraçáo. Co Pôrto., (manco as inesrp,s, se destinarem ao abastecimento .do
mercado da locaatrade era:, gpe 'Se. Situarem . as referidas instalações e descar-
regadas por conta dos donas' c14.re,speetivás mercadorias...

ObSC:UaÇs5t	 •	 _

pela Portaria o' 718, cia 12-9-67, observadas as disposições das Portarias nú-

de 25 kg para cada cacho de Lanarias; 	 -

meros 1.280-67 e 1.003-68, do Ministério dos Transportes:

a) a aplicaç.o dastaxas desta tabela será feita na forma 'estabelecida

b) para aplicação das taxas 1 e 2 desta tabela, fica estabelecida a base

c) no caso de balceação (mercadoria em tráasito) as taxas desta tabela
serão aplicadas uma só vez. •

TABELA <<I3a ATRACAÇÃO

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

Valor CriE.specir e IncidênciaNumero
Taxas Gerais

2. Por metro linear de cais ocupado por embarcação a vela, por

1. Por metro linear de cais ocupado por embarcação de propulsão
mecânica e por dia 	

alvarengas, chatas ou- saveiros e por dia 	

	 0.45

0,17

-Isenções

Estão isentos das taxas desta tabela:

1) as embarcações a que-se referem os artigos 30 e 7 0 do Decreto número
24.511, de 29 de junho de 1934;

2) os -saveiros ou alvar engas, quando atracados aos navios em operação
no cais;

3) os navios de turismo exclustiamente com passageiros a embarcar ou
desembarcar e nos dias de chegada e saída, os navios de guerra, desde que
tenham autorizaçJo para atracar;

4) as embarcações do. tráfego interno 'do pôrto, quando atracados exduSt.
vernente para se abastecerem de combustível, água e vitualhas para seu pró-
prio consumo. _

Observações • •
a) aos navios que, autorizados pela Administração do Pôrto, atracarem

por fora de navios atracados no cais, para operações de carregamento,-descarga
ou baldeação; serão aplicadas as taxas desta tabela, como se estivessem atra-
cados,. diretamente, ao mesmo cais;.

h) a atracação será feita sob a responsabilidade do armador e com em-,
prêgo de pessoal e material do navio. Compete, porém, à Administraçao
Pôrto auxiliar com pessoal seu, sõbre o cais, para tomada dos cabos de amaro
ração' e para fixação ea•_:.,tes nos cabeços indicados pelos comandantes cios na,
vios. ou seus prepostos:

c) a atracação começa a qualquer hora e vence às 24 horas;
d) para cobrança' das taxas desta tabela, o comprimento será determinado

pela distância verificada 'entre verticais passando . pelos pontos extremos da
proa e da põpa;

e) na presente tabela, a importância mínima a ser cobrada, correspondera
a 30 (trinta) metros por dia ou fração de dia e por embarcação;

f) serão aplicadas, em dõbro, as taxas da presente tabela, sempre que,
concluída as operações, os navios permaneçam atracados aos cais.

TABELA <:C» CAPATAZIAS

•tAXAS DEVIDAS PELOS' DONOS DAS mEacartoatas
Numero
	

Espécie e Incidência	 Valor Cr$
raxas Gerais

1. Por quilograma, quando em volumes de peso bruto até 100
r-ara mercadorias de importação do estrangeiro:

quilos . . 	
	

0,0052
Por quilograma, qaanuo em volumes de peso bruto supetior a
100 quilos e até lati qui:os 	

	
0,0048

Por quilograma, quaado em volumes cie peso bruto superior a
150 quilos e até OtiJ qui,os 	

	
0,0046

Por quilograma, guano() em volumes de peso bruto superior a
500 quilos e até ió0 quilos 	

	
0,0044

Por quilograma, quando em Volumes de pêso bruto superior a
700 quilos e ate 1.000 quilos 	

	
0,0043

Por quilograma, quanc..o em volumes ele peso bruto superior a
1.000 , quilos ou inecando , mais de dois e meio metros cúbicos 	 0,00-10
Por quiiograrna cie mercadoria a granel 	

	
0,0026

Para mercadoria- Ge exportação para o estrangeiro:
8. Por quilograma, quando em volumes de peso bruto até 100

quilos . 	
	

0,0052
Por quilograma, quando eia volumes de pês° bruto superior a
quilos e até 500 quimos 	

	
0,0046

Por quilograma, quando em volumes de peso bruto superior a
500 quilos e até 1.000 quilo,	

	
0,0043

Por quirogrtima, quanta° em volumes de peso bruto superior a
1.000 quilos, ou medindo mais de dois e meio metros cúbicos 	 0,0040
Por qUilograrna de mercadoria a granel 	

	
0,0026

Para mercadoria de ini jmrtaçáo'e exportação por cabotagem:
Por quilograma, quando em voiumes de peso bruto ate 100
quilos . . 	

	
0,0042

:Por quilograma, quancio• em volumes de p:fso bruto superior a
100 quilos e até a00 quiios 	

	
0,0040

Por quilograma, qaatiad em volumes de pês° bruto superior a
500 quilos e -ata, i .01,a) quilos 	

	
0,0040

Por quilograma, quactio em volumes de imo bruto superior a
.1.000 quilos ou inedine.o mais de dois e' meio metros cúbicos 	 0,0036
Por qui,ograrna ca aac.,aoria a granel 	

	
0,0026

. Taxas Especiais
Por toneaa.a c.a	 taárha, erva-mate, café, feijão, milho,
-aveia, trigo em grau para expoltação entregue sôbre vagão
ou caminhão ao costado do navio, eia volumes até 60 quilos 	 1,50
Por tonelada -de petróleo e seus derivados 	

	
3,00

Por tonelada de explosivos 	
	

3,00
Por'tonelada de fertilizantes,' sa), e cereais a granel entregues

1,50junto ao costado do navio 	
Por tonelada de macieira . empacotada, entregue junto ao cos-
tado do navio 	

	
0,70

Por tonelada de ceiuose e peças soltas ou pequenos amarra-
dos de madeira, entregues junto ao costado cio navio 	

	
1,50

Por tonelada de produtos manufaturados, entregues junto ao
2,50costado do navio 	

,Por animal vivo:

a) bovino, assinino, muar, cavalar e assemelhados 	 	 2,00
b) suínos . . 	  •, 	 	 0,65
e) lanígeros e caprinos 	 	 0,65

Isenções

São isentas das taxas desta tabela:
1) os volumes que constituírem bagagem de passageiros e imigrantes, as

malas do correio e as importâncias em dinheiro pertencentes a União e aos
Estados.

ou bal-

Valor Cri

0,65

0,5U

0,25

2.'

3.

4.

5.

6.

7.

‘9.

10.

11.

19.
20.
21,

22.

23.

24.

25.



Lançamento

número

Auto

Lançamento

N9 338

Nome - Enderêço,

Localidade N9

do C. G. C.

Nassar, Nassar & Cie
Limitada, Praça da
Independência n9 15
- Avaré, Estado de

São Paulo - C.G.C.
NO 44.576.999 ....

Débito

Cr$

32,514,00

Pôsto da Receita Federal em ltapeva
ATO DECLARATCRIO NO 6, DE 6 DE OUTUBRO DE 1970

O Chefe do PRP. em Itapeva (SP), usando d3 suas atribuições, e tendo
era vista que o interessado camerovou o competente pagamento, eletuado
em tempo hábil, resolve:

Excluir da relação de "Devcdcaes Remissos", constante da Po,: tatin nú-
mero 3, de 10 de março de 1970, e contribuinte Camargo & Camargo :Ltda.,
com enderêço à Praça Joaquim Marques da Silva, as o 30, em Itapeva iSP).- Amélia Lourenço de Oliveira, Exator - Mat. no L691.258 - Chefe dePôsto.

ATO DECLARATÓRIO N9 7, DE 14 DE OUTUBRO DE 1970
O Chefe do Pôsto da Receito Federal enu Itapeva (SP), 8 Ree,:ãa,

cumprimento de suas atlibuiçiie.§:
Declara "Devedores RCM2SECS' , nos têrmos do artigo 429, e seus pará-

grafos do vigente Regulamento do Impo:isto de Renda, baixado com o De-
creto número 18.400 de 10 de niaio'cle 1966, os contribuintes abaixe relacio-
nados, em virtude de encontrar- ss vencido a mais de tinta dias, os débitos
constantes das notificações abaixe mencionadas:

Contrikbainte	 1	 Orig. da Divida

Onofre Sebastião J 	
Machado 	  I. Renda - Fisica

Rua Jorge Tibiriçá,
no 103 	  Valor - Cr$ 267,00

Repelia (SP)

José Afonso Machado' I. Renda - Física
Rua Jorge Tibirlçá,,
n9 103 	  1 Valor - Cr$ 793,00

Itapeva (SP)

Edelberto F Josef Ja-
reta. . . . .• ...	 I.. Renda - Física

CX. Postal, 82 	 	 Doe. 157-67
Taquari-Guassu . 	 Valor - Cr$ 6 00
Itapeva (SP)

N9 da Dell.

0097264-69

097264-69

0260499-69

•

Amélia Lourenço de Oliveira, Exator	 Mat. W 1.691.258 - Chefe do
Posto.

Terça-feira DIÁRIO OFICIAL' "(Seção 1 - Parte 1) D nembro de 1970 1023

I Oreeni 'da divida: inreação dos ar-
tigo-) ee e át, - til - letra "c • e
37-131., combinado com o art. Do,
!itens I e 11 co R3gularne.nto aproa 3.-
.do fiel° Decreto n9 61.514, de 12 cie
!outiebro de 1967, do art. 7 9 e fj lo
69 csa Lei e 9 4.357-84. e do art. 2" da

,Lei n9 5.421-68.
Tinporte da tarada: Impõeto 'devido

- Cre 21.'3045
Multa citie lhe foi imposta

Cra 30.695,68.
um Lua de Cr$ 52.126,13.

(Ciereen a e cieis mil cento e vin-
te e seis cruzeiros e treze centavos)
suiieta a c,_. a o monetaria.

Data da decisao condenatória:

• 

31
de jullio de 1970.

, ATO DECLARAI:CRIO NO 6, DE 15'
uai	 eleie0 DE 1970

O Chefe cio Posto da Receita Federal
em Araras. Estado de Sao Paulo,
Região, no cumprimento de suas atri-
buições

Declara "Devedor Remisso", nos
'termos do art. 168, do vigente Rtga-
lamento do ImpOsto sobre. Produzas

'Industrializados, baixado com o te:e.
¡no 61.514, de 12.10.67, comeinado caiu
, os §§ 29 e 40 do art. 11 do D'.c. nu-
mero 352 de 17.6.68 e art. 79 da Lei
n 9 5.421, de 28.4.68, a firma 1m:es-
tria e Comercio de Móveis "Severino"

iLtda. C.G.C. 44.207.413-01, estaee-
lecida à Rua Princesa Isabel, 438, ne
ta cidade de Arares, Estado d3

1 Paulo, ern virtude de, apus decorridos
'trinta diaà da data em que se tornou
irrecorrivel na esfera administrativa,,
'a decisão condenatória, proferida no
' processo abeixo identificado, neo ha-
; ver feito prova de pagamento da di-
vida ou de ter iniciado em Juszo aço

¡anulatória do ato administrativo cora
'o depõsito da importância em lit gio.

Processo n9 09.491-69
Origem da divida: Infração dos ar-

tigos 35 e 36, inciso III, letra "c"
combinados com o art. 156 inciso
,e II do Regulamento aprovado pelo
'Dec. 61.514-67 do art. 7 9 e §§ 1 9 a 69
I da Lei no 9.357-64 do art. 2 9 da Lei
n9 5.421-68.

Importencia da divida: Impósto de-
vido - Cri, 5.547,49

Multa que lhe foi imposta - Cr$
7.827,70
Total - Cr$ 13.375,27. (Treze mil

trezentos e setenta e cinco cruzeiros e
vinte e sete centavos); sujeito a cor-
reção monetária.

Data da decisão condenatória: 27
de julho de 1970.

Pôsto da Receita Federal
em Tietê - SP

A DACLARATÓRIO N 9 8, DE 24
DE SETEMBRO DE 1970

D Chefe do Posto da Receita Pe-
.:1 , cal em Tietê, C Regflo no cum-
p- mento de suas atribilieSes.

Declara "Devedores Rainissos", nos
U :mos do art. 163 do vigente Regu-

	

4.075-69	 72.455 991

	

9.078-69
	 72.453.749

J{

Débitos sujeitos ao acréecimo
ri e.

Pôsto da Receita Federal
em Monte Azul Paulista

4v. 'OS DECLARATORIOS DE 18 DE
AGOSTO DE 1970

3 Chefe do PRP em Monte Azul
ulista, 8 Região, no uso da dele-

are Ao de competência constante da
Pu:teria no 38 de 6 de fevereiro de
1910, do Delegado da Receita Federal
eri Ribeirão Preto, resolve:

ÇO - Declarar "Devedor Remis-
fio ' a firma São Paulo Citrus S. A.,
es, abelecida à Rua Antonio de Quei-
ra:, 777, em Monte Azul Paulista-
SI', ficando sujeita aos impedimen-
to ; e implicações nos termos do ar.
tu o 168 e seu parágrafo 1°, cio vi-
ge. ite Regulamento do Imposto s/
I roclutos Industrializados,	 baixado

Fm.

lamento do Impôsto sôbre Produtos
Industrializados, baixado com o De-
creto no 61.514, de 12.10.67, combi-
nado com os parágrafos 29 e 49 do
art. 11, do Decreto-lei n9 352, de 17
de junho de 1968, e art. 79 da Lei
número 5.421, de 25.4.68, as firmas
abaixo relacionadae, em virtude de
encontrarem-se vencidos há mais de
trinta (30) dias os débitos parcelados
constantes dos processos a seguir dis-
criminados:

com o Decreto no 61.514, de 12 de
outubro de 1967. 

Processo no 5.741-69.
Origem da Divida: I.P.I.
Valor da Divida: Cr$ 75.939,46.
Data da Intimação: 21.5.1970,
NO 2 Declarar "Devedor Remis-

so" a firma São Paulo Citrus S. A.,
estabelecida à Rua Antonio de Quel:.
roz, 777, em Monte Azul Paulista-SP,
ficando sujeita aos impedimentos e
implicações nos têrmas do artigo 168
e seu parágrafo 19 , do vigente Re-
gulamento do Impôsto s/ Produtos
Industrializados, baixado com o De-
creto no 61.514, de 12.10.67.

Processo no 4.280-69.
Origem da Divida: I.P.I.
Valor da Divida: Cr$ 3.856,55.
Data da Intimação: 28.4.970.,

Pasto da Receita Federal
em São Joaquim da Barra - SP
ATO DECL4RATÓRIO N9 16 DE 8

DE OUTUBRO DE 1970
O Chefe do nisto da Receita Fe-

deral em São Joaquim da Barrar tio
Região, no uso da delegação de com-
petência constante da Portaria n9 33,
de 6-2-70, do Delegado da Receita Fe-
deral em Ribeirão Prêto, e conside-
rando que o contribuinte Comercial
Irmivato Ltda., C.G.C. número
59.845,719, estabelecido à Rua XV de
Novembro n9 1.323, em São Joaquim
da Barra SP, apresentou prova de pa-
gamento do débito, resolve:

Tornar sem efeito o Ato Declarató-
rio n9 88480-12-70, de 15.10.70 e ex-
clui-lo da relação de Devedores Re-
missos desta repartição.

Processo no Notificação no 175-69 -
188480

Origem da Divida: Decl. P. Jurí-
dica n9 175-69-88480

Valor da Divida: Cr$ 4.011,00
' Data da Notificação: 23.4.70. -

Ondina Barbanti, Chefe desPõsto.

deral em .Araras, Estado de São Paulo
89 Região, no cumprimento de suas
atribuições

Declara "Devedor Remisso", nos
têrmos cio art. 168, do vigente Regu-
lamento do Impõsto sôbre Produtos
Industrializados, baixado com o De-
creto no 61.514, de 12.10.67, combina-
do com os §§ 29 e 49 do art. 11 do De-
ereto n9 352, de 17.6.68 e a,rt. 79 da
Lei n9 5.421, de 25.4.68, a firma Me-
talúrgica Rueeger S. A. C.G.C. -
44.212.835, estabelecida à Rua Cel.
Justiniano, 304, nesta cidade de Ara-
ras, Estado de São Paulo, em virtu-
de de, após decorridos trinta dias da
data em que se tornou ir:receie:mel, na
esfera administrativa, a decisão core-
denatória. proferida no processo abai-
xo identificado, não haver feito pro-
va do pagamento da divida ou de ter
iniciado em ,illtZ0 ação anulatoria :do
ato administrativo com o depósito da
importância em litigto.

Processo n9 09421-69

Numero do	 Número do	
Nobe e enderêço
	 Valor da divida

Proceeso	 C. G. C.

, cR$

Fica, portanto, a firma acima mencionada impedida de transacionar,
i• qualquer forma com as repartições públicas ou autárquicas federais e

tt ai os estabelecimentos bancários controlados pela União. - Moacyr JOsé
ereira, Chefe do POst0..

Pôsto da Receita Federal de Avare
ATO DECLARATORIO N9 1, DE 7 DE OUTUBRO DE 1970

O Chefe do Pôsto da Receita Federal de Avaré, no Estado de São Paulo,
Ta uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 68 da Portaria nú.
In iro GB-18, de '23 de janeiro de 1969 e, tendo em vista a° que estacelece o
tu ligo 429, do RIR, aprovado pelo Decreto n9 58.400, de 10 de maio de 1966
rc solve:

Considerar devedora remissa a firma abaixo relacionada em virtude de
ni o haver solvido seu débito para com a Fazenda Nacional, no prazo regu-
la nentar:

da correção monetária e jueos morató-

M. E. Gomes det
Oliveira - Rual
Caio Gracho de
Souza Campos
número 276 -

Tietê . 	

mArecraonge710etti_noeil
Rua Vitaliano
que Limitada	 ATO DECLARATÓRIO N9 5, DE 15

DE OUTUBRO DE 190

r, 4

•

 93	 Pôsto da Receita Federal,84 11 Tietê

Indúetria e Co -: 	 em Araras
mércio são Ro-

185,42
O Chefe do Posto da Receita Fe-
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processo

Número
Ato número Contribuinte	 OristeM da Divida

Francisco Barbosa Júnior - Avenida
Oswaldo Cruz, 387 - Glicério -

"Centro - C. G. C. 48.'321 921 -a
ImpôSto de Renda

Magalhães i4s Noronha - Rua Bra-
sil, 282 - Ara;çatuba - C. G. C.
43.743 . 814/001 - Irnpôsto de
Renda

Aristides Borla éz Cia. Ltda. - Rua
Marechal Deodoro, número 71 -
Centro - Araçatuba - SP --
C. G. C. 43.745.322/02 - Im-
pôsto de Renda

492-69

6.287-68

7.775-68

N9 31 Declarar "Devedores Re-
missos" à Fazenda Naoi mal as fir-
mas abaixo indicadas, em razão de,
após decorridos trinta dias da data
em que se tornou irreco erivel, na es-
fera administrativa a decisão con-
denatória proferida n ri precessos
abaixo identificados, por não have-
rem feito prova de pagaraento da dí-
vida ou ter iniciado em juízo, ação

anulatória do ato adminis taativo, com
depósito da importância em litígio.

II - Em conseqüência, ficam prol.
bidas transacionarem, a qualquer
titulo, com as repartições públicasi
ou autárquicas federais e com os es-
tabelecimentos bancários controlados
pela União, na forma do artigo- 168
e seu § 19, do Decreto mimei° 	

	

61.514-67, de 12. de outubro 'de 1967 	

Processo

Número
Ato número Contribuinte - Origem da Divida

22-69	 Peres a; Faganello - Rua Cri.stiano
Oisem 2.271 - Araçatuba -- SP

t	 C. G. C. 43. 750. 132 - 1. P. 1.

4.306-69

10232 Térça-feira 1

processo abaixo identificado não ha-
ver feito prova do pagarne da di-
vida ou de tsr iniciado em Juízo ação
anulatória do ato administrativo, com
depósito da importância em litígio.

Ein conseqüência, fica proibida de
transacionar, a qualquer titulo, com
as repartições públicas ou autarquias
federais e com os estabelecimentos
bancários controlados pela União, na
forma do Art. 168 e seu § l 9 do De-
creto numero 61.514 de 12 de ousa

•tubro de 1967.
Prccesso n9 269-70

• Origeni da Dívida --- I. P. I.
Valor da Divida - 1.48,21
(Sujeita a correção monetária)
Data da Deeisão Conderatória -

$0.6.69
N9 176 - Declarar "Devedora Re-

missa" à Fazenda Nacianai a fama
Euriaes Antunes estabeleci fs. à . Rua
Borba Gato, 355 i---d Soroeaba em ra-
zão de, após decorridos trinta dias
da 'data em que se tornou- irrecorrivel
na esfera 'administrativa, a decisão
conclenatória proferida rio processo
abaixo identificado, não haver feito
prova do pagamento da divida ou de
ter iniciado em Juízo ardaa anuiatória
do ato administrativo, com depósito
da importância em litígio.

Em conseqüência, fica proibida de
transacionar, a qualquer titulo, com
as repartições públicas ao autarquias
federais e com os estaaba'acimentos
bancários controlados neta União. na
forma do Art. 168 e seu § 1 9 do De-
creto número 61:511 de 12 de ou-
tubro de 1967.

Processo n9 1.421-69
Origem da Dívida -
Valor da Dívida - 1 3a3 82
(Sujeita a correção monetária)
Data da Decisão Condenatóría

16 . 6 . 69
N9 177 - Declarar "Daveeora Re-

missa" à Fazenda Nacional a firma
Eurides Antunes, estabeieaida à Rua
Borba Gato, 355 . - Sorocaba em ra-
zão de, após decorridos trinta dias da
data em que setornou irrecoirivel,
na esfera admini-strativa, a decisão
condenatória proferida na processo
abaixo identificado, não haver feito
prova do pagamento da divida ou de
ter iniciado em Juizo ação anulató-
ria do ato administrativo com de-
pósito da importância cm litígio.

Em conseqüência, fica proibida de
transacionar, a qualquer título, com
as repartições públicas oa autarquias
federais e com os estabelecimentos
bancários controlados pel a União, na
forma do Art. 168 e seu § 1Q do De-
creto número 61.514 de 12 de ou-
tubro de 1967.

Processo n9 1.423-69
Origem da Dívida - I. P. I.	 •

Valor da Dívida - 601,76
(Sujeita a correção monetária)
Data da Decisão Condene:tanta -

8-5a69
N9 178 - Declarar Devedora Re-

missa" à Fazenda Nafional a firma
Sandillo Simone estabeleaida à Rua
Alberto Kenworthy, 35 Sorocaba, em
razão de, apifts decorridos trinta dias
da data em que se tornou irrecorri-
vel, na esfera administrativa, a de-
cisão condenatória proferida no pro-
cesso abaixo identificado, não haver
feito prova do pagamento da dívida
ou de ter iniciado em Juizo ação anu-

. latória do ato administrat i ve com
depósito da importância em litígio.

Em conseqüência, fica prcibida de
transacionar, a qualquer titulo com
as repartições públicas nu i atarquias
federais e com os estabelecimentos
bancários controilsidos pela União, na

- forma do Art. 168 e seu § 1 9 do De-
creto número 61.514 de 12 de ou-
tubro de 1967.

Processo n9 1.457-69
Origem da Dívida - I. P. I.
Valor da Divida - 15 836,06
(Sujeita a correção monetária)
Data da Decisão Condenatória

• 16.6.69
• N9 179 - Declarar "Devedora Re-

missa" à Fazenda Naolonal a firma
Bruno Zurlini estabeleoida à Rua

tonem em litígio.da na Ltda., estabelecido.. à rua ArturEm conseqüência,' fica proibida -
tarnsacionar, a qualquer titulo,	 Gomes n.9 38 - Sorocaba em razãoarnç - de, após decorridos tiinta dias da da-as repartições públicas ou autárquicas

'

federais e com 03 estio necimentos
bancários controlados pela União, ria
forma do Art. 168 e seu § 1 9 do De-
creta n9 61.514 de 12 de outubro de
1967.

Processo n9 2.005-69
Origem da Dívida - I. P. I.
Valor da-Divida - 1.635,33
(Sujeita a correção monetária)
Data da D2cisão Condanatória

4.9.69
N9- 181 - Declarar nneyeeora Re-

missa" à Fazenda Naciaaal a firma
- Walter Guimarães, estabe l ecida à
Rua Miranda Azevedo, n68 sorosa..
ba em razão de, após aeeor sidos trin,
ta dias da data em que se tornou ir=
recorrível, na esfera administrativa,
a decisão condenatária proferida no
processo abaixo jdentif i a,Jo não ha-
ver feito prova do pagamento da di-
vida ou de ter iniciado em Juizo ação
anulatória do ato administrativo, com
depósito da importância em litígio.

Em conseqüência, fica proibida de
transacionar, a qualquer título com
as repartições . públicas ou autarquias
federais e Com os estabelecimentos
bancários controlados pela União ria
forma do Art. 168 e seu § 1 9 do De-
creto número 61.514- de 12 de ou-
tubro de 1967.

Processo n9 5.636-69
Origem da Dívida - 1 P. I.

• Valor da Divida - 3.339 49
• . (Sujeita a correção monetária)

Data da Decisão Conde ,atória
4-11-69.

N.9 182 - Declarar "Devedora Re-
missa" à Fazenda Nacional a firma
Zany - Indústria e Comércio de Rou-
pas Ltda., estabelecida à rua Coro-
nel José Tavares os. 61-72, em razão
de, após decorridos trinta dias da da-
ta em que se tornou irrecorrivel, na
esfera administrativa, a decisão con-
denatória proferida no processo abai-
xo identificado, não haver feito pro-
vaado pagamento da divida ou de ter
Iniciado em Juizo ação anulatória do
ato administrativo com depósito da
Importância em litígio.

Em conseqüência, fica proibida de
transacionar, a qualquer titulo, kcom
as repartições públicas ou autárquicas
federais e com os estabelecimentos
bancários controlados pela União, na
forma do. artigo- 168 e seu 8 1.9 do
Decreto n.9 61.514, de 12 de outubro
de 1967.

Processo 11.9 2 . 066-69.
Origem da, divida:

Valor da divida: Cr$ 1.601,28.
(Sujeita à correção monetária).
Data da decisao contlenatoria: 25 de

novembro de 1969.
N,9 183 - Declarar "Devedora Re-

missa" à Fazenda -Nacional a firma
Zany - Indústria e Comércio de Rou-
pas Ltda., estabelecida à rua Coros
nel José Tavares ns. 64-72 - Soro-
caba, em razão de, após decorridos
trinta dias da data em que se ternou
irrecorrivel, na esfera administrativa,
a decisão condenatólia, proferida, no
processo abaixo identificadannão ha-
ver feito prova do pagamento da di-
vida ou de ter iniciado em Juizo ação
anulatódia do ato administrativo, com
depósito da importância em litígio.

Em conseqüência, fica proibida de
transacionar, a qualquer titulo, com
as repartições públicas ou autárquicas
federais e com os estabelecimentos
bancários controlados pela União, na
forma do artigo 168 e seu § 1. 9 do
Decreto n.9 61.514, de 12 de outubro
de 1967.

Processo n.96.271-69,
Origem da divida. I.P.I.
Valor da divida :Cr$ 5.281,16.
(Sujeita à correção monetária).
Data da decisão condenatória: 15 de

dezembro de 1969.
IST.9 184 - Declarar "Devedora 'Re-

missa" à Fazenda Nacional a firma
Mencacci Modas Comércio e Inclua-

ta em que se tornou irrecorrivel, na
esfera administrativa, a decisão con-
denatória proferida no processo abai-
xo identificado, não haver feito pro-
va do pagamento da divida ou de ter
iniciado em Juizo ação anulatória do
ato administrativo, com depósito daimportância em litígio.

Em conseqüência, fica proibida de
transacionar, a qualquer titulo, com aa
repartições públicas ou autarquias fe-
derais e com os estabelecimentos ma.,
cários controlados pela União, na tur-
ma do artigo 163 e seu § 1.9 do De-i
ereto n•9 61.514, de 12 de outubro cie
1967.

Processo n.9 408-69.
Origem da divida: I.P.I.
Valor da divida: Cr$ 126,86.
(Sujeita à correção monetária).
Data da decisão condenatória.

José Carlos Pereira, Delegado substi-
tuto.

Delegacia da Receita Federal
em Araçatuba - SP

ATO DECLARATORIO DE 13 DE
OUTUBRO DE 1970

O Chefe da Seção da Arrecadação
no uso da atribuição que lhe con-
fere a Portaria n9 81000/109-70, de le
de agásto de 1970, do Delegado da
Receita Federal em .Araçatuba, re-
solve:

N9 30 - Declarar 'Devedores R0-

MiSSOS" à Fazenda Nacional, as fir-
mas abaixo indicadas, em razão de,
após decorridos trinta dias da data
em que se tornou irrecorrivel na es-
fera administrativa, a decisão coa-
delatória proferida nos processos
abaixo identificados, por não haverem
feito prova de pagamento da dívida
ou ter iniciado em juíza ação anu-
latiria do ato administrativo, corá
depósito da importância em litigo.

II - Em conseqüência, ficam proi-
bidas de transacionarem a qualquer
titulo, com as repartições públicas ou
autárquicas federais e co mos estabe-
lecimentos bancárias controlados pela
União, na forma • dos artigos 429,
combinado com o '430, do Decreta
número 58.400-66, de 10 de maio de
1966.

Ubaldino do Amaral, 46 - Sorocaba
em razão de, após decarridos trinta
dias da data em que se tornou ine-
carrivel, na esfera administrativa, a
decisão condenatória praferida no
processo . abaixo identifi.aao, nau ha-
ver feito prova do paga nerto da di-
vida mi de ter iniciado em juizo ação
anulatória do ato administrativo, com
depósito da importância em litígio.

Em conseqüência, fica proibida de
transacionar, a qualquer título, com
as rapartiçõas públicas u autarquias
federais e (com os estabelecimentos
bancários controlados oela Unia)o,
forma do Art. 168 e seu § 1 9 do De-
creto número 61.514 de 12 de ou-
tubro de 1967.

Processa n9 1.648-69
Origem da Dívida - I• P. I.
Valor da Divida - 1.414,25
(Sujeita a correção monatária)
Data da Decisão ConilenatCaaa

4.9.69.
Nq 180 - Declarar "Devedora Re-

missa" à Fazenda Nacional a firma
Walter Guimarães, estabelecida a
Rua Miranda Azevedo. 261 - Soro-
caba em razão de, após decorridos
trinta dias da data em -que se tor-
nou irrecorrível, na esfera adminisa
tartiva, a decisão condeaetória pro-
ferida no pi.ocesso abaixo identifica-
do, não haver feito prova-do paga-
mento da dívida ou de ter iniciado
em Juiza ação anulatória do ato ad-
ministrativo. com depósito da impar_
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Pasto da Receita Federal
em Guaxupé

A"0 DECLARATÓRIO DE 25 DE
SETEMBRO DE 1970

O Chefe do Pôsto da Receita Fe-
dere l em Guaxupé (MG), no uso de
sua: atribuições, e

nsiderando o que dispõe o Decre-
to-1 1 n9 5, de 1937, resolve:

N 1 — Declarar devedores remissos
os :ontribuintes abaixo relacionados
e, c ano tal, incurso nas sanções pre-
vist s no artigo 429 e seus parágrafos
do Secreto n9 58.400, de 10 de maio
de :266.

1 — Expresso Guaxupé Ltda. —
(eus rupé — MG.

2 — Manoel Branco rilho — Gua-
xup, —MG.

3 — Antônio de Cistolo	 Guaxu-
pé - - MG.	 •

4 — Domingos Gonçalves — Gua-
xupi — MG.

5 — Aparecido Joaquim Vicente —
Gua çupé — MG.

• DECLARATÓRIO, DE 2 DE
• OUTUBRO DE 1970

N 2 — Declarar devedor remisso o
coni ribuinte abaixo relacionado e,
com) tal, incurso nas sanções previs-
tas io art. 429 e seus parágrafos, do
Dec eto n9 58.400, de 10 de maio ds
1966.

11 — M. Faria & Cia. Ltda. —
GuR cupé — MG.

— ' fot. 1.075.
A reá° da Costa Campos — Praça

Jorg e Santos, sem número — São
-Joe • da Ponte MG — Not. 217.

G raldo Pinho Silveira — Rua Ba-
rdo do Rio Branco. sem número —
Bali ias — MG — Not. 001.

sé Skil° Freire — Fazenda Cha-
péu de Couro — Janaúba — MG —
Not 309. — Lineu de Vasconcelos —
Che 'e do Pôsto.

A''() DECLARATÓRIO N9 11, DE
30 DE SETEMBRO DE 1970

O Chefe do POsto da Receita Fe-
dere 1 em Montes Claros (MG), no
uso de suas atribuições e tendo em
vist o que consta do (s) processo (3)
aba ro enumerados, resolve:

D clarar devedor (es) remisso (s)
O ( ) contribuinte (s) adiante rela-
cion ido (s) e, corno tal incurso (s)
nas sanções previstas no Decreto-lei
n9 f, de 13 ide novembro de 1937, em
virt ide de / não haver (em) solvido

da Nacional, nos prazos regulamen-
tares:

Contribuinte --- Processo
José Geraldo Mendonça — 5.863, de

1969.
Rua Rodrigues Alves n9 333 —

Montes Claros — 6.065-69.
Narciso & Filho Ltda. — Rua Pre-

sidente Vergas n9 107 — Montes Cla-
ros — 2.113-69.

Drumond & Santos Ltda. — Rua
Rui Barbosa, 277-279 — Montes Cla-
rse — 8.776-69.

Francisco Avelar Vaz de Melo —
Rua Pires de Albuquerque n9 520 —
Montes Claros — 775-69,

Francisco Avelar Vaz de Melo —
Rua Pires de Albuquerque n9 520 --

Montes Claros — Saboaria Estrela do
Norte Ltda. — 2.118-69.

Av. Arthur Bernardes n9 200 —
Montes Claros — Arthur Fernando
Amorim — Rua Cel. Luiz Pires n9 123
Montes Claros — 2.086-69.

REGIÃO FISCAL
— GB-ES-RJ

Delegacia da Receita Federa- I
em Campos — R.J.

ATO DECLARATORIO N9 7, DE 30
DE SETEMBRO DE 1970

O Delegado da Receita Federal em
Campos, no Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Declarar excluído (s) da relação de
devedor (s) remisso (s), constante
(s) do Ato Declaratõrio n.9 5, de 25 de
agõsto de 1970 o(s) contribuinte(s)
abaixo, por ter (em) solvido seu(s) dé-
bito(s) para com a Fazenda Nacio-
nal:

1) Aluízio de Miranda Bastos — P.
Física.

Erlandsen Pereira da Silva, Delega-
do da Receita Federal.

Agência da Receita Federal
em Petrópolis — RJ

PORTARIA 1e9 11, DE 6 DE
OUTUBRO DE 1970

A Agente da Receita Federal em
Petrópolis-Re, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Suspender as sanções de devedor
remisso impostas a João Batista do
Castro, C. P.F., número 11.916, pela
portaria n9 10-70 de 31.7.70, em vir.
tude de ter o mesmo, regularizado
o seu débito com a Fazenda Nacio-
nal. — Helena Marroquim Carvalho
da Silva, Agente.

Agência da Receita Federal
em Duque de Caxias — RJ

PORTARIAS DE 19 DE AGOSTO
DE 1970

O Agente da Receita Federal em
Duque de Caxias, no uso de suas atri-

Proc. ADC n9 692-69
Natureza da Divida: I.P.I.
Valor da Divide: Cr$ 9.654,07
149 155 — Declarar "Devedor Re-

misso", a firma abaixo:
Nome: Bar Expedicionário Ltda.
C.O.C. n9 31.919.491
Enctereço: Rua da Matriz n9 195
Cidade: São João de Menti — Es-

tado do Rio de Janeiro
Proc. ADC ne 041-70
Natureza da Dívida Impôsto de

Renda — Jurídica
Valor da Divida: Cr$ 2.528,77
N9 154 — Declarar "Devedor Re-

misso", a firma abaixo:
Nome: Ioreue Comércio e Indústria

de Bebidas Ltda.
C.G.C. n9 29.329.794
Endereço: Rua Capitão Darnaseeno

n915
Creade: Duque de Caxias — Estado

do Rio de. Janeiro
Proc. ADC n9 288-69
Natureza da Divida: I.P.I.
Valor da Divida: Cr$ 18.175,20
Data da Decisão: 27-6-69
O Agente da Receita Federal em

Duque de Caxias, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que dispõe
o artigo 88 da Lei n 9 4.502, de 30 dp
novemoro de 1964, regulamentada pelo
Decreto 119 -61.514, de 12 de outubro
de 1967.

N9 157 — Declarar "Devedor Re-
misso", a firma abaixo:

Nome: Distribuidora de Doces Ita-
maraty Ltda.

C.G.C. n9 29.351.491
Endereço: Av. Nilo Peçanha, 620
Cidade: Duque de Caxias — Esta-

do do Rio de Janeiro
Proc. ADC n9 2.170-69
Natureza da . Divida: ImpôsíO de

Renda — Jurídica
Valor da Dívida: Cr$ 253,00
N9 156 — Declarar "Devedor Re-

misso", a firma abaixo;
Nome: Abel de Faria
C.G.C. n9 31.913.510
Endereço: Rua Antônio Teles Me-

nezes, 22
Cidade: São João de Meei — Es-

tado do Rio de Janeiro
• Proc. ADC n9 2.171-69

Natureza da Divida: •mpôsto de
Renda — Jurídica

Valor da Divida: Cr$ 2.827,91
N9 158 — Declarar "Devedor Re-

misso", a firma abaixo:
Nome: Dano José dos Santos
C.G.C. n9 29.352.598
Endereço: Rua Itacolome 1.095
Cidade: Duque de Caxias — atado

do Rio de Janeiro
Proc. ADC n 9 754-69
Natureza da Divida: Impôsto de

Renda — Física
Valor da Divida: Cr$ 1.851,00.
149 159 — Declarar "Devedor Re-

misso", a firma abaixo:
Nome: Manoel Firmino dos Santos
Endereço: Rua Palaul, 67 — Lote 4
Cidade: Duque de Caxias — Estado

do Rio de Janeiro
Proc. ADC ri'? 1.763-69
Natureza da Dívida: ,Impeeto de

Renda — Física
Valor da Divida: Cr$ 101,07

•
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Delegacia da Receita Federal
em Taubaté

• ATO DECLARATÓRIO
N9 45, DE 29 DE SETEMBRO

DE 1970
0 "Delegado da Receita Federal em

Taubaté, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que dispõe o De-
creto-lei n9 5, de 1937, resolve decla-
rar devedores remissos os contribuin-
tes abaixo relacionados e, como tal
incursos nas sanções previstas no ar-
tigo 429 e seus parágrafos, do Decreto
n9 58.400 de 10.5.66 e parágrafo 29
do artigo 168 do Decreto n9 61.514
de 1967:

Antônia de Moura Castro Santos —
Rua Isaltina Ribeiro dos Santos, :19

- Taubatd — Proc. ne 2.838-72
1. R.

Benedito Ribeiro Neto — Rua Dou-
tir Emílio Winther, 187 — Taubteté
Proc. n9 3.011-70 — I.R.

Comercial Importadora Agromaq Li-
mitada. — Av. Gral adeiro Clama-
rães, 479 — Taubaté — Proc. n9 2.867
de 1970 — I.R.

L. Ga,sparetti & Filho Ltda. — Rua
Dr. Pereira Barbosa, 805 — Taubaté
— Proc. 1.193-70 — I.R.

Raul Pereira Conde — Rua Renato
Granadeiro Guinearees, 108 — Ta-aba-
te	 edec.	 . a — 1. R.

Alaõr Fernandes Lima — Rua San-
tos Dumont, 84 — Taubaté — Proc.
ri'? 705.70 — I. P . I.

Cheyee, In.. ....um. e Representa-
ções Ltda. — Rua da Monção, 26 —
Taubate — Processo número 6 579-69
— — Francisco do Amaral Pe-,
reira — Delegado.

•
Delegacia da Receita Federal

em Sorocaba
ATO DECLARATORIO No 173, DE 22

DE SETEMBRO DE 1970
O Delegado da Receita Feaeral em

Sorocaba, no uso eas suas atribuições
legais, resolve declarar "Devedora
Remissa" à Fazenda ela eonai a fir-
ma — Fábrica de TelevisoresTeles.
tar, estabelecida à Rua Moreira ce-
sar, 405 — Sorocaba, em razão de,
após decorridos trinta dias da data
em que se tornou irrezer evel na es-
fera admiinstrativa, a derisão con-
denatória proferida no processo guai-
aco identificado, não haver feito pro-
va do pagamento da dívida ou de ter
iniciado em Juizo ação anulatõria do
ato administrativo, com depósito da
importância em litígio.

Em conseqüência, fica proibida de
transacionar, a qualquer titulo, com
as repartições públicas eu autarqmas
federais e com os estabelecimentos
bancários controlados peta Uniao, na
forma do Art. 168 e seu § 19 do De-
creto número 61.514 de 12 de ou-
tubro de 1967.

Processo 119 — Auto de infração
n9 77-69.

Origem dpa Dívida — I.P I.
Valor da Dívida — 941,82
(Sujeita a correção monetjária)
Data da Decisão Condenatória

4-12-69
ATOS DECLARATÕRIOS DE 22 LE

SETEMBRO DE 19/0

O Delegado da Receita Federal em e
Sorocaba, no uso das suas etrebni_
ções legais, resolve:

N9 174 — Declarar "Devedo. a Re-
missa" à . Fazenda Narionar a firma
— Genival Bezerra de Baeros, esta-
belecida à Rua Joaquim Gregorio de
Oliveira, -385, Sorocaba em razão de,
após decorridos trinta nias na data
em que se tornou irrecorrível, na
esfera administrativa, a decisão con-
denatória proferida no processo
abaixo identificado, não haver feito
prova do casamento da divida ou de
ter iniciado em Juizo ação anula-
tória do ato. administrativo, cone
depósito da importáncia em livre°.

Em conseqüência, fica proib i da de
transacionar, a qualque- titulo. ccnn
as repartições públicas da algarvias
federais e com os estabelecimentos
bancários controlados aeia União, na
forma do Art. 168 e seu § 1 9 do De-
creto número 61.511 de 12 de ou-
tubro de 1967.

Processo ne 254-69
Origem da Dívida — I.P.I
Valor da Dívida — 827,08
(Sujeita a correção monetária.)
Data da Decisão Condenatórla —

30-12-68
N9 175 — Declarar "Devedora Re-

missa" à Fazenda Nacional a firma
I José Carriel Filho,	 estabeleclea
1 Rua João Pessoa, 279 — Sorocaba,
em razão de, após decoretios trinta
dias da data em que se tornou Ir-
recorrível, na esfera acien ustatiea,
a decisão condenatória p.nferida no

Pasto da Receita Federal
em Montes Claros

A 'O DECLARATÓRIO N9 9, DE
16 DE SETEMBRO DE 1970

O Chefe do Pôsto da Receita Fe-
dere I em Montes Claros (MG), no
uso de suas atribuições e tendo em
vise o que consta do (s) Proces-
sos (s) abaixo enumerados, resolve:

D clarar devedor (es) remissod (s)
o ( ) contribuinte (s) adiante rela-

/ cion ido(s) e, como tal incurso (s) nas
som ões previstas no Decreto-lei n9 5,
de 3 de novembro de 1937, em vir-
tude de não haver (em) solvido
seu (s) débitos (s) para com a Fa-
zem a Nacional, nos prazos regula-
iner tares:

Contribuinte — Processo
1) strital — Distribuidora de Trato-

res e Implementos Limitada — Not.
843 — Rua Carlos Gomes, 107 — Mon-
tes laros — MG.

• I) cio Ferreira Silva — Av. Francis-
co lá 129 — Montes Claros ou Rua
Pell re dos Santos — Not. 224.

Sf c. Anônima de Motores, Automó-
veis e Representações "SOIVIAR" —
Not 1.096 — Rua Altino de Freitas
ri'? :91 — Montes Claros.

O iveira & Duarte Ltda. — Praça
Dr. Carlos n9 130 — Montes Claros

buições e tendo em vista o que dispõe
o artigo 88 da Lei n9 4.502 de 30 de
novembro de 1964, regulamentada
pelo Decreto n9 61.514, de 12 de ou-
tubro de 1967, resolve:

N9 152 — Declarar "Devedor Re-
misso", a firma abaixo: -

Nome: Iorque Comércio e Indústria
de Bebidas Ltda.

C.G.C. 29.329.794
•Endereço: Rua Capitão Damasceno

n915
•Cidade: Duque de Caxias — Estado

do Rio de Janeiro
Proc. ADC n9 691-69
Natureza da Divida: I.P.I.
Valor da Dívida: Cr$ 501,00
N9 153 — Declarar "Devedor
sso", a firma abaixo:
Nome: Iorque Comércio e Indústria

da Bebidas Ltda.
C.G.C.	 29.329.794
Endereço: Rua Capitão Damasceno

n915
Cidade: Duque de Caxias — Estado

seu (s) debito (s) para com a Fazen- do Rio de Janeiro



CODIGO
	

SETORES
NO MES IATE O HES 	 NO MSS	 ATE O HW

NEMER.° DE GUIAS
	

VALOR DO RECOLHIMENTO

TÊXTIL 	
Beneficiam. de mat. têxteis 	
•iaçao 	
Fiação e tecelagem 	
Tecelagem 	
Malharia e fab.de ter. elásticos
'Acabamento de Pios 	
Fab. de art.-de passamanaria
Fab. de feltros 	
Fab. de artef. têxteis 	
Classificação incorreta 	

VESTUÁRIO 	

ConfecçUes de roupas e agasalhos
Fab. de chaptus 	
Fab. de calçados 	

	

'Fab. de acessórios do vestuário 	
Confecção de art. diversos 	 *
Classificação incorreta 	

PRODUTOS ALIMENTARES 	
Beneficiam. de prod. alimentares

, Preparação de conservas etc. 	
Abate de animais, conservas 	
Prep. de conservas de pescado 	
Pasteurização do leite 	
Fab. e rePinaç"áo do açucar 	
Pai. de balas, chocolates etc 	
Fab. de prod. de padaria etc.
Fab. de massas alimenticias
Fab. de prod. alim. diversos
Classificação incorreta 	

•BEBIDAS 	
Fab, de vinhos 	
Fab. de aguardentes 	
Fab, de outras beb. espirituosas

	

Fab. de cervejas e semelhantes 	

	

Fab, de bebidas não alcoólicas 	
• Destilação de álcool 	

Classificação incorreta 	

FUMA 	
Preparação do fumo 	
Fab. de cigarros e fumos des-
fiadoU 	

	

Fab, de charaos e cigarrilbaa 	
Classificação incorreta

EDITORIAL E GRÁFICA 	
Edição e impressão de jornais 	

	

Edição e imp. de o.publ. periód 	

	

Edição e imp. de obras de texto! 	
Imp.de mat, comerc. e escolar 	

	

Exec. de serv. gráficos diversos 	
Classificação incorreta 	

DIVERSOS 	

	

Pai. de inst.para usos tkcnicos 	
Fab, de mat dentário etc. 	
Fab. de mat. fotográfico g etc. 	
Lapidação de pedras preciosas 	
Fab. de inst. de másica 	
Pai. de escovas, broxas etc. 	
Fab, de mat. de escritório etc 	
Foi. de brinquedos etc. 	
Fab, de artigos diversos 	

ClassifiCação incorreta 	

impoRTAçki 	

PARCELAMENTO E EX. ANTERIORES 	

40 CLASSIFICAI:OS CORRETAMENTE

TOTAL GERAL

24
24.10
24.20
24.30
24.40
20.50
24.60
24.70
24.80
24.90
24.99

25
25.10
25.20
25.30
25.40
25.50
25.99

26
26.00
26.10
26.20
26.30
26.40
26.50
26.60
26.70
26.80
26.90
26.99

27
1 27.10
i 27.20
•27.30
I 27.40
•27.50
! 27.60
1 27.99

28
28.10

i 2E40

28.30
28.99

29
29.10
29.20
29.30
29.40

• 29.50
29.99

30
30.00
30.10

* 30.20
30.30
30.40
30.50
30.60
30.70
30.80

30.99

31
32

33
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Dezembro de 1970

N° 598-69 - Sebastião Antonio de
Sousa - Rua Mal. Deodoro, 378 -
Juiz de Fora - MG.

N° 505-69 - Tufi Hallack - Rua
Mal. Deodoro, 368 - Juiz de Fora -
MG.

N9 86 - Aplicar, ao (s) contribuin-
te (s) abaixo relacionado (s), as san-
ções previstas no artigo 429 e seu (s)
§§, do Decreto número 58.400-66.
DSIR-JF - N° do Proc. DRF-JF

Nome e enderêço
N° 0596-68 - '7.819-70 - Romeu de

Oliveira & Irmão. Ltda. - Av. Ge-
túlio Vargas, 867 Juiz de Fora -
MG.

N° 5.054-68 - 7.818-7-0 - Romeu
de Oliveira la Irmãos Ltda. - Av.
Getúlio Vargas, 867 - Juiz de Fora
- MG.

N° 3.154-70 - 7.664-70 - Malharia
Sulamita Ltda. - Rua Silva Jardim,
305 - Juiz de Fora - MG.

N° 5.460-69 - San-Ló Móveis Ltda.
- Av. Baribaldi, 38 - Fundos - Juiz
de Fora - MG.

ATO DECLARATORIO N°4 DE 30 DE
SETEMBRO DE 1970

O Chefe do Pôrto da Receita Fe-
deral em Além Paraíba, MG, no uso

Pôsto da Receita Federal
em Além Paraíba - MG

6? REGIÃO FISCAL - MG
-

Delegacia da Receita Federal-
.	 em Juiz de Fora
ATOS DECLARAToRIOS DE 7 DE

OUTUBRO DE 1970
O Delegado da Receita Federal em

Juiz de Fora, Estado de Minas Ge-
rais, no uso de suas atribuições, re-
solve:

N° 85 - Aplicar, ao (s) contribuin-
te (s) abaixo relacionados (s), as
sanções previstas no artigo 429 e seu
(11) §§, do Decreto número 58.400-66.

Notificação
N° do Proc. --"- Nome e enderôço •
N° 1.851-69 Emp. Investimen-

tos Comerciais Ltda. - Rua Halfed,
806, sala 804 - Juiz de Fora - MG.

N° 1.050-69 - H. Mokdeci gt Cia.
- Av. Getúlio Vargas, 488 -

Juiz de Fora - MG.
N° 1.177-69 - Máquinas de Costu-

ra Ltda. - Av. Getúlio Vargas, 569
Juiz de Fora - MG.

N° 629-68 - Meias Nery Ltda. -
Rua Sete de Setembro, 983 - Juiz
de Fora - MG.

N° 1.480-69 - Ro-Ma-Tex Ind.
Qam. Ltda. - Gal. Prefeito Alvaro
Braga, 55 - Juiz de Fora - MG.

de suas atribuições, e tendo em vista
que o contribuinte abaixo relaciona-
do liquidou o seu débito para com
a Fazenda Nacional, resolve:

Excluir da relaçao de Devedores
Remissos, constantes do ato declara-
torio n° 3-70, de 21 de setembro de
1970 - Décio AratijooRodrigues -
C.P.F. 009523036 - residente à
Fazenda Arapoca - Zona Rural -
Além Paraíba. Minas Gerais, - Joa-
quim Paiva Monteiro, Chefe do /Nis-
to.	 -

Pasto da Receita Federal em•
• Ponte Nova

ATOS DECLARATÓRJOS DE 21 DE
SETEMBRO DE 1970

O Chefe do Põsto da Receita Fe-
deral em Ponte Nova (MG), no uso
de suas atribuições legais, resolve:

N° 18 - Declarar "Devedor Remis-
so", a firma Representações -Agrope-
cuária Ltda, abaixo relacionatla, e,
como tal incursa nas sanções previs-
tas no artigo 429 e- seus parágrafos,
do Decreto 58.400, de 10 de maio de
1966:

Representações Agro-Pecuária Ltda.
estabelecida à Rua João Pinheiro,

27 - Ponte Nova (MG)
Ordem da divida: Impõsto de Ren-

da - pessoa jurídica - ex. 1970
Valor da divida: Cr$ 569,00 (qui-

nhentos e sessenta e nove cruzeiros)
(Sujeito a Multas, correção mone-

tária e juros moratórios).
N° 19 - Declarar "Devedor Remis-

so", a firma Oliveira & Messias Ltda.,
abaixo relacionada, e, como tal in-
cursa nas sanções previstas "no arti-
go 429 e seus parágrafos do Decreto
58.400, de 10 de maio de 1966:

Oliveira & Messias Ltda. - esta-
belecida á Praça Getúlio Vargas, 17
- Ponte Nova (MG):
- Ordem da divida: Impôsto de Ren-

da - p. jurídica - ex. 1970
Valor da -divida: Cr$ 200,00 (duzen-

tos cruzeiros).
(Sujeito a multas, correção monetá-

ria e juros moratórios)
1‘7° 20 - Declarar "Devedor Re-

misso", a firma José Silva, abaixo
relacionada, e, como tal incursa nas
sanções previstas no artigo 429 e seus
parágrafos, do Decreto 58.400, de *10
de maio de 1966:

José Silva - estabelecida à Av.
Caetano Marinho, 239 - ponte Nova
(MG)

Ordem da divida: Impôsto de Ren-
da - p. jurídica - ex. 1970

Valor da divida: Cr$ 469,00 (qua-
trocentos e sessenta e nove cruzeiros)

(Sujeito a multa& correção monetá-
ria e • juros moratõrios)

N° 21 -- Declara "Devedor Remis-
so",. a firma José Godoy, estabelecida
à Av. Caetano Marinho, 251.- nesta
Cidade, e, corno tal, incursa nas san-
ções previstas no artigo 429 e seus
parágrafos do Decreto n° 58.400, de
10 de maio de 1966:

José Godoy - estabelecido, à Av.
Caetano Marinho, 251 - Ponte No-
va (MG)

Ordem da dívida: Impõsto de Ren-
da - p. jurídica - ex. 1970

Valor da dívida: rir$ 191,00 (cento
e noventa e hum cruzeiros)

(Sujeito a multas, correção monetá-
ria e juros moratórios)

N° 22 - Declarar "Devedor Remis-
so", a firma José Custódio Lopes &
Cia. Ltda., e, como tal, incursa nas
sanções previstas no artigo 429 e seus
parágrafos, do Decreto 58.400, de 10
de maio de 1966:

José Custódio Lopes & Cia. Ltda.
- estabelecrda à Av. Caetano Mari-
nho, 289 - Ponte Nova (MG)

Ordem da dívida: Impósto de Ren-
da - p. jurídica - ex. 1970

Valor da divida: Cr$ 1.822,00 (hum
mil oitocentos e vinte e dois cruzei-
ros.	 •

(Sujeito a multas, correção monetá-
ria e juros moratõrios)

ATOS DECLARATÓRIOS DE 22
DE SETEMBRO DE 1970

N9 23 - Declarar "Devedor Re-
misso", a firma Ivany Teixeira Ro-
drigues, -e, como tal, incursa nas san-
ções previstas no artigo 429 e seus
parágrafos, do Decreto n9 58.400, de
10 de maio de 1966:

Ivany Teixeira Rodrigues - esta-
belecido, à Praça da Matriz n9 70 -
Piedade de Ponte Nova (MG).

Ordem da Divida: irnpôsto de Ren-
da - p. jurídica - ex. 1970.

Valor da Dívida: 	 Cr$ 1.500,00
(hum mil e quinhentos cruzeiros.
,(Sujeito a multa, correção momtária
e juros moratõrios).

N9 24 - Declarar "Devedor Re-
misso", a firma Geraldo Dias da Cos-
ta, e, como tal, incursa nas sanções
previstas no artigo 429 e seus pará-
grafos do Decreto n9 58.400, de 10
de maio de 1966:

Geraldo Dias da Costa - estabele-
cida à Rua da Estação n9 283, em
Ponte Nova (MG) . •

Ordem da Divida: Impôsto ,de Ren-
da - p. jurídica. ex. 1970.

Valor da 'Dívida: Cr$ 997,00 (no-
vecentos e noventa e sete cruzeiros).

(Sujeito a multa, correção mone-
tária e juros moratõrios).

N9 25 - Declarar "Devedor Re-
misso", a firma Farmácia Palmeiras
Ltda., e, como tal, incursa nas san-
ções previstas no artigo 429 e seus
parágrafos do Decreto n9 58.400, de
10 de maio de 1966:

Farmácia Palmeiras Ltda. - esta-
belecida à Avenida Dr. José Maria-

n9 136 - Palmeiras - Ponte No-
va (MG).

Ordem da Divida: Impôsto de
Renda --p. jurídica. - ex. 1970.

Valor da Divida: Cr$ 1.099,00 (hum
mil e noventa e nove -cruzeiros).

(Sujeito a multas, correção mone-
tária e juros moratórias).

N9 26 - Declarar "Devedor Re-
misso", a firma Aspendino Gonçalves
Lourenço, e, como tal, incursa nas
sanções previstas no artigo 429 e seus
parágrafos, do Decreto n9 58.400, de
10 de maio de 1966:

Ascendino Gonçalves Lourenço -
estabelecida à Rua Francisco Vieira
Martina n9 205 - Palmeiras - Pon-
te Nova (MG).

Ordem da Divida - Impôsto de
Renda - p. jurídica - ex. 1970:

Valor da Divida: Cr$ 166,00 (cento
e sessenta e seis cruzeiros).

(Suielto a multa, correção mone-
tária e , juros moratórios).

N9 27 - Declarar "Devedor Re-
misso", a firma Armazém Nossa Se-
nhora do Rosário Ltda., e, como tal,
incursa nas sanções previstas no ar-
tigo 429 e seus parágrafos, do De-
creto n9 58.400, de 10 de maio de
1966:

Armazém Nossa Senhora do Ro-
sário Ltda. - estabelecida à Rua
Cantidio Drumond n9 192 - Ponte
Nova (MG).

Ordem da Dívida; Impôsto de
Renda - p. jurídica - ex. 1970.

Valor da Divida: Cr$ 540,00 (qui-
nhentos e quarenta cruzeiros).

(Sujeito a multa, correção mone-
tária e juros moratórias).

N9 28 - Declarar "Devedor Re-
misso", a firma Adilson Bonfatti, es-
tabelecida à Rua Benedito Valadares
n9 28 - Ponte Nova (MG), e, como
tai incursa nas sanções previstas no
artigo 429 e seus parágrafos, do De-
creto n9 58.400, de 10 de maio de
1966:

Adilson Bonfati - estabelecida à
Rua Benedito Valadares n9 28 - ,Pon-
te Nova (MG).

Ordem da Divida - Impôsto de
Renda - p. jurídica - ex. 1970.

Valor da Divida - Cr$ 407,00
(quatrocentos e sete cruzeiros).

(Sujeito a multa, correção mone-
tária e juros mora,tórios).-
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SECRETAR/A DA RECEITA FEDeRAL
me= DE IGeORMAÇC:25 ECUGAICO-FISCAIS

4REECADAUX0 DO ImeosTo son],s Manos fiM1J11— I8L/1'COS

COD"00 	

EXE2CICIO
EM Cr$ 1.000

VALOR CO RECOLHIMENTO

no h:S	 I	 ATE O ru

23 •	 PRODUTOS DE MATERIAS PLÁSTICAS
23.10 Fab. de art. de baquelite 	
23.20 Fab, de art, de ebonite 	
23.30 Fab, de art. de galalite 	
23.40 Fel. de art. de outras nu plást.
23.99

^
Classi g icaciio incorreta .. 	

4.4 Os total§ apurados dever:a coincidir cem °e consignadee no «opa
Mensal de Arrecadaao, cedei° n2 3, de que trata a 0.0. nffl 1# de

18.3.69, da Coordenecla de Oisteut de ArrecadasZo.

4N.	 N e II.

0.	 Apresentee?,

lISO 	

33	 A apresentaçto dos dados deverá seguir as discrimines9cs de Reei°
MERO DE GUIAS

OIEP no 010-B (Anexo. ne II), e ser& realizada Ca	 Unidades de	 ..19
COD IGO SETORES

no MS ATE O Mil
Ort 1.00040 (hum mil cruzeiros).,

10 MINERAIS go METÁLICOS 	

6.	 Onceminhamento das apureg5ee
10.10
10.20

Britamento de pedras, etc. 	
FabricaçZo de cal 	

6.1	 O SERRO providenciará para que a apuraao seja entreve at& 0 dia
10.30
10.40

Ftbric. de telhas, tij. etc. 	
Fabric. de mat. ceeeieo 	

15 do nes seguinte co mes a que corresponder o maPal
10.52
10.60

Fubricaç70 de cilento 	
Fabric. de estrut. de cimento 	

492	 Os mapas sexo confeccionados em 3 vias e terZo o: seguintes dee. 10.70
10.80

Ineoric, de vidro e cristal 	
rabeie. de Erod. diversa 	

tinost
10.99 Classificaçeo incorreta
11 METALORGICA 	

1' via	 CIEP
11.10
11.20

Siderárgia de prod. eiderúrgicos 	
Metalurgia dos n7o ferrosos 	

24 via -	 NuRIEP 1/.30 Forjaria de prod. sid. e set.
11.40 Elab. de prod. 5.4. e metal 	

ge via	 -	 Delegacias 11.50 Fabric. de estrut. metálicas 	
11.60 Estemp, funil	 e latoaria 	

4.3	 Os NIEFs e NURIEFs procederio a critica dos	 mapas.reechidae, 11.70
11.80

Serrai. e fel. de rec. de aço
Cutelaria, esponjas, etc. 	

fim de verificar a consistencia dos dados neles contida:. 	 Oe	 ça 11.90
.11.99

Proc. metalurg. diversos 	
Classifico4o incorreta	 	

te: ao	 a realidade, os mapas devera.° ser	 devolvidos,retratarem 12 MECANICA 	

Is respectivas UR0s, paro retifid,los, dentro de 30 dias.
12.10
12.20

Fabric. de maq. mutrizen 	
Fabric. de equip. rio eletricoa 	

12.30 Fabric. de raq. operetrizes 	
Dispesic5es gerais 12.40 Febric. de meg. para agricultura.

12.30 Fabrec. de equip. diversoe 	
7.1	 A presente norma deverá ser aplicada a partir de 1 11 de janeiro de. 12.60

12.99
Repareç2b demaq. e aparelho 	
C1aesiFicre7o incorreta 	

1971. 13. MAT. ELBa120 E DO CJUNICACX0
13.10 Fabricee7o de mat. elttrico 	

112E210	 DA.	 FAZFSDA 13.20 Febrie. de leepeeos 	
51	 CrftRrA DA RECEIA FrDEPAL 13.30 Fabree. de eparelnos eletricos
Cl .20 DE INFORMAÇCES ECOAMICO-FISCAIS 13.40 Repor. de meq. e eeer. elerricos.

13.50 Febric. de met. de couenicae:o

ANEXO Ne N .1
13.99 Classific : çio incorreta 	
14 MATEUAL 02 161.81 'TE 	

CODICO	 DOS	 CAPIIULOS	 DO	 IMPOSTO	 SOME	 PRODUTOS	 INDUSTRIALIZAD23 14.10 Fabric. de eotores eariti os 	
14.20 Feb. e rerar:e'J'b de eet. elo.. 	
14.30 Feb. de veie. euioeot.; peças 	

13 Dia) SETORES 'APITULOBC 14.40 Fol. de c erroceri.e per. veie. 	
14.50 'Feb. de biciclet, se motoc. etc 	
14.60 Fel. de tratores coo agrícolas 	
14.70 Fab, e reenteget de aviUes 	

10 Minerais tao metálico. 	 25, 26, 27, 68, 69, 70 14.30 Feb. de veie, a treç:o enieel
14.90 F.O. de eetoeee. para veicuioe •

11 Matalúrg'	 73, 74, 799 769 77, 78, 79,,80, 81, 82 14.99 Clueieiceç'n ircorreta 	
83, 93 15 MeO2IeA 	

12 Mecánica 	 •84 15.10
15.20

Prod. de ceepas de madeira 	
Faio. e estruture de madeira 	

13 Mat. Eletrico e de ComnitiçOes .• 85 •
15.30
15.30

•	 Fel. ce urt. de teboeria 	
Fab, oe art. de cortiça 	

14 Material de Trensportes 	 86 , 87, 88,89 15.60
15.99

Fel. de prole/. diversos de eadeira
Cleenikicee'o incerreta 	

15 Madeira 	 44, 45, 46 16 MOBILIÁRIO 	
16.10 Fel. de ebv. de r Jeira para res.

16 Mobiliário 	 94	 • 16.20 Feb. de coe. es-.deita para esc.
16.30 Fel. de nbveis de ,NtNl 	

17 Papel e papelcs 	 47,48 16.40 Fab. de art. de colchoeria 	
16.99 Cies:aflore:o incorreta 	

18 Borracha 	 40 17 PAPEL E PAPELZO 	

19 Couros,Peles e Prod. Similares 41, 42, 43 17.10
17.20

Fab. de celulose e de pasta mec 	
Fel. de papel e pepel:o 	

20 Química 	 28,29,31,32,35,36, 37,	 38 17.30
17.40'

Fab. de artef. de popel 	
Fab. de ertef. de papero 	

21 Prod. Farm. e Medicinais 	 30 17.99 Cleesificeçie incorreta 	
18 BORRATA 	

22 Prod.Perfum., Segies e Velas 	 33.34 18.0 Beutriciamento de borracha 	
13.20 Fel, e reeond. de pneueicei.de ar

23 Prod. de Materins Plásticas 	 39 18.30 Fel. de art. diversos de borrecha
18.99 C1assIficeç7o incorreta 	

24 Textil 	 50 , 51 , 52 , 53, 54, 55. 56, 57, 58, 59 19 COUECS E FEY.SS E PPOD. SIMILARES ..
60 19.10 rrepareçSo e curt. de couro .....

19.20 Fab, de art. de s.leria e cor. ..
25 Vestuário,Celçado e Art. Tecidos 	 ' 61, 62, 63,	 64, 65, 68, 67 19.30 Fel. de males, valises etc. 	

19.40 Fle. de art. 4ivereos de e.epeks
26 Produtos Alio cotares 	 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, e, 9, 10, k3, 12 19.99 CleesificaçZo incorreta 	

15, 16, 17, 18, 19,	 20, 21, ,23 20 QUT.VICAS 	
20.10 Pred. de eleeentos quimicoe 	

27	 Bebid 	 22 20.20 Fab. de met. plÁsticas 	
20.30 Fab. de pólvoras e explosivos 	

28 Fumo 	 24 20.40 Prod. de óleos brutos 	
20.50 Feb. de deeinfetantee, inset.

29 Editorial e Gráfica 	 49 20.60 Fel. de tio) 0, e , 'ates 	
20.70 Fab. de prod. deriv.do petróleo 	

30 Divere	 13, 14, 71 1 72, 90, 91, 92, 95, 96, 91 20.ea Feb. de prod. derivados do earvitd
98,99 20.90

20.99
F ,b. de prod.quimicos diversos ..
ClassiEicaçeo incorreta 	

31 Importaao 	 21	 • 1,130. FAFMACEUTICOS E MEDICINAIS
21.10 Fab, de prod.farm. peta uso hum..

32 21.20 Fel. de prod. veterinários 	Parcelamento e Re. Anteriores
21.99 Classifica4o incorreta 	

33 ?ao Classificados eorretenente 22 PROD. DE PERFUNARIA,EARUES E VELAS.
22.10 Fab. de perIumarias 	
22.20 Fab, de sebo 	••••••••• n••n•nn•

22.30 Fab. de vel 	
22.99 Classifica40 incorreta 	

Oscito



A Diretora-Geral do Departamento
de Administração do Ministério da
Indústria e do Comércio, usando da
atribuição que lhe confere o artigo
124, item I, do Decreto n 9 533, de 23
de janeiro de 1962, resolve:
I - Delegar competência aos De-

legados Regionais da Indústria e do
Comércio, ou ne impedimento even-
tual dêstes, aos subst'tutos
pala, no âmbito das Delegacias de
que são titulares, autoeizarem aliena-
ção de bens móveis Insert/Is/eis, ob-
servadas as prescrições cOntidas no
artigo 143, do Decreto-lei n9 200, de
25 de fevereiro de 1967.

II - A Diretora-Geral cto Depar-
tamento de Administração, sempre
que julgar conveniente, deliberará sõ-
bre o assunto referido nesta Porta-
ria, sem prejuízo desta delegação de
competência, que prevalecerá até ser
revogado por ato expresso. - Talita
Caldeira de Andrada.•

• INSTITUTO NACIONAL
DE PESOS E MEDIDAS

PORTARIA N.° 71 DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Diretor-Geral do Instituto Nacio-
nal de Pesos e Medidas, no descai
nho de suas atribuições legais nos té e

-mos da legislrção metrológica vigore
e de acôrdo com o disposto no art. 4.°
do Decreto-lei n.° 240, de 28 de feve-
reiro de 1967,

Considerando que o medidor de
watt-hora, de indução, monofásico, ee
fabricarão da FUJI Electr'c Co. Lt ;a.
(Japão) satisfaz as exigências reme-
tentes èla Portaria n." 58, de 16 de
março de 1966, do Sr. Ministro da In-
dústria e do Comércio, nos têrmos rio
Certificado de Ensaio referente aos
processos INPM-1882-69 - 1.156-70 -
1.157-70 e 746-70,

Resolve aprovar o tipo do referido
medidor, cuias características são as
eeguintes:

Fabricante: PUJI Electric Co. Ltee.
Tipo: FB-13-B
Número de fios: 2
Número de irmãs: 1
Relação entre a corrente mdximi e

a corrente nominal: 4
Velocidade angular do elemento mo-

rei a carga nominal: 16 r. p.m. (pa-a
120 V e 240 V).

Rio de Janeiro, em 20 de novembro
de 1970. - Moacir Reis.

1.966

1.967

2.681

2.682

2.683

855
851;
857

642

8.078
3.079

3.409- .0 - Elite Pereira de Queiroz (Fotocópia) 	 	 3 030
3.376-70 - M. Enoki (Certidão) 	 	 3 Oal
3.379-70 - José Dias Duarte (C( rtidao) 	 	 .3 082
3.384-70 -e Comercial de Bonbons Ita Brasilia Ltda. (Fotocópia) 	 3 033
?.392-70 - Cebec Brasilla Engenlearia e Comércio Ltda. (Busca)	 3(81
7.394-70 - Jose de Anchieta Souza (Fotocópia) 	 	 3 . Ce5
3.395-70 - Jase Maria Barbosa Botelho (Busca) 	 	 3.( ; e
3.396-70 - Vicente Tenório dos Santos ( Fotocópia) 	 	 3.e37
3.397-70 - Welter Machado de Vasconcelos (Bu eca) 	 	 3.0:3
3.398-70 - Walter Machado de Vasconcelos (Busca) 	 	 3.0e9

DEPARTAMENTO
DE ADMMISTRACÃO

PORTARIA DA N9 30, de 24 de
NOVEMBRO DE 1970
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Anotações
8.297-70 - Orlando Pereira da Costa 	

. Sede: Av. W-3 Q. 511 bloco C n9 61 sala 201 DF. -
Assunto; Mudança do enderêço do acima citado para:
CRS. 512 bloco C n9 8 DF, Alteração do titulo do
Estabelecimento para: Baiuca Lotérica. Aumento do.
capital para Cr$ 30.000,00. Alteraçãe da atividade co-
mercial para: Comércio e agenciamento de loteria fee
deral e esportiva, representações de Oneres alimentí-
cios, materiais de construção, veterinária, artigos plás-
ticos drogas, perfumaria, bebidas.

8.306-70 - S. Rodrigues 	
' Sede: CL. 303-su1 bloco C loja 23 DF. - Assunto:

' Abertura de uma filial á Q. 8 Setor Comercial Ed.
Cine Alvorada loja n9 01 Sobradinho DF., com o mes-
mo objetivo da Matriz, com destaque de capital de

- Cr$ 3.000,00.
Documentos de Companhia

8.303-70 - Agro-pecuária do Urucuia S. A. 	
Sede: Av. W-3 Q. 513 bloco A loja 25 CR-sul DF.
Assunto: D.O.U. de 27-10- que ratbrcou a certidão
de arquivamento sob no 2.860, de 15.10.70, referente
a Ata da 69 Assembléia Geral Ordinária, realizada
em 25.9.70.

2.040-70 - Cerâmica Vifran Agro-Pastoril S. A. 	
Sede: Av. W-3 Q. 12 lote 9 - DF. - Assunto: Ata
da Assembléia Geral Extraordinária, realizada era
27.11.69, com a seguinte ordem do dia: Alteração do
artigo decimo e seu parágrafo dos Estatutos Sociais;
D.O.U. de 23.12.69, que publicou a referida, Ata.

2.041-70 - Cerâmica Vifran A gro-Pastoril S. A. 	
Assunto: Ata da Assembléia Geral Ordinária, reali-
zada em 18.11.69, com a seguinte ordem do dia:
Leitura discussão e aprovação do balanço geral, conta
de lucros e perdas, relatório da Diretoria e parecer
do Conselho Fiscal, relativos ao exercteio encerrado
em 30.6.69; DOU de 23.12.69, que publicou a Ata.

Procurações
3.238-70 - De: Eugênio Apolee-lio A: Sebastião Gomes da Silva .
3.309-70 - De: Cibral S. A. A: Newton Egidio Rossi 	
3.310-70 - De: Cibral S. A. A: Newton Egidio Rossi 	

Autorização
8.314-70 - De: Leopoldino Flores Valença A: Maria José Rodri-

gues Valença 	
Documentos Diversos

3.377-70 - Antonia Matos Nerl (Fotocópia) 	
8.410-70 - A. Zimmermann & Dias Ltda. (Autenticação)

MINISTERIO DAS MINAS
E ENERGIA

GABINETE DO MINISTRO
ALVARÁ 1n19 950, DE 26 DE

NOVEMBRO DE-1a70
O Ministro de Estado das Minas e

Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei ne 318, de 14 de março
de 1967, resolve:
I - Autorizar o cidacíao brasileiro

Lamartine Navarro a pesquisar mi-
nério de cobre em terrenos de pro-
priedade de Plínio Guedes, Otaviano
de Sá e outros no lugar denominado-
Fazenda Água Fria, distrito e muni-
cípio de Maragogipe, Estado da
Bahia, numa 'área de novecentoe e
noventa e três hectares setenta ares
(993,70 ha), edelimitada por um po-
lígono irreguFale que tem um vértice
a mil duzentos e cinqüenta metros
(1.250 ai), no rumo verdadeiro leste
(L), de um narco de concreto si-
tuado na bifurcação da estrada .para
São Felipe com a variante para São
Roque e os lados a partir dêsse vér-
tice, os segnintes comprimentoe e
rumos verdadeiros: mil setecentos e
cinqüenta metros (1.750 m), este
(E); dois mil e quinhentos metros
(2.500 m), sul (5); quinhentos me-
tros (500 m), oeste (W); quinhentos
metros (500 m), sul (S) • quinhentos
metros (500 m), oeste (*); mil me-
tros (1.000 as), sul (S) • quinhentos
metros (500 m), oeste (Ve); mil me-
tros (1.000 m), sul (S); mil sete-
centos e cinqüenta metros (1.750 m),
oeste (W); mil setecentos e cin-
qüenta metros (1.750 m), norte (N);
mil duzentos e cinqüenta metros....
(1.250 m), este (E); setecentos e
cinqüenta metros (750 m), norte (N);
mil duzentos e cinqüenta metros....
(1.250 m), oeste (W); mil metros
(1.000 m), norte (N); dois mil me-

troa (2.000 m), este (E); setecentos
e cinqüenta metros (750 m), norte
(N); quinhentos metros (500 m).
oeste (W); setecentos e cinqüenta
metros (750 m), norte (N) .

II - A presente autorização de pes-
quisa fica sujeita às restrições e li-
mitações referidas no inciso V do
art. 25 do Decreto n9 82.934, de 2
de julho de 1988, no que se refere à
faixa de domínio da estrada de ro-
dagem, que atravessa a área descrita
no art. 19 date Alvará.

A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações de Regulamento, apro-
vado pelo Decreto n9 51.726, de 19
de fevereiro de 1963 e da Resolução
n9 3 1. de 30 de abril de 1985, da Co-
missao Nacional de Energia Nuclear.

IV - O titulo da" autorização de
pesquisa, representado por uma via au-
têntica dêste Alvará, será- transcrito
no livro B - Registro dos Alvarás
de Pesquisa, do Departamento Na-
cional da Produção Mineral, do Mi-
nistério das Minas e Energia, tendo
validade por dois (2) anos a contar
da data da sua publicação no Diário
Oficial da União.

Brasília, 26 de novembro de 1970.
- Antonio Dias Leite júnior.
(N.° 43.782 - 26-10-70 - Cr$ 50,00)

ALVARÁ N.° 951, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
n.° 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineiração), elterado pelo

Decreto-lei n.° 318, de 14 de março
de 1967, resolve:
I - Autorizar o cidadão brasileiro

Lamartine Navarro a pesquisar mi-
nério de cobre em terrenos de pro-
priedade de Plínio Gueuee, Otaviane
Sá e outros no lugar denominade Fa-
zenda Água Fria, distrito e municie
pio de Maragogipe, Estado da Balela,
numa área de mil hectares (1.000 ha),
delimitada por um poligeno irregular,
que tem um vértice a auzentos metros.
(200 m), no rumo vérdadeir oesee
(W), de um marco de concnto si-
tuado na bifurcação da estrada para
São Felipe com a variame para São
Roque e os lados a partir dêsse vér-
tice, os seguintes comerimentos e lu -
mos verdadeiros: mil duzentos e cin-
quenta metros (1.250 as), sul (5);
quinhentos metros (500 ia), oeste
(W); mil duzentos e einqumta me-
tros (1.250 m), sul (SI; duzentos e
cinquenta metros (250 m), oeste (W);
quinhentos metros (500 ni.), sul (S);
quinhentos metros (500 m), este
(E); dois mil metros (2.(100 ai), sul
(S); mil seiscentos e cinquenta me-
tros (1.650 m), oeste (W); mil me-
tros (1.000 m), norte (N); quinhen-
tos metros (500 m), oeste (W); qua-
tro mil metros (4.000 m), norte (N);
dois mil e quatrocentos metros (2.400
m), este (E).

II - A presente autorização de
pesquisa fica sujeita as restrições e
limitações referidas n3 inciso V do
artigo 25 do Decreto n.° 62.934 de•
2.7.68, no que se refere à faixa de
domínio da estrada de rodeeem, erie
atravessa a área descri ta no artigo
1.0 dêste Alvará.

III - A execução da presente au-
torização dé pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamente aprova-
do pelo Decreto n.° 51.723, de 19 de
fevereiro de 1963 e de Resolução
n.° 3 de 30 de abril de 1965, da (lo-
missão Nacional de Energia Nu( lear.

IV - O título da nute.ezação de
peequisae representado- por uma
autêntica date Alvará, será tranec:
no livro B - Registro dos Ale' .ás
de Pesquisa, do Departamento Na-
cional ela Produção Nlinerr e do Mi-
nistério das M •nas e Energia t.ndo
validade por dois (2) anos a contar
da data da sua publicação no Diário
Oficial da União.

Brasília, 26 de novernbr.) de 1970.
- Antonio Dias Leite Junior.
(N.° 43.783 - 26.10.70 - Cr3 45,00)

ALVARÁ N.° 952, DE . 26 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado das Mines e
Energia, ,usando da atribuiçao çae
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
-n.° 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n.° 318, de 14 de morço
de 1967, resolve:
I - Autorizar o cidadão brasil ero

Lamartine Navarro a pesquisar mi-
nério de cobre em ter 'enos de pro-
priedade de João Borges, Plínio Gue-
des e outros no lugar denominado
Engenho da Ponta e roqueiros, dis-
ritos e municípios de Marag,og•pe e
Cachoeira, Estado ia Bahia, fleme,
área de mil hectares (1.050 ha), de-
limitada por um poligon.- irreguier,
que tem um vértice a novecentos e
vinte e seis metros e etnquenta e dois
centímetros (928,56 m), no Utrn ver-
dadeiro de trinta e dois graus trinta e
nove minutos e trinta segundos noro-
este 32939'30" (NW) do canto norees-
te •NW) do Eneenho da Ponta e os
lados a partir dêsse eértice, os ce-
guintes comprimentos e rumos verde-
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deiros: cLui(liantos i 	 ) [Ti),
oeste ,L/L ;	 s met os L5J0m),.
noite N, ; 1115, e qiirh,.;:t, nutros
(1.ãO0 n), ou.... e (W); rn.X a ,..0-nt!-L1-
.tos n. .ros (1.530 m/, norte (N);
três rr 1 e quinhentos hittt-os (3.500
m), e e (E); quatro miL qu•nl-,entos
e vint e cinco metros (4.525 mi, sul
(S); r 11 e quinhentds metros (1.500
rn), oe Lte (W); dois mil e quinhentos
metros. (2.500 m), norte (N).

II - - A presente autorização de
pesqui a fica sujeita as restrições e

ões referidas no inciso V do
artigo 25 do Decreto n.° 62.934 de
2.7.68 no que se refere à faixa de
domin o da estrada de rodagem, que
atrave sa a área descrita no 'artigo
1.° dê te Alvará.

III - A execução da presente au-
toriza( ão de pesquisa fica sujeita às
estipu ações do Regulamento aprova-
do pe o Decreto n.° 51.726, de 19 de

• fevere ro de 1963 e da Resolução
n.° 3 ie 30 de abril de 1965, da Co-
inissã. Nacional de Energia Nuclear.

IV - O titulo da autorização de
pesqu sa, representado por uma via
enteei loa dêste Alvará, será transcrito
no 111 ro B - Registro dos Alvarás
de P. squisa, do Depar-amento Na-
cional da Produção Mineral, do Mi-
nister o das Minas e Energia, tendo
valids de por dois (2) anos a contar
da clt ta da sua publicação no Diário
O ficit 1 da União.

Bra ;Ma, 26 de novembro de 1970.
- A. tonio Dias Leite Junior.
(N. 3.785 - 26.10.70 - Cr$ 45,00)

.tLVARA N9 953, DE. 26 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado das Minas e
Ene4 a, usando da atribuição que lhe
conte e o artigo 21, do Decreto-lei n9
227, ( e 28 de fevereiro de 1967 (Có-
digo de Mineração); alterado pelo
Decr(.0)-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I -- Autorizar o cidadão brasileiro
Lulu rtine Navarro a pesquisar miné-
rio cl L cobre em terrenos de proprie-
dade de João Borges, Secretaria da
Agric iltura do Estado da Bahia e ou-
tros los lugares denominados Fazen-
da B iraco e Fazenda Guaibinha dis-
trito: e municípios de Maragogipe e
Cachieira, Estado da Bahia, numa
área de novecentos e trinta e cinco
hecti res (935 ha), delimitada por um
polie mo irregular, que tem um vérti-
ce a mil quinhentos e seis metros e
três ientimetros U.506,03 m), no ru-
mo ferdadeiro de. cinqüenta e seis
gaus seis minutos sudoeste 	
(56 9t3' SW), do canto sudoeste (SW)
da s.:cie da Fazenda Vitória., e os la-
dos t partir desse vértice, os seguin-
tes omprimentos e rumos verdadei-
ros: três mil cento e vinte e Cinco
meti )s (3.125 m), este, (E); dois mil
meti )5 (2.000 m), sul (5); mil metros
(1.0+ O m), este (E); novecentos e se-
tent • e cinco metros (975 m), sul (5);
três mil e quinhentos metro. 	
(3.5 0 m), oeste (W) .; mil e quinhen-
tos iietros (1.500 m), norte (N) •, seis-
cent)s e vinte e cinco metros (625-m),
oest (W); mil e quinhentos metros
(1.5)0 m), norte (N).

II - A presente autorização de paz-
quis . fica sujeita às restrições e limi-

e ta.çõ :s referidas nó Inciso V do artigo
25 ( o Decreto n9 62.934, de 2 de ju-
lho de 1968, no que se refere à fai-
xa c e dominio da estrada de rodagem,
que atravessa a área descrita no ar-
tigo 19 deste , Alvará.

II. - A execução da presente au-
toá- ação de pesquisa fica sujeita às
esti- .ulações do Regulamento aprova-
do )elo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevi reiro de 1963 e da Resolução mi-
mei 3, de 30 de abril de 1965, da Co-
tins -ão Nacional de Energia Nuclear

- O titulo da autorização de
pes luisa, representado por uma via
aut ntica deste Alvará, será transcri-
to Lo livro B - Registro dos Alvarás
de ?esquisa, do Departamento Nacio,

- na. de Produção Mineral, do Ministe-
eio das Minas: e Energia, tendo vali-
dade por dois (2) anos a contar da

elet:a da	 publicação no Diário Ofi-
c: 1 ij Uno.

flui.. -Jia, 26 de novemoro de 1970.
-	 Dias Leite Jua.ior.

,N9 43.754 - 26-10-70 - Cr, 45,00)
ALVARA N9 954, DE 26 DE •

NOVEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado das Minas e

Energia, usando da atrieuiçao que lhe
confere o artigo 21, do Decreto-lei 119
227, de 28 de fevereiro de 1967 (Coe
digo de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei • n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Lamartine Navarro a pesquisar mi-
nério de cobre em terrenos de proprie-
dade de José Moniz de Aragão e Se-
cretaria da Agricultura do Estado da
Bahia no lugar denominado Fazenda
Vitória, distrito e município de Ca-
choeira, Estado da Bahia, numa área
de novecentos e noventa e dois hec-
tares cinqüenta ares (992,50ha), de-
limitada por um polígono irregular,
que tem um vértice a novecentos e
trinta metros e trinta e três centíme-
tros (930,33 m), no rumo verdadeiro
de vinte e cinco graus vinte e oito
minutos sudeste (25 9 28' SE), do can-
to sudeste (SE) da sede da Fazenda
Vitória e os lados a partir dêsse 'vér-
tice, os seguintes comprimentos e ru-
mos verdadeiros: quinhentos metros
(500 m), norte • (N); quinhentos me-
tros (500 In), oeste (W); mil metros
(1.000 m), norte (N); quinhentos me-
tros (500 m), oeste (W); mil metros
(1.000 m), norte (N);• quinhentos me-
tros (500 m), este (E); mil e quinhen-
tos metros (1.500 m), norte (N); doia
mil cento e cinqüenta metros 	
(2.150 m), este (E); quatro mil e qui-
nhentos metros (4.500 m), sul (5);
mil seiscentos e cinqüenta m etros 	
(1.650 m), oeste (W).

II - A presente autorização de pes-
quisa fica sujeita às restrições e limi-
tações referidas no inciso V do arti-
go 25 do Decreto n9 62.934, de 2 de
julho de 1968, no que se refere à fai-
xa de domínio da estrada de rodagem,
que atravessa a área descrita no arti-
go 19 deste Alvará.

III- %. execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução n9 3, d8
30 de abril de 1\365, da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.

IV - O titulo da autorização de
pesquisa, representado por uma via
autêntica deste Alvará, será transcri-
to no livro B - Registro dos Alvarás
de Pesquisa, do Departamento Nacio-
nal da Produção Mineral, do Ministé-
rio das Minas e Energia., tendo vali-
dade por dois (2) anos a contar da
data da sua publicação no Diário 0,12-
ciai da União.

Brasília, 26 de novembro de 1970.
- Antonio Dias Leite Junior.
(N9 48.786 - 26-10-70 - Cr$ 45,00)

Nos Alvarás n9s 848, 856 e 687-70,
publicados no Diário Oficial, Seção I- Parte I - de 20 de novembro de
1970, páginas . 9.917, 9.919 e 9.920.

Onde se lê:
Alvará n9 848.

I	 ... Mineração Nacional (ilegí-
vel) a...

Alvará n9 866.
- ... Ribeirão da Meia e rnu-

nicipio...
Alvará n9 867.

município de Jaguaruana,

Leia-se:
Alvará n9 848.

I -	 Minera'ção Nacional Mina
S.A. a...

Alvará n9 856.
I - ... Ribeirão da Areia, distrito

e município...
Alvará n9 867,

I	 ... município de Jaguaruna,,,
•• .

Na Portaria n9 825, de 16-11-70, pu-
b1icada\--no Diário Oficial, Seção I -
Parte I de 23 de novembro de 1970,
página 9965.

Onde se lê:
II - ... municípios do Aipuana,

Diamantino...
... Bolívia com o peralelo 15900'

(quatroze graus) ...
Leia-se:

II - ... municípios de Aripuanã,
Diamantino...

Bolívia com o paralelo 14900'
(quatorze graus)...

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE AGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA
Aprovo a modificação dos Estatutos

Sociais da Empresa Elétrica de Lon-
drina 5. A., efetivada em Ata da as-
sémbléia-Geral Extraordinária reali-
zada em 20 de abril de 1970, que au-
mentou o capital social da emprêsa
de Cr$ 11.000.000,00 (onze milhões de
cruzeiros) para Cr$ 14.000.000,00
(quatorze milhões de cruzeiros), con-
forme consta do processo DNAEE nú-
mero 708.223-70, resealvando, outros-
sim, que a correspondente correção da
tradução monetária do valor original
dos bens do ativo imobilizado deve
subordinar-se às normas estabelecidas
pelo Decreto nee 54.936, de 4 de no-
vembro de 1964. Em, 18-11-1970 -
Maria Helena de Souza Coelho, Subs-
tituta do Diretor-Geral.

No processo MME 708.323-70 em que
Edinné Vermond Werneck solicita seja
registrado o aproveitamento para uso
exclusivo, em sua propriedade Fazenda
Santa Anita, da queda d'água locali-
zada no rio Arroio da Melancia com
arroio do Rincão, município de Gua-
rapuava, Estado do Paraná, foi dado
o seguinte despacho: "Registre-se em
livro próprio e anote-se para fins es-
tatísticos na forma dos t§ 2 9 e 39 do
art. 139 do Código de Aguas. Em 20 de
novembro de 1970. - José Duarte de
Magalhães, Diretor-Geral DNAEE".

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL

Pedidos de pesquisa
m26 de outubro de 1970

DNPM - Interessado - Natureza
- Loca/idade - Município -- Estado

No 816.287-70 - Rosemary da Cos-
ta - Cobre e Níquel - Fazenda São
Lourenço - Paraíso - Uruaçú -
Go.

No 816.288-70 -.Idem - idem- -
Idem - idem - Go.

No 816.289-70 - Idem - Idem -
idem - idem - Go,

N° 816.303-70 - Idem - idem -
idem - idem =Go.

No 816304-70 - Idem - idem -
Idem - idem ee. - Go.

Em 30 de outubro de 1970
DNPM - Interessado - Natureza -
Localidade - Município - Estado
N° 816.505-70 - Sylvio de Camar-

go - Níquel - Buritizal II -- Mon-
tes Claros de Goiás - Go.

N° 816.506-70 - Guido de Moura e
Silva - Cromo - Paneleiros - Ur-
ro - Mg.

N° 816.513-70 - Alberto Nigri -
Caulim - Parelheiros - S. Paulo -
Sp.

N° 816.516-70 - João Castelo -
Quartzo, Caulim e Feldspato - Fa-
zenda das Palmeiras - Monte Sião
- Mg.

N° 816.535-70 - Cia. Meridional
de Mineração - Chumbo e Zinco -
Fazenda do Cantionil - Vazante -
Mg.

Nc.• 816.536-70 - Idem - idem -
Fazenda Matinha - Idem - Mg.

N° 816.537-70 - Idem e- idem -
Lagôa Feia - Idem -

Morais - Cassiterita	 Rio Roose-
velt - Pôrto Velho - Rd.

N° 816.543-70 - Idem - idem
Rd.

- Idem - idem
Rd.

- Idem - idem -4
Rd.

- Idem - idem -.4
- Fernando Cer-
Idem - idem -4

- Idem -- idem --o
Rd.

- Idem - idem -c
Rd.

- Idem - idem -4
Rd.

- Idem - idem
idem - idem - Rd.

N9 816.553-70 - Luis Alberico Can.
1.111r0 - Cassiterita - Rio Roosevelt
- Pôrto Velho - Rd.

No 816.554-70 - Idem - idem -
Idem - idem - Rd.

INT° 816.555-70 - Idem - idem --
idem - idem - Rd.

N° 816.556-70 - Idem - idem
idem - idem - Rd.

N° 816.557-70 - Idem - idem -
Idem - idem - Rd.

N° 816.558-70 - Cantos Soligo Ca-
marini - Idem - idem - ideal -
Rd.

N° 816.559-70 - Idem - idem -4
idem - idem - Rd.

N° 816.560-70 - Idem - idem --
Idem - idem - rtd.

N° 816.561-70- - Idem - idem
Idem - idem - Rd.

N° 816.562-70 - Idem - idem -
idem - idem - Rd.

N°: 816.563-70 - Jackson Cerquei-
ra Motta - Idem - idem - idem -
Idem -- Rd.

N° 816.564-70 - Idem - idem -
idem - idem - Rd.

N° 816.565-70 - Idem - idem -
Idem - idem - Rd.

N' 816.566-70 - Idem - idem --
Idem - idem - Rd.

N° 816.567-70 - Idem - idern -
Idem - idem - Rd.

N° 816.568-70 - Mário Camerini
- idem- idem - idem - Rd.

N° 815.569-70 - Idem - idem -
idem - idem - Rd.

N9 816.570-70 - Idem - idem
Idem - idem - Rd.

N° 816.571-70"- Idem - idem -
Idem - idem - Rd.

N° 816.572-70 - Idem	 idem -
Idem - idem - Rd.

N° 816.573-70 - Mozbart Mário
Pinto - Idem - idem - idem -
Rd.

No 816.574-70 - Idem - idem -
Idem - idem - Rd.

N° 816.575-70 - Idem - idem -
Idem - idem - Rd..

N° 816.576-70 - Idem --- idem -
idem - idem - Rd,

N9 816.577-70 - Idom - idem -
Idem - idem - Rd.

N° 816.578-170 - José Marques
Caldeira - Cristal - Poção Grande
- Bocaiúva - Mg.

N° 816.579-70 - Anísia Moreira
Neves - Manganês - Retiro do
Cardoso - Diamantina - Mg.

No 816.581-70 - Joeé Transfigura-
ção Figueiredo - Turmalina, Aguas
Marinhas, Mica e Quartzo - Santa
Rosa - Malacacheta - Mg.

N° 816.592-70 - Cia. de Minera-
ção Rio Acima - Manganês Piu-
m - Pacajus - Ce.

N° 816.593-70 - Cia. Siderúrgica
Cruzeiro do Sul - Cruzul - Manga-
nês - Açudinho - Aracolaba	 Ce.

N° 816.594-70 - Cia. de Minera-
ção Rio Acima - Idem - Canifís-
tuia - Idem - Ce.

N° 816.595-70 - Cia. S:derúrgica
Cruzeiro do Sul - Cruzul - Idem
- Serragem - Idem - Ce.

N° 816.596-70 - Idem - idem -
Alto Preto - Idem - Ce.

No 816.597-70 - Cia. de Minera-
ção Rio Acima - Idem - Lagoa da
Pedra - Pacaju - Ce.

N° 816 598-70 - Paulo Lopes Va-
rela, Scheelita - Fazenda Pedra
Branca Lajes --

Retif!caçJes	 N 816.54	 -  9	 2 7	 João Batista  do

Idem Idem --
N° 816.544-70

idem idem --
N° 816.545-70

hiena -- idem --
N° 816.546-70
N° 816.548-70

queira Meiga --
Idem	 Rd.

N° 816.549-70
idem -- idem --

No 816.550-70
Idem -- idem --

N° 816.551-70
Mem idem --

N° 816.552-70



ópio Ltda. - Luziânia - GO.
N9 813.559-70 - Mineradora Ita-

guaçu Ltda. - Sorocaba - SP.maçary - BA - Complemente o re-
latório de 1969, referente ao Decreto NO 814.245-70 - Indústria de Ra-
ni) 51.947-63.	 frigerantes Real Ltda. - Domingos

Martins	 ES.

N9 1.655-53- 3. A. Cerâmica Fel-
ra Velha Indústria e Comércio - Ca-

S. A. do DNPM, 17 de novembro de
1970 - Maria Eintilde Vasconcelos
Silva

CONSELHO
NACIONAL DO PETRÓLEO

PORTARIA NO P-5-70 DE 23 Dli
NOVEMBRO DE 1970

O Presidente do Conselho Nacional
do Petróleo, tendo em vista o que
consta do processo n9 CNP 514e811,
de 6 de novembro de 1970, e,

-
Considerando a deliberação do Ple-

nário em sua 1.541e sessão ordinária,
realizada no dia 17 de novembro
de 1970, resolve;

Fixar os preços constantes da ta-
bela anexa para venda de Gás Li-
quefeito de Petróleo nos Municípios
de Brasília, DF., Anápolis e Goiânia,
GO, Belo Horizonte, Varginha, Mer.
lândia e Contagem, MG, com vigén•
eia a partir de O (zero) hora do dia
3 de dezembro de 1970. - Araken de
Oliveira, Presidente.

PREÇO DE VENDA AO CONSUMI-
DOR, NO DOMICILIO

Produtos Gás Liquefeito de Petróleo

Munieirdos

Brasília . 	
Anápolis . 	
Goiânia . 	
Uberlândia .
Varginha . 	
Belo Horizonte
Contagem . 	

Nota; Aplicam-se a êstes preços, no
que couber, as notas explicativas pu-
blicadas no Diário Oficial do dia 31
de ageisto de 1970.

Cr$/10 Quilos

9,00
9,36
9,38
8,64
8,07'
1,43
'7,45

COLEÇÃO DAS LEIS
1970

VOLUME V;

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO e , 9 D. Exeçunvo
Leis de jidho a eetembro

Divulgação a° 1.149

PREÇO Cr$ 5,00

VOLUME VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de julho a seteolIkro
Divulgação	 1.148

PREÇO Cr$ 18,00

A VENDAf

Na Guanabara

Éeçie de Vendast Av. Rodrigues Alves.
Agência I: Miniatério da Fazenda

Ateademse A pedes pele 8erv47o de ReembOlso Postal

Em Bras%

Na sede do D I . N
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• Em 29 de outubro de 1970
DNPM - Interessado - Natureza
Localidade - Município - Estado
N° 816.445-70 - Sylvio de Camar-

go - Níquel - Fazenda Buritizal -
Montes Claros de Goiás - Go.

N° 816.446-70 - Idem - idem ---
Idem -- idem - Rd.

N° 816.447-70 - Idem - Idem -
idem - idam - Rd.

N° 816.450-70 - Mineração Cruzei-
ro Ltda. - Caulim, Mica e Pedras
Cor as - Cruzeiro - S. Jose da
Sa-fir	 Mg.

N°816.462-70 - Fomento de Már-
mores e Granitos Ltda. - Mármore
- Capirú de Boa Vista - Rio' Pran-
ao do Sul - Pa.

N° 816.463-70 - Antonio AquIno
Chaves - Diamante e Ouro - Moi-
nho Chora - Diamantina - Mg.

N° 816.468-70 - Antonio Moreira
#r. - Idem - Vivada do Minério -
rfequitái - Mg.

N° 816.471-70 - Rogério Joaquim
de Carvalho - Dratomita - Fazen-
da Roneador - Mucugê - Ba.

N° 816.472-70 - Idem - idem -
Idem - idem - Ba.

N° 816.481-70 - Ubaldino dos San-
tos Leal - Manganês - Coqueiros -
Abaira e Piatá - Ba.

N° 816.482-70 - Adelino Antonio
de Araújo -e Talco - Serra do Bo-
queirão - Crixás - Go.

NO 8-05.501 a 805.505-70 - Sulamita
Pura Motta - Pôrto Velho - RD.

NO 805.496 - 805.497 - 805.499 e
804.5001-70 - Zoracy Parra Motta -
Pôrto Velho - RD.

Multa Aplicada
N9 4.385-66 - Adonay dos Santos

Pares - Pôrto Velho - RD - De
acôrdo com o despacho do Sr. Dire-
tor Geral, datado de -3 de setembro
de 1970, fica aplicada a multa de 5
(cinco) salários mínimos mensal de
maior valor do País.

N9 4.287 a 4.201-66 - Maria Ma-
dalena Soares Pares - Pôrto Velho
- RD. - De acôrdo com o despacho
do Sr. Diretor Geral, datado de 11
de novembro de 1970, fica aplicada-a
multa de 5 (cinco) salários mínimos
mensal de maior valor no Pais. .

N9 7.262-49 - Uardat Frayha - Po-
ços de -Caidas - MG - De acôrdo
com o despacho do Sr. Diretor Geral,
datado de 16-10-70, fica aplicada a
multa de 10 (dez) salários-mínimos
mensais de maior valor do Pais.

NO 4.301-66 - Walter dos Santos
Morais - Pôrto Velho - RD - De
acôrdo com o despacho do Sr. Dire-
tor Geral, datado de 13.9.70, fica
aplicada a multa de 5 (cinco) salá-
rios mínimos mensal de maior valor
do Pais.

%	 Exigência

'do Regulamento do Código de Mine-.
ração, e aumente o capital social para
Cr$ 10.000,00 que é o mínimo exigido.

sede. -
N9 813.461-70 - Refinação de Tal-

co Pará de Minas Ltda. - Pará de
Minas - MG - Providencie a alte-
ração do seu capital social, para ..
Cr$ 10.000,00, que- é o mínimo exi-
gido.

N9 814.386-70 - Mineração Cristal
Ltda. - Rio de Janeiro - GB -
Providencie a mudança de sua deno-
minação social, já existe uma emprê-
sa com nome idêntica.

(Providencie a alteração do contra-
to Social,--para fazer constar o oojeti-
vo principal da empresa é o de reali-
zar a exploração e aproveitamento d.
jazidas minerais no Território Nacio-
nal, conforme determina o art. 94, do
Regulamento do Código de Minera-
ção).

NO 813.647-70 - Pôrto de -Areia Ba-
ronesa Ltda. - Santo An'iaro - SP.

N9 606.059-70 - Fernandes e Reis
Limitada - Luziânia - GO.

NO 606.058-70	 Bespalhok	 Pro-

N9 813.524-70 - Cerâmica São Ju-
dasTadeu S. A. - Campo Belo - MG
-- Providencie a alteração de seus es-
tatutos, conforme determina o art. 94,
do Regulamento dó Código de Mine-
ração.

NO 813.646-70 - Pedreira Baronesa
Ltda. - Santo Amaro - SP - Pro-
eidencie a alteração do contrato so-

Prazo de 60 dieta
NO 802.341-70 - Jair Rosa de Mi-

randa - Paraíba do Sul - RJ -
Apresente nova planta de situação, em
escala adequada e esclareça, onde se
situa a área requerida, conforme ofí-
cio n9 4.552, de 11.11.70.

ciai, conforme determina o art. 94 49 803.205-70 - Incomar - Inciúe
tria e Comércio de Marntore Ltda. -
Cachoeiro de Itapemirim - ES -
Providencie a mudança de sua dano-

Prazo de 30 dia	
minação social, autorizada a funcie
nar pelo Decreto n 9 36.945 de 18 dk

NO 5.917-63 - Industrial Extrativa fevereiro de 1955.
Mármore Azul - Marmazul - Bo-
quira e-- BA - Instrua o pedido de N O 813.985-70 -- Paulo Gomes clt
Imissão de posse da jazida, objeto do Oliveira -- Mateus Leme - MG -
ecreto n9 66.091, de 19.1.70, com o Providencie a remessa de seu registrc
comprovante de recolhimento da taxa de constituição, constando o númen,
estabelecida no $ 19, do art. 66 do Re- do registro na Junta Comercial de sua
gulamento do Código de Mineração.

N9 735-42 - Mineração Itaipe Li-
mitada- Ilhéus - BA - Cumpra a
exigência determinada no ofício nú-
mero 1.380, de 4.6.70.

N9 804.375-70 - Moysés Leis - Pôr-
to - Feliz - SP - Apresente outro
ponto de amarração, com os dados
exigidos no ofício n 9 4.553 de 11. de
novembro de 1970.

N9,810.183-69 - Antonio Leonel da
Silva -- Capitólio - MO - Cumpra
o exigido no ofício n9 4.550, de 11 de
novembro de 1970.

N9 5.565-40 - Cia. Brasileira de
Cobre - Caçapava do Sul - RS -
Cumpra o exigido no oficio n9 4.565,
de 11.11.70.

Em 27 de outubro de 1970

DNPM - Interessado - Natureza --
Localidade - Município - Estado
N° 816.347-70 - Emp. de Minera-

ção Benedito Pereira Lopes - Argi-
la, areia e Cascalho - Rodeio -
1Vlogi das Cruzes - Sp.

N o 816.352-70 - Ermelino Mata-
, razzo - Calcário - Biquinha - Ar-

cos - Mg.
N° 816.356-70 - Carlos Roberto

Mendonça Alves Dias -- Manganês
- Larheirão	 Caetité	 Ba.

N° 816.357-70 -- Viterbo Machado
Luz - Areia Quartzosa e Granito --
bairro Varginha - S. Paulo - Sp.

N° 816.364-70 - José Maria Eodri-
gues	 Cassiterita - Rio das Garças
- Pôrto Velho - Rd.

N°816.365-70 - Idem - idem
Idem - idem - Rd.

N" 816.366-70 - Idem - idem
Idem - idem - Rd.

N 816.367-70 - Idem - idem
idem - idem - Rd.

N° 816.368-70 - Idem - idem
idem -- idem - Rd.

Dl' 816.369-70 - Humberto Correia
- Idem - idem - idem - Rd.

N° 816.370-70 - Idem -- idem
m - idem,- Rd.
° 816.371-70 - Idem - idem

idem - idem - Rd.
No 816.372-70 - Idem -- idem

idem - idem - Rd.
'N° 816.373-70 - Idem -- idem -

Idem - idem - Rd.
No 816.374-70 - Antonio Tavares

- Idem - idem - idem -- Rd.
N° 816375-70 - Idem - :dem -

idem - idem Rd.
N° 816.376-70 - Idem - idem -

idem - idem -- Rd.
N° 816.377-70 -- Idem - idem --
N° 816.378-70 - Idem - idem -

idem - idem - Rd.
N° 816.388-70 - Mineração Paulo

Costa Ltda. - Quartzo e Feldspato
- Sítio S. Luiz - Ouro enno - Mg.

N° 816.408-70 - Marcos Cardoso --
Caulim • • Salto-- Joinville -- Se

Seção de Administração
RELAÇ'0 INIQ 126-70

pedido de autorizacclb de Pesquisa In-
deferido e Mandado Arquivar

(De acôrdo com o art. 17 do Regu-
lamento do Código de Mineração).

N9 805.491 a 805.494-70 - Jonathas
Hugo da Moita - Pôrto Velho - RD.



PARCIAL

4.603.804
2.564.3oo
4.738. 36A

597.957
35.coo

24.111

64.9'78
27.063.716

13URP0AL

12.339.381

27. 659. 8!IJ 59.599.,04
2.796.198

1„1.2.795..R?

3. %.9.255
621.,92

Zre4.2512

leis a.310, d5-2.5/1/51- e k.533, de 8/12/64

PE),OWLA nrcicia rn )97o

CEITA PARCIAL TOTAL DI:31E3A

1.0.0.00 4CAIT.A.9'	 conamare 3.0.0.0 DZSPCSAS CORRO=
3.1.0.0
3.1.1.0

DESPESAS DE CUSTEIO,
Pessoal

1.3.0.00 IiECNITA INDWIR1AL 72.000 3.1.2.0 Material de ConsuPA
3.1.3.0 Seryiços de Terceiros

1.1.0.00 TRAI;JFECIZCIAS C0RRC,L.:3 42.713.400 •	 3.1.4.0 Encargos Diversos
3.1.5.0 Ducpeaas de Exercícios Anterioreâ

cm .uu.surç5zs DA leak . 115. O00 3.2.0.0 Tr,"2:-3-ER2ECIAS CORRWNIES
3.2.3.0 TransPerncias de Assistencia e Previden

COIRIBUIO!CS DIVEWAS .2.597.600 cia Social
3.2.3.1 Inativos

1.5.0.00 RECEITAS DIVERSAS 10.000 42.19„3,400 3 .2 .5.5 saláriO-Família
3 2.5.0 ContribuiçOes de Previd'encia Social
3.2.7.0 DIVERSAS TRAESFEPCNCIAS COMUTES

Proviao - Dec. 66.116, de 23/1/70
"SO1áRAVI2" DO 04sÇAl20 COrVZ 322.000

"SUEr,RAVIT*
4.0.07 D.,1, SAS D, 0A.PreAL

2.0.0.00 RECEITAS EICAPLAL 4.1.0.0
AUXILIOS DA UNIÃO 3.314.200 4.1.1.o Obras PUblicas

4.1.3.0 '..(0.i.r,1=ntoa e Inetalaqoes
AUX/LIOS DIVERSO:1 584.11.7 3.898.512 YAterial Permanente 	 -

4.020.312
4. 3 . 0.0 flOT . 1..:RICIAS DE CAPITAL
4.3.4.0 Auxílios para Equipamentos e InstalaqUe

Provião - Dec. 66 ..116, de 23/1/70

P1 Cr$

TOTAL

200.0001
1.4C2.020

2.799.255

600.000

10242 Terça-feira 1
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MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COCDRDENAÇÃO GERAL

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NO 131, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1970

Ministro de Estado tio Planeja-
m J.to e Coordenação Geral, usuritio
dt suas atribuições legais e de acordo
cc ai a alínea "b", do inciso II, do ar-
ti o 1 9 do Decreto n9 66.622, de 22

maio de 1970, resolve:
?art. 19 Entra em execução, Com a
...,cnte Portaria, o Plano betorial de

Ir formações do MinistCrio do Plane-
je nento e Coordenação Geral.

AIA. 29 Compete ao Diretor da Di-• ,..0 de Seguiença e Informaçuea
0 .:21-MPL,G) a expedição da extrato

d Plano a cada integrante da Co-
n anidade Setorial de Informações
d '--: Ministério, contendo dados ge-
ri de organização e coo.denação,
a ta no elernantos do inter,sse exclu-
a, o ce cada um.

Art. 39 Incumbe una reaponsáveia
pelos Orgilos da admini,traçao fede ,a1,
direta e Indireta, innrantes ou vin-
culados ao Minlakrio, C01110 comple-
mento dm atribUiçoes pertinentes soa
teus respectivos actores de atuação.

I — No que te refere à Segurança
Nacional; alem das diretrizes baixa-
das a respeito'

a) Fornecer dados necesdaries para
os estudos e planejamento afetos à
Secretaria-Geral c a Divis,.;ci de Segu-
rança e Informações;

b) Colaborar com a Secretaria-Ge-
ral e a Divisão de Segurança e In-

formaçC.,e; em tudo que se relacionar
com o Planejamento e execuçao
MobilLe.e, o Nacional, no âmbito des-
te Ministerio,

I_ -	 que te refere às Informa-

a) Facultar à Divisão de Seguran-
ça e Informações (DSI-MPCG) em
eariVer permanente e com alta prio-
ridade:

1) Tddas as Informações solicita-
das pela DSI ou previstas -no Plano
Setorial de Informações:

2) As condições indispensáveis à
reunido e ao procesatmento de infor-
mas, na área de atuação do respectivo
()mão.

b) Desenvolver, no âmbito do pró.
prio órgão, a correta mentalidade de
Informações;

cl Proporelonar aos elementos en-
carregados eT3 atividades de informa-
ções, em regime de prioridade, recur-
sos auriclenks para o desempenho das
atividades, estudos e levantamentos
nece:...,ários à produção de Informa-
ções de interêsse da Política

ou previstos no Plano Setorial de
'Informações.

Art. 49 Os elementos que exercerão
atividades de Informações nos órgãos
vinculados serão designados mediante
entendimentos com a Divisão de Se-
gurança e Informações.

Art. 59 Aplida-se ao Plano Setorial
de Informações deste Ministério o dis-
posto no § 29 do artigo 4 9 da Lei nu-
mero 4.341, de 13 de junho de 1964.

Art. 69 A presente Portaria entra-
rá em vigor na data de sua publica-
çao.

SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
rorrr.âniA	 f+5, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1970 •

No u-o	 d,ic: aço de compakencia que nie foi conierida pela Porta-
i a IA."1, ue 19 de janeiro de 11)70, do Senhor Secretário-Geral deste Minis-
t „ia, tmcio peasentes os têrmos do Decreto n9 60.145, de 24 de inalo de 1967

•

e de acCrdo cem o disposto no artigo 107 da Lei n0 4.320, de 17 de maio
de 1964, resolvo:

Aprovar, conforme o quadro em anexo, a reformulação do orçamento
para o exercício de 1970, do Conselho Nacional de Pesquisaa, autarquia
vincWada á -Presidência da República. — Antonio Alves de Oliveira Neto,
Staisecruário de Orçamento e Finanças.

muoRnOIA DA  nErtpuch

J1.02 . 01. - 0CLUAM AACIWPT.. 1 rrcirL .a

unida/ao RECITAS DESPESAS

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 12.795.400 39.999.204
RECEITAS E DE3F4A5 DN CAPITAL 3.898.312 3.399.255
Provisão - Dee. 66.116, de 23/1/70 3.295.253

TOTAIS 46.693.712 46.693.712

MINISTÈRIO
DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

ORTARIAS DE 25 DE NOVEMBRO
DE 1970

O Ministro de Estado das Comuni-
cvções, no uso da atribuição que lhe
snfere o artigo 1, letra "a", do De-

( reto n9 60,740, de 23 de Maio de
1367, e tendo em vista que consta
t o Processo n9 MC-03.583-70, resolve:

N9 861 — Conceder apo-entadoria,
e acOrdo com o artigo 197, alínea

' e', da Constituição, no Quadro de
1 essoal, Parte Permanente, do ex-De-

artamento dos Correios e Telégra,-

fos, atual Emprêsa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos, a:

1) Abelardo Ferreira Lemos, matri-
cula n9 1.941.302, no cargo de Tele-
grafista CT-207.14.B (Processo núme-
ro 21.472, de 1970);

2) Antonio Batista da Silva, matri-
cula n9 1.770.524, no cargo de Auxi-
liar de Portaria GL-303.7.A (Proces-
so 119 14.652, de 1970);

1 3) Antonio Damasceno, matrícula
,no 1.069.218, no cargo de Telegrafista
CT-207.16.0 (Processo n9 20.898, de
1970);	 -

1 
4) Brasiliano Alves de Souza, ma-

tricula n9 1.704.150, no cargo de Guar-
da-Fios CT-212.10.A (Processo nú-
mero 16.059, de 1970);
1 5) Domingos Antonio Scarano, ma-
tricula n9 1.108.556, no oargo de Car-

tetro CT-203.14.0 (Processo n9 22.329,
de 1970);

6) Evaristo Inocêncio da Silva, ma-
tricula n9 1.537.774, no cargo de Cer-
teiro CT-203.14. C (Processo número
22.541, de 1970).

o lale ,1,,t o de Estado das Comunica-
ções, no uso da atribuição que lhe con-
fere o artigo 19, letra "a", do Decre-
to n9 60.740, de 23 de maio de 1967
e tendo em vista o que consta do ro
cesso n9 02.837-70, dêste 'Ministério
resolve:
I N9 662 — Aposentar, de acf1rdo oorr
i o artigo 176, item I, e 187, da Lei ne
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952
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no Quadro de Pessoal, Parte Perma-
nente, do ex-Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, atual Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos, do
Ministério das Comunicações:

1) Annibal Corbellini, matricula nú-
mero 1.330.908, no cargo de Postalis-
ta CT-202.14.B, afastado a partir de
20 de fevereiro de 1987 (Processo ml.
mero 4.493, de 1969 ECT);

2) José Trajano dos Santos, matrie
cula n9 1.857.602, no cargo de Condu-
tor de Malas CT-213.8.B, afastado a
partir de 12 de outubro de 1968 (Pro-
cesso n9 9.778, de 1970);

3) Saul Munhoz, matricula número
1.360.371, no cargo de Tesoureiro Au-
xiliar, 2e Categoria AF-201.17, afasta-
do a partir de 28 de junho de 1907
,(Processo no 47.867, de 1968).

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da atribuiçáo que lhe
confere o artigo 1 9, letra "a", do De-
creto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do processo n9 03.365-70, &ate Minis-
tério, resolve:

No 663 Conceder apOSentadoria,
de acôrdo com o artigo 176, item II,
combinado com o artigo 184, item II,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, no Quadro de Pessoa, Parte
Permanente, do ex-Departamento dos
Correios e Telégrafos, atual Ernprêsa
Brasileira de Correios e Telegrafas, do
Ministério das Comunicações, a:

1) Adelino Cavalcante, matricula
n9 1.171.950, no cargo de Tesoureiro
Auxiliar de 19 . Categoria .4F-701 —
,(Processo no 8.091-70;

2) Galdino 'da Rocha Gemes ; ma-
tricula n9 1.377.563, no cargo de
Guarda-Fios CT-212.10.A (Processo
n9 12.949-09 DCT);

3) João Baptista Caetano. matri-
cula n9 1.331.274, no cargo de Car-
teiro CT-203.14.0 (Proce 360 núrrierc
8.395-69 — ECT);

4) José de Moura Santos, matricula
n9 1.322.221, nó cargo de Postalista
CT-202.16.0 (Processo n° 1.080 de
1970).

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 19, letra "a", do De-
ereto n9 60.740, de 23 de maio de 1967,
e tendo em vista o que coneta do Pro-
cesso n9 03.799-70, dêste Ministério,
resolve:

NO 664 — Conceder aposentadoria,
de acordo com o artigo 101, item III,
parágrafo Único, combinado com o ar-
tigo 102, item I, alínea "a". da Cons-
tituição, no Quadro de Pe.ssoal,,Parte
Permanente, do ex-Departamento dos
Correios e Telégrafos, atual Emprêsa,
Brasileira de Correios ,e Telégrafos do
Ministério das comunicações, a:

1) Almeirinda Gonzaga, matricula
no 2.032.336, no cargo de Escritura-
rio AF-202.10.B (Processo n9 3.105
de 1970);

2) Ana Pimentel Madeiro, matri-
cula no 1.357.054, no cargo de Agen-
te Postal CT-205.16.0 (Processo nú-
mero 23.754-70)*;

3) António Bezerra de Araújo, ma-trícula n9 1.274.063, no cargo de
Agente Postal CT-205.14.B (Processon9 20.248-70);

4) Carolina Araújo Guimarães Caí-
res, matricula n9 1.352.224, no cargo
de Agente Postal CT-205.16.0 (Pro-cesso n9 17.674-69 — ECT):

5) Clotilde carneiro Feraz, matri-
cula n9 1.172.564, no cargo de Oficial
de Administração AF-201.16.0 (Pro-
cesso n9 23.859, de lgirn •

6) Dalila Matarazza, matricula nú-
mero 1.293.032, no cargo de Posta-lista CT-202,16.0 (Processo número
24.029-70);

7) Dionizia de Freitas Collachiti,
matricula n9 1.293.830, no cargo de
Agente Postal CT-205 16.0 (Pnicesso
n9 24.013-70);
, 8) Edyr Fagundes Sehwark, matri-
cula n9 1.336.258, no cargo de Oficial

de AdminietraçáO AF-201.16.0 (Pro-
cesso n9 21.768-69 — ECT);

9) Magnolia remendes Barrêt0,
matricula rio 1.858.082, no cargo de
Postalista CT-202.12.A (Processo nú-
mero 23.881, de 1970);

10) Maria Isabel de Moraes Gon-
çalves, matricula-no 1,302,050, no car

-go de Postalista CT-202.16.0 (Pio.
cesso n9 31.869-09 — ECT);

11) Maria de Nazaretn Oliveira,
matricula n9 1.678.958, no cargo de
Poetalista CT-202.12.A (Processo inle
mero 19.849-70);

12) Mercedes de Moraes Régo Al-
buquerque, matricula n9 1.270.618, no
cargo de Postalista CT-202.16.0 (Pro-
ceeso no 12.155, de 1970);

13) Joana D',Arc Malheiros de Oli-
veira, matrícula n9 1.2438.677, no cargo
de Postalieta CT-202.14.B (Processo
no 24.022-70).

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 1 9, letra "a", do De,
creta 60.740, de 23 de maio de 1967,
e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 03.366.70 dêsto Ministério,
resolve;

N9 665 — Conceder apos'entacioria,
c:e; int), ue com o artigo 176, item II,
combinre.o. com o artigo 181, item II.
da 1",c • ry 1.711, de 28 de outubro de
1052, no Quadro de Pessoal — Parte
Pevma,, ente, do ex-Depar t aoionO, d.s
Correios , e Telégrafos, atual Emprêso
Breeileo e de Correios e Teieç e afo; do
lefinistérit das Comunicaol• la, a:

1) José Ernesto Pessoa Landa, ma-
tricula no 1.142.790, no cavo da Te-
soureiro Auxiliar de 1 Cate poria Ar-
701 (Processo n9 15.152-n , :

2) José da Colga, matriett,e, núme-
ro 1.173.372, no cargo de Postalista
CT-202.16,C (Processo n9 4.705 de
1970);	 •

3) Luiza Bogéa Rodrigues, matri-
cula no 1.273.006, no cargo de Agente
Postal CT-205.16.0 (Processo número
55.147-68);

5) Oscar da Cunha Lima, matri-
cula n9 1.375.295, no carga de Agen-
te Postal CT-205.16.0 (Processo nú-
mero 20.906-70);

6) Oswaldo Maria,no, matrícula nú-
mero 1.313.717, no cargo de Postalis-
ta CT-202.16.0 (Processo n9 21,857
de 1970);

7) Waldemii:o Ferreira da Costa, —
matrícula no 1.294.918, no cargo de
Agente Postal CT-205.16.0 (Processo
no 12.678-69 DCT).

O Ministro de Estado usa Comuni-
cações, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 19, letra 'a", do De-
creto n9 60.740, de 23 de maio de 1967,
e tendo em vista ó que consta do Pro-
cesso n9 02.835-70, dêste Ministério,
resolve:

• NO 666 — Conceder itpasentadoria,
de acôrdo com artigo 101. Item II!,
parágrafo único, combinado com o
artigo 102, item I,. alínea "a", da
Consttiuiçao, no Quadro de Pessoal,
Parte Permanerite, do ex-Departa-
mento, dos Correios e Telégrafos,
relas e Telégrafos, atual Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos do
lo Ministério das Comunicações, a:

1) Adélia Caetano, matricula núme-
a9 1.304.034, no cargo de Agente Pos-
tal CT-205.16.0 (Processo n o 18.105,
de 1970);

2) Ana Dulce Ferreira dos,Santos,
matricula n9 1.932.601, no cargo de
Agente Postal CT-205.12.A (Processo
n9 16.829, de 1970);

3) Antonia de Araujo, matrícula
.19 1.304.034, no cargo de Agente Pos-
tal CT-205.16.0 (Processo io" 8.013.
de 1970);

4) Carmen Sylvia de Moraes Si-
,queira, matricula n9 1 171.092, no
cargo de Postalista CT-202 16.0 —
(Processo no 18.370, de 1970);

5) Cylerie I.,yrio da Cunha matri-
cula n9 1.177.582, no cargo de Pos-

talista CT-202.16.0 (PrO0e0,50 número
19.796, de 1970); (

6) Erothildes Silvestre da Silva
Mendes, matricula no 1.268.707, nt)
Cargo de Postalista CT-202.16.0 (Pro
cesso n9 18.872, de 1970);

7) Geraldo. Vicente Marques, ML-
tricula n9 1.288,304, no cargo de
Agente Postal CTe 2C15.14.B (Procea50
n9 17.273, de 1970);

8) Gertrudes Toledo Castro, matri-
cula no 1.291.652, no cargo de Agente
Poetai CT-205.16.0 (Processo número
18.475, de 1970);

9) Romena Martins, matricula nú-
mero 1.304,143, roo cargo de Agente
Postal CT-205.16.0 (Processo número
18.104, de 1970);

10) Jacira de Modcêdo Nunes Perei-
ra, matricula n9 1,279.505, no cargo
do Agente Postal CT-205.16.0 (Pro-
cesso no 18.035, de 1970);

11) Jamile Cheauer Luz, matricula
leo 1.351.509, no cargo de POStalista
CT-202.14.B (Processo no 16.608, de
1970);

12) Judith Silva Lins, matricula
n9 1.269.283, no cargo de Postalista
CT-202.12.4 (Processo no 18.895, de
1970).

13) Laureana Sellmann, matricula
W 1.303.739, no cargo de Postalista
CT-202.16.0 (Processo n9 16.439, de
1970);

14) Maria Cecilia Matos Rodrigues,
matrícula n9 1.273.532, no cargo de
Postalista CT-202 1(1.0 (Processo nú-
mero 19.572, de 1970);

•15) Maria Christina Brigg; LIMOS,
matricula no 1.175.958, no cargo de
Postalieta, CT-202.16.0 (Processo nú-
mero 32.621, de 1969 ECT);

16) Maria Fernandes de Paula, ma.-
trícula n9 1.356.C£2, no cargo de
Agente Postal CT-205.16.0 (Processo
no 16.438, de 1970);

17) Maria Lucchini Moya, matri-
cula n9 1.305.055, no cargo de Agente
Postal CT-205.14.B (Processo núme-
ro 17.407, de 1970);

18) Maria Pinheiro de Barros, ma-
tricula no 1.352.234, no cargo de Agen
te Postal CT-205.16.0 (Processo nú-
mero 16.609, de 1970);
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16) Maria do Rosário Arcuri Oli-
veira, matricula n9 1.303.936, rio cara
go de Pootolista er-202.16,C (Proces-
so n9 14.447, de 1968);

20) Ruth Barbosa Pereira, matri-
cula n9 1.270.258, no cargo de Tele-
grafista CT-207.143,C (Processo nO-
Mero 18.765, de 1970);

21) Sebastiana RaimUnda da Costa
Cardoso, matricula ri o 1.281,045, no
cargo de Pastalista CT-202.14.B (Pro-
cesso •no 15.122, de 1909, ECT):

22) Yeela Carneiro dos Untos, ma-
tricula no 1.036.653, no cargo de Ofi-
cial de AdminietraÇãO AF'-201.14.13 —
(Processo n9 26.388, de 1969 ECT).

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, rio Uso da atribuição que lhe
confere o artigo 1 9, letra "a", do De-
creto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que Consta
do- Processo no 03.344-70, dêste Mi-
nistério, resolve:	 •

N9 667 — Aposentar, de acdrdo com
o artigo 101, item 1, combinado com
o artigo 102, item I, alínea "b", da
Constituição, João Dutra Vinagre,
matricula no 1.846.081, no cargo de
Operador Postal •CT-206.10.C, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te, do ex-Departamento dos Correios
e Telégrafos, atual Emprêsa Brasilei-
ra de Correios e Telégrafos do Mi-
nistério das Comunicações.

O Ministro de Estado das ConOuni-
cações, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 19, letra "a", do De-
creto no 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do Processo no 08.364-70, déste Mi-
nistério, resolve:

No 668 — Aposentar, de acôrdo
com o artigo 176, item II, combi-
nado com o artigo 180, alínea "a", da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Celso Fontes Magarão, matrí-
cula no 1.172.522, ocupante do cargo
de Telegrafista CT-207.16.C, do Qua-
dro de Pessoal, Parte Permanente,
do Quadro de Pessoal, Parte Perma-
nente, do ex-Departamento dos Core
relos e Telégrafos, atual Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos,
atual Emprêsa Brasileira de Correios
e Telégrafos, do Ministério das Co-
municações, com as vantagens da
função gratificada, símbolo 9-F, de
Chefe de Agência da Diretoria Re-
gional dos Corerios e Telégrafos do
Rio de Janeiro. — Hygino Caetano
Corsetti.

.11••n••

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES

Departamento
Nacional de Telecomunicações

Divisão Jurídica

PORTARIA DE 30 DE OUTUBRO
DE 1970

O Diretor da Divisão Jurídica do
Departamento Nacional de Teleco-
municações, no uso da competência
que, com fundamento na Resolução
no 5, de 19 de agôsto de 1968, do
CONTEL, lhe confere a Portaria nú-
mero 738, de 4 de setembro de 1968,
do Diretor-Geral, o tendo em vista
o Parecer JURI n9 163-70, e o que
mais consta do Processo n9 7.079,
de 1964, resplve:

N9 1.966 (3) — Autorizar a Rádio
Cariri Limitada, concessionária do
serviço de radiodifusão sonora na
cidade de Campina Grande, Estado
da Paraíba, a efetuar a seguinte subs-
tituição de condôminos, em função da
cessão das respectivas frações ideais
de cotas do capital social:

De: Oswaldo Chateatibriand Bana
deira de Mello

Por: João Nopoleão de Carvalho
De: Anibal Gonçalves remendes

LEII

D

INQUILINATO

Lei n• 4.494 — de 33/11/64
Decreto-lei a' 4 — da 4/2/06
Decreto-lei a* 6 — de 14/4/66
Lei e 3.334	 de 12/10/61

DIVULGAÇÃO No 1.029

PREÇO Cr$ 0.40

A VENDA:

• Na Guanabara

Seção de Vendam

Avenida. Rodrisues Alves a' 1
Agénent k

Ministério da Panada

Atende-0o a pedidos pelo
Servie de Reembólao Poetai

Em Brod%

'14a sede do D.I.N.

.111.11.1.11••••• 	 ••••n••nnn•~11....111Na
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20
4

55
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(3
12

19

ACIONISTAS

Wilson Almeala de Aguiar 	
Fábio Ramos de Araújo Pereira 	
Sérgio Ai-mando Cruz Marcondes 	
Ilda Lima Perez . 	

Para;

Rachel Saldanha de Alencar

De:

Maria Eugênia Rebello de Aguiar 	
:Wilson Almeida de Aguiar • 	
Olavo Francelino da Silva 	

Para:

Leão Gondin de Oliveira Filho

De:

Maria Eugênia Rebello de Aguiar 	
Olavo Francelino da Silva 	
Ilda Lima Perez 	

Para:

Inácio Gomes Parente Filho

De:

Maria Eugênia Rebello cie Agitai 	
Olavo Francelino da Silva 	

Para:

José Andrade de Almeida Castao

Maria Eugênia Rebello de Aguiai 	 	 72
Olavo Fiancelino da Silva 	

275

1•••n

200
5

205

'72

19

Ações

ordinárias

Ações

prefe-

renciais

lar: David Nasser
1 e: Frederico Barata
lar: Manoel Eduardo Pinhdro

Ca, mos
1 e: Fernando Chateaubriand Ban-

a de Mello
▪ar: Renato Dias Filho
I e: Geraldo Teixeira da Coda

ar: Edilson Cid Varella
I. — Aprovar a doação feita pelo

En oaixador Francisco de Assis
,eubriand de Mello, de 51% de

átá.". cotas, que passaram a figurar, de suas c,otaa, que pasaaram a figurar,
em comunhão, entre os cotistas re- eari oomunhão, entre os cottatas Tela-
lac tonadas no item 4 da presente cionados no item 5 da presente por-
fio tarja.

á I — Autorizar a inclusão de Pau- tanja'IV — Autorizar a inclusão de Paulo
lo Cabral de Araújo, como co-pro- Cabral de Araújo como co-proprietá-
pri tario das cotas doadas, em comu- rio das cotas doadas, em comunhão,
nal .0, pelo Embaixador Francisco de peia Embaixador Francisco de Assis
As is Chsteaubriand Bandeira de Cha,teaubriand Bandeira de Mello.
Mc Sai.

— Aprovar o quadro social da
Int ,da entidade, de acôrdo com a
mi nita apresentada a fls. 338 do
Pr cesso n9 7.079-64, onde 51.590, co-
ta:, estai) sob o regime do artigo 69
da Lei n9 3.708, de 10 de janeiro de
19 9, apresentando a seguinte rela-
ça de condomhaas:

_raiando Oliveira
Selarmino Auatregésilo de Athayde
>aviei Nasser
amunuo Lionteiro
lizion Cici Varella

;pard:rio -das Correia Barahuna

ror: reavid Negser.
DE: Ireelnloo Barata
rOlt: Manoel Eduardo Pinheiro

Campos
DE: Fernando Chateaubriand Bala-

deira de MOO
POR: Renato Piai Filho

DE: Geraldo Telneira da Cesta
POR: Editam Clã Varern. .
111 — Aprovar doneão feita pelo

rera. e.alaa'ar leanciaco de eiaasts Cha-
teaubriand Bandeira de Mallo de 51%

V — Aprovar o quadro social da en-
tidade de acôrdo com a minuta apre-
sentada à fls. 53 do Processo número
6.246-64, onde 243.800 cotas estão sob
o regime do artigo 6 da Lei n9 8.703,
de 10 de janeiro de 1919, apresentan-
do a eseguinte relação de condôminos:

Armando Oliveira
Belarmino Austreaésilo de Athaydo
David Nasser
Eamundo Monteiro
Edilson Vid Varella
Eparhinondas Correia Harahuna
Ernesto Corrêa
Francisco Braga Sobrinho
Hélio Dias de Moura
João de Medeiros Calmon
João Napoleao de Carvalho
José Piras de Saboia Filho
Julio Guedes Corrèa Gondin
Leão Gondiri de Oliveira
Manoel Eduardo Pinheiro Campos

de Luna Alencar
1....1aoe1 Gomes Maranhão
Ia1son Dimas de Oliveira
Paa'eu Gusmão Bastos
Oaorico Montenearo Tavares da

Seva
11 na to Dias Filho, todos com a fra-

aia ideal. de 422 avos de cada cota;
Cidoral de Araado, com a Ira-

o :c e ai de 51% de 1 22 avos de ca-
a cota;

.0er.f) Chateaubriand Bandeira de
aio, detentor da fração ideal de ...

ea e de 122 avos de cada cota.
A entida' 	 nie deverá comprovar, juto

90
re-
da
ato
on

esi:e Departamento, no prazo de
, veWa) c. , ,.a publiaraaa eia p

arta Portaria no Diário Oficial
a efet ivaçãa e registro do

aas aia:coriza-do no item 2. — Hilt
sa; !os.

11 9 47.055 — 25-11-70 — Cr$ 76,00)
PORTARIA DE 30 DE OUTUBRO

DE 1970
' O Diretor da Divisão Jurídica do

-a,aitarriento Nacional de Telecoma-
za..c.,ÇGCS, no uso da competencia que,
com fundamento na Resolução n9 5',

' de 19 de agôsto de 1968, do CONTEL
11.-e confere a Portaria n9 '738, de 4 de
se '..'inbro de 1968, do Diretor-Geral, e
toado em vista o Parecer JURI n9 158
de 1970 e o que mais consta do Pro-
cesso n9 2.116-63, resolve:

N9 1.970 (3) — Homoloaar as alta-
lações estatutárias a que a Rádio
Boraoreina S. A.. concessionária do
serviço de radiodifusão sonora na ci-
dade de Campina Grande, Estado da
Paraíba, procedeu em decorrência dos
aumentos de capital social, por fôrça
da reavaliação do ativo imobilizado,
nos têrmos da Lei n9 4.357, de 16 de
julho de 1964, de

Cr$ 600,00 para Cr$ 40.200,00
Cr$ 40.200,00 para Cr$ 102.000,00
Cr$ 102.000,00 para Cr$ 142.200,09 e

Cr$ 142.20,00 para Cr$ 222.000,00, sen-
do as ações do valor nominal unitário
de Cr$ 1,00.

II — Autorizar a citada entidade a
efetuar a seguinte substituição de
condôminos, em função da cessão das
respectivas frações ideais de ações do
capital social:

De: Oswaldo Chateaubriand Ban-
deira de Mello

Por: João Napoleão de Csaivalho

Corra
iranci,co Bi a r -a Sobrinho
ielio Dias de Moura
o o ae 11/(et-" Qircs Calmou
tao Naaokaio de Carvalho
o e Pires ae Saboia Filho
L io Guedes Corrêa Gondin

..3 Geada de Oliveira
-	 Pirheiro Campos

.2 .:210 de Lima Alencar
-cA Comas Maranhão

iklam Disnas de Oliveira
Ne. ekt Cunio Bastos

.à,o=1,:,T,ro Tavares da
E

a -ato Dias Filho, todos com a
f to ideal de 1/22 avos de cada
c.a;

lo Cab.fl de iki:adja, com a fra-
ç o it.cal de 51''a de 1 ,22 avos, (ia
c 'a cota,:

'l e. to ClaLaubIafld Bandaira
d Maio, data:ator oa 1ra0o ideal de
4 "; de 1122 av .Js. de caaa cota.

A einida le cie e-a camp.ovar, jun-
t a esta Da _imanto, no prazo dt
9	 ,o‘enta) dias cantados da pu-
t cação da presente	 Portaria 113

1 ..a? io Ofcio.l	 1.h.li'n o, a efetive:cao
e registfo do ato lol aLtorizaelo no
1 mi 1°.	 Hilton Santos.

t < 9 47.058 -- 25-11-70 — Cr$ 68,30i
'ORTAR1A Dd 30 DE OUTUBRO

DE 1970
O Diretor da Dálaao Jurídica do

r ..ipartamento da ".'eleeemu-
r. cações, no teso da campetanc a que,

iuriaarr nto na Resoluçao n 9 5,
c 19-8-63, do CON'TEL, lhe coMere
3 Portaria n9 718, de 4-9-68, do Dire-
t ,r-Geral, e tendo em vista o Pra
(	 ti URI n9 122-70, e o que mais
owta do Processo n9 6.246-64,
crive:
N9 1.967(3) — Homologar as aliara-

cies contratuais a que. Rádio Ta-
! iandare Limitada, concessionária do

?.rviço de radlioahusao sonora na
ade do Recke, Estado de Pernambu-

co, procedeu em decorrência dos fia-
:lentos de capital social, por força de
eavaliação do ativo imobilizado, nos

S.1rmos da Lei n9 4.357, de 16 de julho
e 1964, de
Cr$ 3.000,00 para Cr$ 138.000,00
Cr$ 138.000,00 para Cr$ 243.000,00
Cr$ 243.000,00 para Cr$ 426.000,00

ando as cotas do valor unitário de
..."r$ 1,00,

— Autorizar a sociedade a efe-
'liar a seguinte substituição de coa-
dôminos, em função da cessão das
;espectiVae. frações Ideais de cotas 'do
acpital
DE: Osvaldo Ohateaubriand Ban-

leira, de Mello
POR:* João Napoleão de Carvalho
DE: Anibal Gonçalves Fernandes

Oozombro de MG\
	 -

Edmundo Monteiro
Edilson Clã Varella
Epaminondas Correia BarahUne•
Ernesto Corrêa
Francisco Braga Sobrinho
Hélio Dias de Moura
João de Medeiros Calmon
João Napoleão de Carvalho
José Pires de Sabóla Filho
Júlio Guedes Corrêa Gondin
Leão Gondin de Oliveira	 ;
Manoel Eduardo Pinheiro Catapee
Martinho de Luna Alencar
Manoel Gomes Maranhão

Silva..

Dimas de Oliveira
Nereu Gusmão Bastos
Odorico Montenegro Tavares Cal

Renato Dias Filho, todos com a.fra4
dto ideal de 1/22 avos de cada ação;

Paulo Cabral de Araújo, com a fra-
ção ideal de 51% de 1/22 avos de
cada ação;

Gilberto Chateaubria,nd Bandeira de
Mello, detentor da fração ideal de *Lã
por cento de 1/22 avos de cada ação.,

A entidade deverá comprovar, junto
a êste Departamento, no prazo de 00
(noventa) dias contados da publica-
ção da presente Portaria- no Write
Oficial da União, a efetivação e rea
aistro do ato legal autorizado no nana
2. — Hilton Santos.

(N9 47.054 — 25-11-70 — Cr$ 60,00);
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De: Anibal Gonçalves Fernandes
Por: David Nasser
De: Frederico Barata
Por: Manoel Eduardo Pinheiro

Campos
De: Fernando Chateaubriand Ban-

deira de Mello
Por: Renato Dias Filho
De: Geraldo Teixeira da Costa
Por: Edilson Cid Varella.

— Aprovar a doação feita pelo
Embaixador Francisco de Assis Cha-
teaubriand Bandeira de Melo de 51
por cento de suas ações que passaram
a figurar, em comunhão, entre os
acionistas relacionados no item 5 da
presente Portaria.

IV — Autorizar a inclusão de Pau-
lo Cabral de Araújo como oo-proprie-
Uri° das ações doadas, em comunhão,
pelo Embaixador Francisco de Assis
Chatdailbriand Bandeira de Mello.

V — Aprovar o quadro social da
entidade de acôrdo com a minuta
apresentada à fls. 393 do Processo
n9 2.116-63, onde 122.100 ações estão
sob o regime do art. 18, em conso-
nância com o art. 79, ambos da Lei
n9 2.627, de 26 de outubro de 1940,
apresentando a seguinte relação de
condóminos:

Armando de Oliveira
Belarmino Auatregésilo de Athayde
David Nasser

PORTARIA DE 30 DE OUTUBRO DE 1970
O Diretor da Divisão Juádica do Departamento Nacional de Teleco-

municações, no uso da competencia que, com fundamento na Resolução nú-
mero 5, de 19.8.68, do CONTEL, lhe confere a Portaria n9 738, de 4.9.69.,
do Diretor-Geral, e tendo em vista o Parecer Juri n9 164-70 e o que mala
consta do Proc. n9 363-63, resolve:

N9 1.973 (3) — Autorizar a Planalto e Promoções e Informações S. A.,
concessionária do serviço de radiodifusão sonora na cidade de Brasília
Distrito Federal, a efetuar a seguinte transfere:laia de ações:
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Ações Ações
Ações Ações

ACIONISTAS
ordinárias

prefe-

renciais

AC 1 ON 1 STAS
ordinárias

prefe-

renciais

1

Para:

5.111ton Carneiro Mona

De:

Olavo Francelino da Silva . 	
trancisco Potyguar Dymacatt 	
rata° RaYmundo . NI1 410•••••••*11,1i00•• ***** 1"...te•••

Para:

Roberto de Paiva

De:

Maria Eugênia Rebello de AgUlar
Francisco Potyguar Dymacau „ 	 ....,..... .......

Pará:

Gustavo Tupynambá Freire
1

De:

1VIaria Eugênia Rebelli.) de Aguiar . 	
Francisco Potyguar Dymacau

Para:

Bismarck Correia Baranuna

17

17

2. Aprovar o quadro social da citada entidade de acôrdo com a mi-
55	 nuta apresentada à fls. 421 do Processo 11.9 363-63.

A entidade deverá comprovar, junto a êste Departamento, no prazo de
• 90 (noventa) dias contados da publicação da presente Portaria no Diario

Oficial da União, a efetivação e registro do ato legal ora autorizado.
Hilton Santos.

(10 47.056 — 25.1i.70 — Cr$ 63,00)

205

11:ar1s, Eugênia Rebello de Aguiar

De:

Maria Eugênia Rebello de Aguiar	 	 65

Francisco Potyguar DiTnacau	 	

Para:
205

31 Alua de Oliveira Carvalho
14
40 De:

Maria Eugênia RebellO de Aguiar 	 	 65
Francisco Potyguar Dymacau	 	

Para:

-José de Arimatheia Gomes Cunha

205 10 De:
45

Maria Eugênia Rebello de Aguiar . 	 65
Francisco Potyguar DymacaU	 	

Para:

Jairo Valladares Pinto

e**
• ":'24.

Consolidação dai L&:
~Soo Dczx rii)

mvule6stso xim

MEÇCNo 4£Q20 e3

V"

Caatera
0-41,0 &:t "tPenciao 127‘ ráodr 44=3 Nyco,

45,11Cb h Miniatárb én &men&
Acudo.= a pedido polo Dcvç o Rocalbalco ikz3td)

/Zn Cmto C.3 EM
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PillrliSTMO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Gabinete do Ministo
'ermo de convênio celebrado entre o
Ministério da Educação e Cultura e
a Universidade Federal de Goiás
ampliar a assistência aos estudan-
tes carentes de recursos _linancei-
ros.
Aos 27 dias do mês de novembro de

970, no Gabinete do Ministro de Es-
ado da Educação e Cultura, em Bra-
ille, Distrito Federal, presentes a
Jniversidade Federal de Goiás, re-
resentada pelo seu Magnifico Reitor,

Orofessor Farnese Dias Maciel Neto
o Ministério da Educação e Cultura,

: epresentado pelo Senhor Ministro de
Istado da Educação c Cultura, Sena-
or Jarbas Gonçalves Paroarinho, foi
elebrado o presente convênio, de

ecôrdo com as cláusulas adiante es-
' abelecidas:

Primeira — Tem O presente ccmvê-
:tio o objetive de ampliar o programa
assistencial aos estudantes de nível
uperior carente de recursos finan.
eiros.
Segunda — O Ministério da Educa=

ão e Cultura liberará, através da Dl-
etoria de ASSIStèriCia ao Estudantes,

o. quantia de Cr$ 50.000,00 (cinquen-
° a mil cruzeiros) correspondente ..a
ua participação na ampliação do pro
Xama assistencial.

Terceira — No dimiplinamento dos
°cursos consignados na cláusula se-
;unda, estão incluídas tôdaa Univer-
dclades e Estabelecimentos Isolados
o Ensino Superior existente no Es-

' ado de Goiás.
Quarta — A Universidade Federal

'e Goiás caberá receber a quantia re-
onhecimento aos Estabelecimentos
solados de Ensino Superior, existen-
es no Estado de Goiás, para que seus
:studantes carentes de recursoa finan-
eiros se inscrevam no programa e
ssim se possa proceder o levanta-..
nento sócio-econômico.

Quinta — Para os fins previstos na
Oausula anterior a Universidade re-
lerei de Goiás instalará um Setor es-
iecífico, com a participação de repre-
entantes dos órgãos de ensino supe-
lar existentes no Estaeto de Goiás,
tlem de uma representação estudan-

Sexta — Caberá a tal setor verifi-
, ar as aptidões dos estudantes caren-

es de recursos financeiros, eis que
los beneficiários se exigirá o devem-
senho de atividades produtivas.

Sétima — Será fixado, peto referido
,etor, o valor da bôlsa a ser atribuída
o, cada estudante, considerando a fim-
Oo que o mesmo poderá desempe-
Mar, o seu grau de instrução, tudo
som .base no escalonamento de carên-
;ia de recurso financetros, não po-
lendo o valor da referida bólsa, ul-
eapassar o maior salário mínima em
rigor no País.

Oitava — O estudante que já fôr
iolsista não será assistido nos termos
lo presente convênio, salvo em caso
le opção.

Nona — Caberá à Um eersIdade Fe-
lerei de Goiás, apresentar, 3 ;três)
neses após a assinatura déste conve-
lio, um demonstrativo dos recursos
itilizaaos, 'de acôrdo CM as observa-
ões contidas no Anexo I.
E por estarem de acôrdo, assinam o

iresente convênio o representante do
vIenistério da Educação e Cultura e o.
la Universidade Federal de Goiás,
lém de duas testemunhas, cuias as-
ihatilias se seguem.
Brasília, em 27 de novembro de

:970. — Ministério da ennicação e
'Jultura — Senador Jarbas Gonçalves
5assarinho — Ministro. — Reitor da
Jniversidácle — Prof. Farnese Dias

aciel Neto.
ANEXO I

1. Relação nominal dos estudantes
sssitidos pelo Programa.

ti 2i--Z2M00

d. 'Unidade a que cada um per-
tence.

3. Curso.
4. Série.
ri. Valor da ajuda _financeira:

' 5.1. Participação da DAE-1VOLO;
5.2 Idem da Unidade a que perten-

e3 o estudante.
6. Contrapartida elo estudante (foi

ou não utilizado em funções produti-
vas dentro ou fora da Unidade de
Ensino a que pertence)

7. Anexar método utilizado para o
levantamento sócio-econômico.

8. Comentar sàore a atuação dos
estudantes e sôbre as vantagens ad-
vindes com a ampliação do progra-
ma assistencial, oSerecendo sugestões
para o seu aperfeiçoamento

O. W 492

TOrmo de convento celebrado entre o
Ministério da Educação e Cultura e
a Fundação Universidade de Brasí-
lia para ampliar a assistência aos
aos estudantes carentes de recursos
financeiros.
Aos 27 dias do mês de novembro de

1970, no Gabinete do Ministro de Es-
tado da Educação e Cultura, em Bra-
sília, Distrito Federa), presentes a
Fundação Universidade de Brasília,
representada pelo seu Magnifico Rei-
tor, Professor Caio Benjamim Dias e
Ministério da Educação e Cultura, re-
presentado pelo Senhor Ministro de
Estado da Educação e Cultura, Sena-
dor. Jarbas Gonçalves Passarinho, foi
celebrado o presente convênio, de
actirdo com as cláusulas adiante es-
tabelecidas:

Primeira — Tem o presente convê-
nio o objetivo de ampliar o programa
assistencial aos estudantes de nível
superior carentes de recursos finan-
ceiros.

Segunda — O Ministério da Educa-
ção e Cultura liberará, através da Di-
retoria de Assistência ao Eetudante, a
quantia de Cr$ 40.000,00 (quarenta
mil cruzeiros) correspondente a sua
participação na ampliação do progra-
ma assistencial.

Terceira — No disciplinamento dos
recursos consignados na cláusula se-
gunda, estão incluídas tdelas Univer-
sidades e Estabelecimentos Isolados
de Ensino Superior existentes no Dis-
trito Federal.

Quarta — A Fundação Universida-
de de Brasília caberá receber a quan-
tia referida na cláusula segunda, dan-
do conhecimento aos Estabelecimen-
tos Isolados de Ensino Superior, exis-
tentes no Distrito Federal, para que
seus estudantes carentes de recursos
financeiros se inscrevam no programa
e assim se possa proceder o levanta-
mento sócio-econômico.

Quinta — Para os fins previstos na
cláusula anterior a Fundação Dniver-
sidade de Brasilia instalara um Setor
específico, com a participação de re-
presentantes dos órgãos de ensino su-
perior existentes no Distrito Federal,
além de uma representação estudan-
til.

Sexta — Caberá a tal setor verifi-
car as aptidões dos aseudantes caren-
tes de recursos financeiros, eis que
aos beneficiários se exigirá o deSem-
penho de atividades produtivas.

Sétima — Será -fixado, pelo referi-
do setor, o valor da- bôlsa a ser atri-
buída a cada estudante, considerarido
a função que o mesmo poderá de-
sempenhar, o seu grau de instrução,
tudo com base no escalonamento de
carência de 'recursos financeiros, não
podendo o valor da referida bôlsa, ul-
trapassar o maior salário mínimo em
vigor no País.

Oitava — O estudante que já fôr
bolsista não será assistido nos têrmoo
do presente convênio, salvo em caso
de opção.

CONTRATO
Nona — 'Caberá à Fundação Uni-

versidade de Brasília, apresentar, 3
(três) meses após a assinatura deste
convênio, um demonstrativo dos re-
cursos utilizados, de acierdo com as
observações coneidas no Anexo I.

E, por estarem de acôrao, assinam
o presente convênio o sepresentante
do Ministério da Educação e Cuitura
e o da Fundação Universidade de
Brasília, alem de duas testemunhas,
cuias assinaturas se seguem.

Brasilia, DF, em 27 de novembro de
1970. — Ministro de Es ...ado da Edu-
cação e CulturaSenador Jarbas
Gonçalves Passarinho. — Reitor da
Universidade — Prof. Caio Benjamim
Dias.

Oficio IV 492
ANEXO

1. Relação nominal dos estudantes
assistidos pelo Programa.

2. Unidade a. que cada um pertence.
3. Curso.
4. Série.
5. Valor da ajuda financeira:
5.1. Participação da DAE-MEC;
5.2. Idem da Unidade a que per-

tence o estudante.
6. Contrapartida do estudante (foi

ou não utilizado em funções produti-
vas dentro ou fora da Unidade de En-
sino a que pertence).

7. Anexar método utilizado para o
levantamento sócio-eeenômico.

8. Comentar sôbre a atuação dos
estuantes e sôbre as vantagens ad-
vindes com a ampliação do programa
assistencial, oferecendo sugestões pa-
ra o seu apearfeiçoameato.

Of. 492
e

Conselho Federal, de Cultura
Secretaria Executiva do P. N. C.
Termo de Convênio Especial celebra-

do entre o Ministério da Educação e
Cultura-Conselho Federal de Cultura
e o Centro de Instrução do Corpo ,de
Fuzileiros Nevais Organização de
Apoio para aplicação de recursos
destinados ao Plano Nacional de
Cultura no exercício de 1970.
Aos vinte e cinco dias do mês de

agioto do ano de mil novecentos e se-
tenta, o Excelentíssimo Senhor Minis-
tro de Estado da Educação é Cultura,
Senador Jarbas Gonçalves Passarinho,
e o Presidente do Conselho Federal de
Cultura, Dr. Arthur Cezar Ferreira
Reis, representando o Govérno Fe-
deral, e o Capnão-de-Mar-e-Guerra,
Comandante Benjamin Tissenbaum,
representando o Centro de Instruções
do Corpo de Fuzileiros Navais Orga-
nização de Apoio firmam o presente
Convênio para utilização de recursos
oriundos do Ministério ela Educação e
Cultura, constantes do Orçamento Ge-
ral da União, exercício de 1970 —
15..08.00 — Conselho Federal de Cul-
tura — 09.12.2.083 — Plano de Metas
da Cultura Nacional, conforme as
cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira — O Ministério
da Educação e Cultura — Conselho
Federal de Cultura destinará ao Cen-
tro de Instruções ,do Corpo de Fuzi-
leiros Navais Organização de Apoio
o auxílio de Cr$ 19.000,00 (dez mil
cruzeiros), de acôrdo mom o Processo
119 8.0 — 5.132-69, examinado pela Câ-
mara de Artes, parecer n9 955-70 e
autorizado pelo Presidente do Conse-
lho Federal de Cultura, ficando em-
penhado sob o n9 089-70.

Cláusula Segunda — O Centro de
Instrução do Corpo de Fuzileiros Na-
vais Organização de Apoio obriga-se
a aplicar o auxílio constante da cláu-
sula primeira em obras no cine-teatro,
destinado a atividades culturais, con-
forme Plano de Aplicação, em anexo,
Já devidamente aprovade. ó une passa

a fazer parte integrante do presente
convênio.

Clausula Terceira — Qualquer pedido
de alteração no Plano de Aplicação
ou nas cláusulas do Convênio deverá
ser encaminhado ao Presidente do
Conselho Federal de Cule ora até 30
dias após o recebimento da primeira
parcela.

Pai agrafo Único. Caberá à Secreta-
ria Executiva do Plano Ne.ciunal ae
Cultina verilicar se a aleesaçao pro-
posta preenche as formalidades deste
Convênio, para lavratura de compe-
tente teimo aditivo.

Cláusula Quarta — O auxilio a que
se refere a cláusula primeira será efe-
tuado pelo Conselho Federal de
Cultura em uma parcela, depositado
em conta especial na agência do Ban-
co do Brasil S.A., no Município cie
e nessa agência será mantido e mo-
vimentado exclusivamente para atena
der ao Piano de Aplicação aéima ref e-
rido.

19 O pagamento da primeira par-
cela dependerá da liberação de recur-
sos de acÔrdo com o cronograma de
de.sembôlso do Ministério da Educa-
ção e Cultura e só será efetua So após
a apresentação de prestação de con-
tas de resursos recebidos do Conselho
Federal de Cultuea, em exercícios an-
teriores, e que estejam previamente
aprovadas.

2s A comprovação de cada par-
cela liberaua não deverá exceder o
prazo máximo de 90 (noventa) dias e
cieverà ser elettoola à Secretaria Exe-
cutiva do P.N. . C.

3 9 Na prestação de contas do
auxilio recebido a entidade é obriga-
da a cumprir, na integra, o Plano de
Aplicação e a apresentação será efe-
tuada mediante recibos e notas lis-
cais em duas (2) vias, dentro do que
estabelecem o Decrete-Lei n 9 200, de
25 de fevereiro de 1967, e as instruções
da Secretaiea Exedutiva do Plano Na-
cional de Cultua.

Cláusula Qu:nta O Centro de
Insbução do Corpo de Fuzileiros Na-
vais Organizaçáo de Apoio obriga-se
a mandar publicar nos Diários Ofi-
ciais da União ou do Estado da Gee-
nabaxa, o presente convenio que . só
terá liberada sua parcela após o cum-
primento desta cláusula.

Cláusula Sexta — O Centro de Ins-
trução do Corpo de Fuzileiros Navais
Organização de Apoio obriga-se ainda,
a dar ampla divulgação aos termos
deste Convênio mencionando a, coope-
ração recebida da União através do
Conselho Federal de Cultura.

Cláusula Sétima — E' atribuição da
Secretaria Executiva do Plano Nacio-
nal de Cultura fiscalizar a fiel apli-
cação dos recursos constantes deste
Convênio, inclusive, realizando inspe-
ção contábil.

Cláusula Oitava — O não cumpri-
niento por parte do Centro de Instru-
ção do Corpo -cie Fuzileiros, Navais Or-
ganização de Apoio das obrigações de-
correntes do presente, implicará na
suspensão imediata da assinatura de
novos convênios à conta de recursos do
Ministério da Educação e Cultura,
das penas previstas em Lei.

Parágrafo 'Cínico. O presente Con-
vênio terá a duração de. um ano, a
partir da publicação.

Cláusula Nona — Os cas'os omissos
serão resolvidos pelo Conselho Fe-
deral de Cultura e homologados pelo
Ministro de Estado de Educação
Cultura.

E por estarem acordes, lavrou-se o
presente Convênio, que vai assinado
pelas partes convenentes. — Jarbas
Passarinho. — José Cândido de An-
drade Illuricy —

Ref. Empenho n9 089-70
Processo n9 8.0 — 5.132-69
Exercício Financeiro de 1970
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Piano de Aplicação do Convênio Celebrado entre o Ministério da Educação
.	 e Cultura e o Centro de Instrução do Corpo de Fuzileiros Navais Orga-

• nização de Apoio no valor de Cr$ 10.000,00 (Dez mil cruzeiros) para
execução do Plano Nacional de Cultura no Exercício de 1970.

1 — Aquisição de material para confecção do urdimento,
americana e piso do palco:

122 m de viga de peroba 3 x 9 	
78 m de viga de peroba 3 x 6 	

1.983 m de peças de peroba 004, x 007 	
428 m de peças de pinho r (003 x 007 	
518 m de peças de pinho 19 (025 x 007 	
38 m de peroba aparelhada (003 x 007) 	
30 m de assoalho de peroba rosa .. 	 	 7.000,00

2 — Aquisição de 450 m de cânhamo liso 	
3 — Aquisição de 900 m de flanela, 	 	 3.000,00

4 — Custo total do plano 	 	 10.000,00

Ref.; Empenho n9 089-70
Processo n9 8.0 — 5.132-65
Exercício Financeiro de 1970

MINÍSTÉRIO
DO PLANEJAMENTO

. E DOORDENAÇÃO .GERAL

.Departamento de Administração

Coeiato de locação de Equipa;nen-
tos que, entre Si, _NUM O Minis-

tério do Planejamento e Coordena-
ção Geral e a Xerox d) Brasil S.A.

R,eproduaaies Graficaa.
Pelo presente instrunaanto, de um

lado a Xerox do Brasil S.A. — Re-
produções Gráficas, cora sede na ci-
dade do Rio do Janeiro. Estacai da
Guanaba-a, à Rua sete ç.aeam:
48, doravante camorainada 'Locado,
ra", neste ata repeLoatacia poe seu
Gerente de Venaas, Sr aorea 1111a-4-uai
Yairio, e, e u,Át .,o, o Ministério do
Planejamento e Coolatena,aa Geral
(1\41PCG), uoiavante denominado
Locatário", neste- ato _apresentado
pelo Diretor de Admira scraçao, Se-
nhar Cariar, Measias Bareoea, têm
justo e caniralaaa o seguinte.

I — O objato do presonte contrato
é a locaçãa da uma aorra... na Xerox
720, .série 263.0..0.883 de proprieaa-
de da Locado.a, a ser instalada no
Setor de anuorcasão do MPCC, locali-
zado no 69 an ar do áa o da Fa-
zenda, sala 6LO, ..eota aia a e.

lel — A Locadora se encarregará
da conservaç„o téailica as máquina
locada, mantendo-a em cõadições
operar permanentemente, reparando
ou substituindo, por sua conta, as
partes afetadas pelo uso normal, com
exceção do cilindro xerográfico, que.
ao sei' subsatuído, será pago, eITI
parte se iguais pelos contratantes,
permanacentio entretanto, de proprie-
dade da Locadora, tanto o cilindro
substituído quanto o D.V0 incorpora-
do ao objeto da locação.

III — A para i saaão por nais
24 (vinte e quatro) acras por mês, da
Máquina locaaa, decorainte da aião
assistência ou manutenção por fal-
ta de pessoal, peças e comporia:11"s
ou, ainda, de material de coasumo
com as especif1car-6es 2-) ave, - as pela
Locadoia, obriaara a mesma a cre-
ditar ao Locatário um trinta '30)
avos do valor da locaoão, por dia de
paralisação, até 3 dias do nge;
um vinte (1/20) avos da valor da io-
cação (49 ) ao ciécimo 10) dia .de
atraso; um décimo (1 , (0' do valor
da locação do aécimo-primaro
ao décimo qualto (15 9 ) dia. prevale-
cendo ai limita para resasão obri-

. gatória do contrato, rassalvados o
previsto na cláusula déalina caiarta e
as conveniências do Lora*. 4 '10 .

— O Locatário se obriga a
confiar exclusivalfiente ii ocadora
todos os serviços de manuteraf n e
reparação do objeto da looação. as-
ses serviços serão pro.starais. indepen-
dentemente de remunaração, durante
as horas de expediente normal da
Locat? ora e do Locatário.

V — Na utilização	 /Mete lo-
cado, o Locatário compromete-se a:

1) — des ignar um ou Tra':5'	 lo-
parias para serem treiáadoa como

operador-chave, sem ônus para o LO-'
eatário;

2) — operá-lo ~ente com pes-
soal habilitado;

3) — utilizar sbmente material de
consumo com as especificações apro-
vadas pela Locadora;

4) — não sublocar o aludido objeto
da locação nem ceder ou transferir

os direitos decorrentes &a te contrato,
no todo ou em parte.

VI — O Locatário se obriga a não
remover e a manter bem visíveis a
placa de identificaçao da aroprieda-
de e a marca do objeto do contrato,
comprometendo-se expressamente a:

1) — defender e fazer valer os
direitos de propriedade cia Locadora
sabre o objeto da locação;

2) notificar incontinenti is Loca-
dora qualquer violação, por terceiros,
dos direitos de propriedade da Loca-
dora sabre o objeto da laeação.

VII — O Locatário forneae.a ins-
talação elétrica aciequaaa ao funcio-
namento do objeto da locação, con-
forme as normas estab alecidas pela
Locadora.

VIII — O Locatário responderá por
todos os danos e prejuízos decorren-
tes da utilização indevida do objeto
da locação e que resultem de descum-
primento de qualquer cláusula dêste
contrato, respondendo, cambém, pelos
danos causados pela utilização de
materiais de consumo sem.as especi-
ficações aprovadas pela Locadora.

IX — A titulo de aluguel, o Lo-
catário pagará à Locadora a impor-
tância de Cr$ 0,30.8 (trinta centa-
vos e oito décimos) para as primei-
ras 5.000 (cinco mil) cópias e Cr$
0,15,4 (quinze centavos e quatro dé-

cintos) para as. su'oseqiientes. A con-
fecção de mais de 21 (vinúe e uma)
cópias de 'um só original será consi-
derada como dupuicação, e essas có-
pias excedentes serão cobradas á ra -
são de Cr$ 0,11 (onze cenra,vos) cada
uma.

O valor por cópia fixado nesta
cláusula é passível de aite:ação, me-
diante prévio aviso, por escrito, com
anaecedeência de , sessenta dias, da
Locadora ao Locatário. Se o Loca-
tário não aceitar a nova forma, po-
derá rescindir o contrato, desde que
manieste essa deliberação à Locaao-
ra, por escrito, dentro de cinco aias
contados do recebimento da comuni-
cação.

Para efeito da previsão da despe-
sa a ser comprometida, fica estima-
da a média mensal de 0.000 (seis mil)
cópias, correspondendo a ain aiuguel
mensal aproximado de Cr$ 1.700,00
(hum mil e setecentos aruaeiros)
X -a Nos últimos cinco (5) dias'

.de cada mês, - a Locadora tomará a
leitura do medidor, da máquina lo-
cada e nos dez' (10) dias que se se-
guirem apresentará ao Loaatário a
respectiva Nota de Débito, que de-
verá ser paga no prazo cio quinze
(15) dias, a contar da -data de sua
apresentação.

XI — O Locatário pagará à Loca-
dora os materiais de coneuirta dela
adquiridos dentro de vime (15) dias
da apresentação da fatura correspon-

prazo de lueaçao	 ma-
é de 6 (seis) meais a partir

cid:1 lneeixin1tIae: . 

— O
de novembro do c aiente ano.

XIII — A falto, de ca rias inaa z'o,
ror qualquer da, partas, cias cobri-
,ações assumidas pe`a pres ente ias-
taumerto dará à outra o direto de

independenteniente de al-
ta nclaaão judicial ou extra-judicial.

XIV — Em caso de rasesão e:Csie'
contrato a Locaaora conca:lerá ao
Locatilaio, se a êste Inteaessar, um
praao de trinta (30) aias, para a re-
tiraaa do objeto da iozta:ao

XV — Qualquer taleaancia, quer
da Locadora. no 7ec2 .:;'nlentc das
quantias que lhe forem devidar fora
dos prazos estipula zos, quer daaaira3-
quer das partes coro :e aça) ao com-
primento de cláusulas a eonellçaes
date instrunierito, aao coaslituirá
nievação nem tampouco poderá ser
invocaria como precedente para repe-
tiaão do fato tolerado.

Igualmente, qualquer total-anela
por parte do Locatário, em relaaáo
a possíveis omissões da Locadora não
inovará o presente coat -ato- po oenda.
o Locatário exiair o cumaaararito es-
trito da obrigação, a qualquer tempo.

XVI — As partes aialt.saaa 4 a, fi-
carão exoneradas de Call1";^': as (a-li-
gações a ssum'dae pel a 0reee 4 .:-. ma-
trumento, quando ocorrer motivo de
Maça-maior ou casa footala, 1(a--
ma praniata no art. 1.054 Paoáaafo
único; do Código Civil, -earra ta tais
motivos perdurarem. •

Xvii — A despesa cae reaie
axecucão do presente contrato, cal-
culada até 19 de abril e e ia., lana°
em vista a previsão feita na caia:aula
IX, isto é, no valor glaaar re.
Cr$ 10.200.00 (dez mil e • du7entoS
cinzeiros), correrá à conta da orça-
mentária ca'responaente à roailea
3 . 1. 3 . 2.10 . 00 — ixoca.j de , :b

Móveis e Imóv is, Tribaut a e De 'a
pecas de Condomínio.	 se o
penho efetuado aoós a assinatura do
preaante instrum,aio.

XVIII — Os contratantes- elejam,
de commum acaro, o ,fór j dasai ci-
dade para dirimia qualiver conflito
oriundo do presente contrato.

Assim, justes e contratadas assinam
o presente em 5 (cinco) vias, duas
quais se destinam à Lo oitaeora e três
ao Locatário.

Rio de Janeiro, 12 de novan1bro de
1970. — Carlos Messias Barbosa -
Jorge_ Miguel Yor,:o.

eo Rala° Éi;n1
ferreira Ngno,

•

CONTRÕLE ADUANEIRC
DE

Bâ?,52Eri PROCEDENTE CO ETEP, rs.n>

REGULAMENTO

Divulgação n• 1.025

PREÇO: C4 045

VENDA

Na Guanabara

Seçâo de Vendara Avenida Rodriguez Alvea	 I•

Agénela 11 Ministério da Pasenda

Atende-se a pedidos peto Serviço eá Reambalso Podar

Em &adila

Na Sede do	 ,b7a

1



RELAÇÃO DO MATERIAL A SER LEILOADO
ESTAÇÃO EXPFRIA:ENTAL DE CAMPOS -- R. J.

1)Iiicriirdne çáo

• 1

Número
de	 1 Avaliação

1 Registro

20,00

ri 20,00

20,00

46,00

2,300,00

Estação Experbnental de Campos, em 20 de novembro de 1970. •— 4
Coraissão do leilão. -- Oscar Lopes, Pesquisador em Agricultura TO. 1.501— Nível 21.B. — Silvio de Souza Rios, Armazenista AF. 102. Nível 8-A.— Tales Azevedo, Mecânico Operador A,1301.

(NO 47.082 — 25.11.70 — Cr$ 167,00):

Fôrça Aérea Brasileira
COMANDO DA 6i ZONA AÉREA'

Quartel General
AVISO SUPLEMENTAR,

dos para o edital de inscrição para
Chama-se a atenção dos interessa-! Concorrência Pública n o 13

fornecimento em 1971 publicado no	 4VISO
Diário Oficial de 26 do corrente, á 1 Acha-se publicado no Diário Oiti.

-
página 10.137.

cial de 2,7 de novembro de 1970 kn
(Dias, 30 .41 a 1 e 2-12-70)	 folhas n° 10.179, 3 rota de Coneot.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
Comando Geral do Pessoal

Subdivetoria de Provisões

39 Divisão

10248 Terça-feira Ir
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Dezembro de 1970

L7.EDITAIS E
PRESIDÊNIA DA REPÚBLICA

Dire/oria de Serviços Gerais
— Patrimônio

TOMADA DE PREÇOS R' 14-70
Para conhecimento das firmas in-

teressadas, tornamos público que, na
torma. do Edital publicado no Dia-

%. rio Oficial do dia 17.11.70, serão re-
celaida.s e abertas, na Gabinete do
Sannor Diretor de Serviços Gerais do
G ioinete Civil da Presidência da Re-
púdica — Palácio do Planalto — C
andar, no próximo dia 2 de dezem-
bro de 1970, ás 10 (dez) horas, pro-
postas para a execuçáo de serviços
cie ,orração, em tapete tipo "Nay-
lor Carpet" ou similar.

Brasilia, 25 de noverribra de 1970
— Maj. José Gomes, Presidente.

TOMADA DE PREÇOS N e 13-10
Para conhecimento das firmas In-

teressadas, tornamos parmeo que, na
forma do Edital publicado no Diario
Oficial do dia 17.11.7) e :?etificado
no dia 24.11.70, ser'to receddas e
abertas, no Gabinete do Senhor Di-
retor de Serviços Geris do Gabinete
Civil da Presidência da Iceptienca —
Palacio cio Planalto — C andar; no
proximo dia 4 (quatro) cie dezembro
de 1970, às 16 (dezesseis) horas, pro-
posias para o fornecimento cie pneus
e atinaras de ar.

Brasilia, 25 de novembro de 1970,
— Cap. .aernando de Barros e Aze-
vedo, Presidente.

r)MADA DE PREÇOS DT' 16-70 -
Para conhecimento das firmas in-

e 'casadas, tornamos púdico que, na
forma do Edital publicado no Diário

.tra

A Comissão abaixo assinada, designada - pela Portaria -n° 319, de :O de
110Ventl):L) de 1910, do Sr. Luetor do Instituto de Pesquieas e Experta-len-
;ação Agropecuária do Centro-Sul (IPEACS) e de acera() com a autoriza-
'Ao constante do processo MA. 046-1.762-79, torna publico, para conhe-
cimento de quem possa interessar, que, a partir das 13 (treze) noras- do
vigOsinal (20') dia, a contar da publicação deste Edital, ou no primeiro tia
:dal que se lhe seguir, na Sede da Estação EXperimental de Campos --
atada á Avenida Francisco Lanégo. 134, Campos — RJ, serão vendidos em
leilão, pela maior oferta. acima, de lance iniciai, que é o da avaliação, as

':quinas, veiculas, Motores, pterallfès e sucata, agrupados em lotes, cons-
tantes da relação abaixo discriminada, consiètrados inservíveis para o ser-
viço público.

2. Correrá a conta do arrematante a comissão de 5% ao leiloeiro, a-
ver .depositada no ato do leilão.

3. Na falta de leiloeiro oficial será designado um funcionário do Mi-
nistério da Agricultura, para p roceder o pregão de venda.

4. O licitante vencedo r deverá depositar ainda, como garantia, no sto
atrematação, em moeda corrente ou cheque pagável em Campos RJ, a

importância correspondente a 20% do valór do lance.
5. 0-restante do valor cia compra (80%) deverá ser recolhido dentro

le 72 (setenta e duas) horas, implicando a não integralivaçãio • da impor-
Anda, dentro dêsse per:lado,- na perda dos 20% já depositados.

6. Com referência à sucata, o cálculo 'de integralização do pagamento
;era feito após a pesagem do riaterial.

7. Será conceclidó o piei-o de 10 (dez) atas para a retirada, do material
.rreniattido, sujeitando-se o adquirente à multa de 1% (um por cento) só-
me o valor da aciiiiisiçao, por. dia de demora na itatirada dos bens,

8. A Repartição se rasei-ta o direito de retirar do leilão o material pa-
'a o qual não haja oferta "anta/asa além do lance inicial, bem corno de
eiloar novamente os lotes coo depésiao de gurantfa, por qualqusr motivo,
12,o puder ser concretizado.-

9. No ato da retirada a arrematante aeseZnorá recibo do 'material ad-
I yill:!C3.

10. t.:.1:414q...ai O,,' ,crilo prestadas pela &ca.-daria- da Rapar-
Lção, noz OlaS r>t ,21.5, Sie.0	 í(5,80 horas.

• MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
EPE	 IPEACS

Estação Experimental de Campos -- R-J.

EDITAL DE LEILÃO N° 01-70

	

2	 1 Trator Agrícola de esteira, tipo(
'

GB 30 de	 H?, movido a ga-1
solina maa(ii Continental, com
corddrito 1Vcb¡s-ulico avariado ...

Conjunto constituído de 1 Tratorl
da roda. riairo¡	 Internacional,'
modelo Frarrall, movido a gaso-I

!	 série, F. A. A. -- 306.881. I
Arado de e.scos internacional, mo-I

dela A-151, Cultivador Internado-1
nal, modêlo 144 de uma fileira ..I

4 Chassis de camioneta, marca Dod-
ge 126, dintainciP entre eixos,
motor 1e3 Ri' n' 310, 3.652, Série

I 81.436.878, capacidade para 1.500
quilos; faltando faróis, dínamo,
carburador, velas, distribuidor,
kclante, setor de direção e vidros.

•Lataria em péssimas condições .
1 Camioneta Rena& com chassis e,

cabine, -- modela 1951, dir azul,1
capacidade para 9:00 kg, motor 461
HP n° 12.046 serie 1 .605.1.49.)
Eu - tara-o; bataria, carburador, —1
bomba do gasolina, tampa de dis-I
tribuidor e cabos dínamo, motor(
de martidaa faróis e velas 	 	 7.640

	

O	 ' Conjunto de adufas retangular de
0,22 x 025x1e -e e,25x0„ 25x0,23

.	 a querosene, necessitando peatio-1
nos reparos; estado geral bom d 2.094/96

•7	 I 1 Balança especial para laboninei-
rio sistema Barenger panindo
até 30 kg., c.uebrada 	 	 2.109

I,Fogão esmaltado a querosene de!
3 bôcas e fôrrai. faltando bicos,
estado geral bom i 	 	 6.609

	9 	 -Relógio de par(' de marca "Ansonia"
com haste horal quebrada, má-
quina quebra da, 	 	 113

	

10	 Terno de recatai "Cleverson",
I	 no 31, em cavalete, necessitando

reparos, estado geral bom 	 	 4.821

	

11	 Sucata de ferro composta de fer-
ramentas agir:colas de oficina,
grades, arados, pulverizadores,
carcaça de vários veículos, extin-
toras, trilhadeiras, máquinas de
cortar grama máquina de escre-
ver etc., com pêso aproximado
de 23.000 quilos, avaliado a Cr$
0,10 o quilo 	

a

1	 Conjunto constituído de 1 TratorI
I	 de pneus "Iviinnaapolis", movidol
I a gasolina, ri odeio 4 1/4 xl

252.8t.3 — A4, Série número/
010490$14 --- potência de 49 HP.I

Arado de 2 ai v ecas para cultivo dei
cana. Grade de 16 discos racor-I
tados com 4 seções Suicadork
para plantio de cana em cama-1-
lhões

	

7.065 i	 200,00

.1
6 ..297/99 /	 500,00

	

6.580	 200,00

_ 360,00

9.507	 'I 	 1.000,111)

---**••n•

014

Oficial do dia 17-11.70, serão recebi-
das e abertas, no Gabinete do Senhor
Diretor de Serviços Gerais do Gabi-
nete Civil da Presidencia da Rapei ..
blia — Palácio do Planalto — 40
andar, no próximo dia 2 de dezembro
de 19704 às 16 (dezesseis) horas, pro-	 Lotes
pastas para serviços de execução de
box para banheiro em duralumínio
anodizado e acrilico.	 —

Brasília, 25 de novembro de 1970.
— Maj. Jose Gomes, Presidente.

I
TOMADA DE PREÇOS N° 17-70
Para conhecimento das firmas In-•

teressacias, tornamos publico que, na;
forma do Edital publicado no Diário'
Oficial do Jia 17.11.70, serão rede-

' bidas e abertas, no Gabinete do Se,. •
nhor Diretor , de Serviços Gerais do•
Gabinete Civil da Presidência da Re-.
pública -,- Paaacio do Planalto — 40,
andar, no próximo dia 3 de dezem
bro de 1970, as 10 (dez) horas, pro-
postas para serviços de execução de
armários embutidos.

Brasília, 25 de novembro de 1970.'
— Maj. José Gomes, Presidente.

(Dias: • 26-11 a 2-12, de 1970)

TOMADA DE PREÇOS N 9 21-70
Tornamos puplico, para conheci-1

mento nas firmas interessadas, que,
rece.na,.., e iieiertas na Diretoria i

Strvicr s cio Gabinete Civi11
da Presidência da República, Palácio,
do Planalto, 45 andar, no próximo dia.
18 de dezembro cie 1970,, às 16:00 (de-
zesseis) horas, propostas para o for-
necimento diário. de Carne Verde
(Fresca ou Resfriada). 0 . Edital acha-
co afixado no local acima.

BaasIlia, 23 ce dovembeo de 1970. —
Antônio de rilacêdo Cerqueira	 Pre-, •
sidente da Comissão.



a autuada infringido o dispost-o pel
artigo 54 item KYl, do Regula
mento do Cód i ao cl( Mineração, apro
vado pelo Decreto o.° 62 934 de 2.7.6
de vez que não apresentou o tela
tório anual de 1921 no prazo regula
mental' ficando portanto, sujei á
aplicação da multa prevista no artig
100, inciso II do Regulamento cibo'

E' concedido o prazo de ao (trinta
dias para apregentaçao de clefes
contra a presente autuação, contado
da publicação deste auto no DIcíri
Oficial da União, de conformidad
com o artigo 101, parigralo 2.° d
Regulamento do Código de Minera
ção.

Rio deJaneiro, 12 de outlibro d
1970. - Paulo 	 Florêncio	 P-Chefe

AUTO DE INFRAÇÃO Ne 128-70

o

8,

.•
a
o

o.

a

o
e
o

e

Aos treze dias . do Mês de outubr
de 1970, paranos efeitos previstos ri
artigo 101 do Regulamento cio Códig
de Mineração . (Decreto rxf, 62.934 d
2.7.68), faço lavrar contra Antoni
Motta Netto titular do decreto' nó
mero 59.977, de 10 de janeiro de 1967
publicado no Diário Oficial da Uniã
em 11 de janeiro.de 1967, mie o auto
rizou a lavrar areia quartzosa, .no
lugar denominado Sitio Guamiranga
-- Bairro flórida Mirim, no distrito
e município de Monguaguá, na Estado
de São Paulo, êste . auto de infração
por ter .o autuado 'infringido o dis-
posto pelo artigo 54, :tem XVI, do
Regulamento. do Código de Minera-
ção, aprovado pelo Deareto numero
62.934 de 2.7.62, de vez que não apre-
sentou os relatórios anuais de .1962
e 1969 Mo prazo regulamenta/ ficando
portanto., sujeito à aplicação da multa
prevista no artigo 100, inciso II do
Regulamento citado.•

E' concedido o prazo de JO (trinta;
dias para apresentação de defesa
contra a presente autuaçeo . contados
da publicação dêste auto no Diário
Oficial da União, de ounformidade
com o artigo 101, paragratb 2." do
Regulamento do Código de Minera-
ção.

, -Rio de -Janeiro, 13 de outubro de
1970. - Paulo Florênció	 I'-Chefe.

o
o
e
o

o
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AVISO SUPLEMENTAR
Concorrência Pública n° 14

AVISO

Dias: 1, 2 e 3-12-70.

MINISTÉRIO DAS MINAS
• E ENERGIA

Departamento Nacional
da Produção Mineral

EDITAL N.° 247110
O-Endenheiro Francisco das Chagas

Pinto joelho Diretor Geral do Depar-
tamento Nacional da Produção Mi-
neral.

Faz saber a Carborfi fera Monte--
negro Ltda. cessionário, do decreto
n.° 16.414, -de 23.8.44, que autorizou
Pedro M. Milanez a lavrar carvão
mineral, no município de Urussanga,
Estado de Santa Catarina, que por
êste Departamento corre processo de
caducidade da refeoida autorização,
por infringência, do disposto no -ar-
tigo 102, item IV, do Regulamento
do Código de Mineração (Decreto nú-
mero 62.934, de 2.7.68).

Em virtude do que, chama e inter-
pela a mesma a apresentar defesa
contra acpáêle ato, no prazo 60
dias, de conformidade com o que dis-
põe o art. 105, parágrafo 1e, do mes-
mo Regulamento.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1970. - Francisco das Chagas Pinto
Coelho - Diretor Geral.

DISPONIBILIDADE DE ;JAZIDA
EDITAL N.° 248-70

Fica em disponibilidade para efeito
de exploração por terceiros, que satis-

'façam as exigências legais, a jazida
de Mica e associados, situada no mu-
nicípio de Governador Valadares, Es-
tado de Minas Gerais, objeto do de-
creto de autorização de pesquisa nú-
mero 29.650, de 7.6.51,. publicado no
Diário Oficial de 14.7.51, e com res-
pectivo relatório de pesquisa aprovado
por despacho •• publicado no Diário
Oficial de 6.5.55 "ex-vi" do a-rt. 65.
item III, do Regulamento do Código
de Mineração (Decreto n." 62.934,. de
2.7.68).

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1970. - Francisco das ClawasPinto
Coelho -- Diretor Geral.

EDITAL N.^ 249-70
Fica em disponibilidade para efeito

de exploração por terceiras, que sa
tisfaçam as exigências legais, a ja-
zida de Caulim, situada no municf

•pio de Urussanga, Estado de . Santa
Catarina, objeto do decreto de auto-
rizticão de nesauisa ri." 39.161, 	 de

7ência para instalação e exploração
dos serviços de depósito e guarda de
malas e volumes, na nova Estação de
Passageiros do Aeroporto Internacio-
nal de Brasília, Distrito Federal.

Acha-se publicado no Diárig Ofi-
ciai de 27 de novembro de 1970 às
felhas n9 10.179, a Nota de Concor-
rência para instalação e exploração
dos oserviços de comércio de jóias fi-
nas, pedras preciosas e semi-precio-
sas e artigos trabalhados em metais
preciosos, na,nova Estação de Passa-
geiros do. Aeroporto Internacional de
Brasília, Distrito Federal.

AVISO SUPLEMENTAR
Concorrência Pública n9 15

• AVISO

Acha-se publicado no Diário Ofi-
cial de 27 de novembro de 1970 às
Velhas rio 10.179, a Nota de Concor-
rência para instalação e exploração
dos serviços de cabeleireiro, mani-
cure e pedicura, na nova Estação de
Passageiros 'do Aeroporto Internacio-
nal de Brasília, Distrito Federa/.o

AUTO DE INFRAÇÃO N.° 129-70
Aoa treze dias do rineos de outubro

de 1970, para os efeitos previstos no
artigo 101 do Regulamento do Código
de Mineração (Decreto il.' 62 934 de
2.7.68), faça lavrar, contra Antonic
Motta Netto titular cio decreto nú-
mero 60.007, de 10 de janeiro de
1927, publicado no Didni
União em 13 de janeiro de 1967, que
autorizou a lavrar areia duartzosaOno
lugar denominado Sítio Guaramiranga
- Bairro Flórida Mirim, no distrito
e- município de Mongaguá, no Estado
de São Paulo, ate auto de infração
por ter o atuado infriTido o dis-
posto pelo artigo 54 item KVIe do Re-
gulamento do Código de Mineração,
aprovado pelo Decreto 52.34 de 2.7.68,
de vez que não apresentou os rela-
tórios anuais de 1928 e 1969 no prazo
rtgulamentar, ficando portanto, sujei-
to à aplicação da multa < prevista no
artigo 100, inciso II do Regulamento
citado.

E' concedido o prazo de 30 (trinta)
dias para apresentação de defesa
Contra a presente autuação, contados
da publicação dêste auto no Diário
Oficial da União, de conformidade
com- o artigo 101, paragrafo 2.° do
Regulamento do Código de Minera-
ção.

Rio de Janeiro; 13 de outubro de
1970. - Paulo Florêncio	 P-Chefe.

-AUTO DE INFRAÇÃO N9 130-70
Aos treze dias do mês de outubro de
1970, para os efeitos previstos Po ar-
tigo 101 do Regulamento do Código de
Mineração (Decr'eto n9 62.934 'e 2 de
julho de 1968), faço lavrar contra
João Bosco de Carvalho titular do De-
creto n9 55.428, de 31 de dezembro de ,
1964, publicado no Diário Oficial da C

DIÁRIO OFICIAL

14.5.56, publicado no Diário Oficial
de 18.5.56, e com respectivo relatório
de pesquisa aprovado por despacho
publicado no Diário Oficial de 21.11.58
"ex-vi" do artigo 65, item III do Re-
gulamento do Código de Mineração
(Decreto n.° 62.934, le 2.7_63). _

Rio de Janeiro, 20 de novembro de
1970. - Francisco das Chagas Pinto
Coelho - Diretor Geral.

EDITAL N.' 250-70
Fica em disponibilidade para efei-

to de, exploração por terd3 ; :os, que
satisfaçam as exigências legais, a ja-
zida de Calcário, situada no municí-
pio de Matozinho, Estado de Minas
Gerais, objeto do decreto de autori-
zação de pesquisa n.° 31.037 de 21 de
junho de 1952, _publicado no Diário
Oficial de 25.6.52, e com respectivo
relatório de pesquisa aprovado por•
despacho publicado no Diário Oficial
de 5.1.64 "ex-vi" do artigo 65, item
III do Regulamento do Cadigo de
Mineração	 (Decreta n.' 32.934, de
2.7.68).

Rio de Janeiro, 20 de novembro de
1970. - Francisco das Chagas Pinto
Coelho - Diretor Geral.

EDITAL N.° 251-70
Fica em disponibilidade para efeito

de exploração por tercan'os, que ta-
tisfaçam as exigências leg tia, a jazida
de Carvão Mineral, situada no muni-
cípio de São Jertinimo, Estado do Rio
Grande do Sul, objeto do decreto de
autorização de lavra o.° 17778, de
7.2.45, declaraci'd caduco pelo de nú-
mero .6.708 de 12.6.70, publicado no
Diário Oficial de 16.6.73 "ex-vi"
artigo 65, item I do Regulamento do
Código de Mineração (Decreto nú-
mero 62.934, de 2.7.68i

Rio de Janeiro, 20 de novembro de
1970. - Francisco das Clivas Pinto
Coelho - Diretor Geral.

AUTO DE INFRAÇÃO Ne 114-10
Aos cinco dias do mês de outubro

de 1970, para os efeitos previstos no
artigo 101 do Regulamento do 'Código
de Mineração (Decreto n.° 32.934 de
2.7.68), faço lavrar contra a Socie-
dade Comercial de Mineração Utda.
"SOCOMINE" titular do decreto nú-
mero 9.436, de 22 de maio de 1942,
publicado no Diário Oficiai da União
em 12 de junho de 1942, que a auto-
rizou a lavrar minérios de ferro, no
lugar denominado Quilombo Doce ou
Tijuco, no distrito de Piedade do Pa-
raopeba, município de Brumadinno, do
Estado de Minas Gerais, êste auto de
infração, por ter a autuada infrin-
gido o disposto pelo artigo 54 item
XVI, _do Regulamento do Código de
Mineração, .aprovado pelo Decreto nú-
mero 62.934 de 2.7.33, por não ter
apresentado os relatórios anuais de
1967, 1988 e 1969 no prazo regulamen-
tar ficando .portanto, sujeita à apli-
cação da multa prevista no artigo
100, inciso II do Regulamento citado.

E' concedido o prazo de 20 (trinta)
dias para apresentação de defesa
contra a presente autuação, contados
da publicação dêste auto no Diário
Oficial da União, de conformidade
com o artigo 101, parágrafo 2.° do
Regulamento do Código de Minera-
ção.

Rio de Janeiro, 5' de outubro de
1970. - Paulo Florêneio - P-Chefe

• n••n•• ,Ne

AUTO DE INFRAÇÃO N.° 126-70
Aos doze dias do mós de outubro

de 1970, parp os efeitots previstos no
artigo 101 do Regulamento do Código
de Mineração (Decreto ne 62.934 de
2.7.68), faço lavrar conexa Sidenei
Mineração Comércio e Endústria Ltda.
titular do decreto n.° 64.019, de 23
de janeiro de 1969, publicado nc
Diário Oficial da União em 27 de
janeiro de 1969, que a autorizou a la-
vrar minério de manganês, no lugar
denominado Fazendinha, na distrito
e município de Itaberaf, no Estado de
Goiás, êste auto de refração. Dor ter

-
União em 27 de janeiro de 1965, que
autorizou a lavrar mica nó lagar de-
oenimaou ema, cosn iro cie econe,
município de Santa Maria do Suassui,
no Estado ae Minas Gerais, esi,e auto
de infração, por ter o autuado harin-
gido o disposto pelo artigo 54 nem

do Regulamento do Código do
Mineração, aprovado pelo Decreto nú-
mero 2.934 'de 2.7.63, as vez que na,o
apresentou os relatórios anuais de
1966 a 1969 no prazo regulamentar fi-
cando portanto, sujeito à aplicação ua
multa prevista no artigo 100, inciso II
do Regulamento citado.

E, concedido o prazo de 30 (trinta)
dias para apresentação de defesa cozi-
tia  a presente autuação, contarmos da
publicação dêste auto no Mario Ofi-
cial da União, de conformidade com o
artigo 101; § 29 do Regulamento do
Código de Mineração.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de
1910. -	 lut e

AUTO DE INFRAÇÃO N9 131-70
Aos doze dias cio mês de outuoro

1970, para os efeitos previstos iro ar-
tigo	 L n J
Mineração (Deereto 119 62;934 de 2 de
julho de 1968) faço' lavrar contra
nesao	 uma n-• 4 à

titulares do Decreto n9 30.37,2, de 9 de
janeiro de, 1952, publica ao no Diário
Oficial da União em 11 de jandro de
1952, que a autorizou a lavrar gipsita,
no lugar denominado Curitiba, no dis-
trito de Monte Santo, município de
Simões, ex-Jaiceis, no Estamo do _Piauí
este auto de infração, por ter - au-
tuada infringido o disposto pelo ar-
tigo 54 item XVI, do Regulamento do
Código ae Mineraçao, aprovado pelo
Decreto n9 62.934 de 2.7.68, cn. vez
que não aptesentou o relatório anual
de 1969 no prazo regulamentar fiJan-
do portanto, sujeita à aplicação da
multa prevista no artigo 100 inciso 11
do Regulamento citado.

E' concedido o piazo de 30 (trinta)
dias para apresentação de defesa con-
tia a presente autuação, contaocs da
publicação dóste auto no Diário Oficial
da União, de conformidade com o ar-
tigo 101, § 2 9 do Regulamento pó-
digo de Mineração.

Rio de Janeiro, 12 de, outubro de
i9-,u.Faain	 pocne(e.

AUTO DE INFRAÇÃO 11 9 132-70
Aos doze dias do mês de outubrc de

1970, para os efeitos previstos no ar-
Lago no. oo anguiainon,o Lboiao , e
Mineração (Decreto n9 62 934 cie 2 de
julho de 1968) faço lavr ar contra
S. A. Mineração Jerônimo Rosado,
uma das titulares do Decreto numero
30.376, de 9 de janeiro de 1952,. pu-
blicado no Diário Oficial da União em
11 'de janeiro de 1952, que a autorizou
a lavrar gipsita, no lugar denomina-
do Curitiba, no distrito de iglonte
Santo, município de Jaicós, atunl Si-
mões no Estado do Piauí, êste auto de
infração, por ter a autuada .infringi-
do o disposto pelo artigo 54 item -.VI,
do Regulamento do Código de Mine-
ração, aprovado pelo Decreto número
62.934 de 2.7.68, de vez que não pre-
sentou o relatório anual de 1969 na
prazo regulamentar, ficando portanto,
sujeita à aplicação da multa prevista -
no artigo 100, inciso II do Regula-
mento citado.

E' concedido o prazo de 30 (trinta)
dias para apresentação de defesa con-
tra a presente autuação, contados da
Publicação doste auto no Diário Oficial
da União, de conformidade com o ar-
tigo 101, § 2 9 do Regulamento eo Có-
digo de Mineração.

Rio de Janeiro, 12 de outubro de
1970.	 Paulo Florêncio, p/Chefe.

AUTO DE INFRAÇÃO N9 13J-70
Aos doze dias do mês de outubro de

1970, para os efeitos previstos no ar-
tigo 101 ao Regulamento do Código de
Mineração (Decreto n9 6S 934 de 2 de
julho de 1968) faço lavrar contra
arbonifera Brasileira S. A. titular
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MINISTÉRIO	
a partir de 1 de janeiro de 1971, os
serviços constantes da .eatirna. parte

DO PLANEJAMENTO	 ao preserte Edital.
E COORDER.IACÃO GERAL 0. A iirma vencedora deverá depo-

sitar, na Caixa Economica Federal, no
prazo de 48 (querefita, e oito) horas,
contados da notificacáo, a caução
correspondente a 5 ,7, (cinco por cen-
to) do valor total dos serviços, em
dinheiro ou titulo da Divida Pública
Federal, que serão descontados a ti-
tulo de multa, por qualquer infração,
e cuas levantamento só será autoriza-
do apõs o término do exercício.

10. O critério de julgamento será
o estabelecido pelo artigo 133, do De-
cteto-lei no 200, de 25 de fevereiro do
1967.

11. Na proposta de indicação das
remunerações deverá constar a inclu-
sas» de tôdas as obrigações sociais e

•

	 trabalhistas.
12. Deverá constar, também, a taxa

ae administração que incidirá sóbre
o valor total dos serviços locados,
com exceção das obrigações sociais e
trabalhistes.

13. Não poderá incidir sôbre a fa-
tura nenhuma taxa referente a im-
postos federais ou municipais.

14. A firma adjudicãria deverá
10.351-2), está em pauta para julga- i apresentar, ainda, certidão de quita-
mento pelo Tribunal o seguinte pro- ção com a Previdência Social, com o
cesso de tomada de -contas. Impôsto de Renda e quitação de Lei

dos dois ',caos.
15.Nas propostas as firmas concor-

rentes devem declarar o número de
suas inscrições no C.GC. da Minis-
tério da Fazenda.

16.. A critério do Juiz de Menores
a presente Tomada de Preços poderá
ser transferida, cancelada ou anula-

I	 -I to Decreto n9 13.590, de 20 de outul AUTO DE INFRAÇÃO N9 147-70
ro de 1943, publicado no Diário Oft Aos vinte e quatro dias do mês de

t tal da Unieba-cle 21 de outubro de setembro de 1970, para os efeitos pre-
!: 943, que autorizou a lavrar carvão _ a vistos no artigo 101 di Regulamento do
S eineral nos quinhões um (1) dois a e oeieo oe _ iiie ar an weereto número
e) cia Fazenda imoati ou Rio do Peixe 62.934 de 2.7.68), faço lavrar contra

t o distrito de Curiúva, ex-Caeté, mu-.i a Mine aça() le e. : e es a. A. sucessora
t ic . J ee Gurjuva, ex-São Jeianimoa de S. Barreto & Filhos, titular do De-

lo Estado do Paraná, êste auto de in- ereto n9 38.728, de 29 de fevereiro de
t ração, por ter a autuada infringido 1256, publicar. o ne Di...r.o Oficial da

C .7.68, de vez que não apresentou os Oficial da União em 22 de maio de
elatórios anuais de 1955 a 1959 nos 1959 que a autorizou a lavrar amian-

) razos eegulamentares, lixando por- to
'
 rio lugar denominado Grótas Miú-

1 loto, sujeita à aplicação da multa i das, no distrito Ce s ecano. município

1tegulamento citado.
) revista no artigo 100, inciso II do de Traipú, no Estado de Alagoas, êste

I auto de infração, por ter a autuada
E' concedido o prazo de 30 (trinta) infringido o disposto pelo artig e 54,

t ias para apresentação de defesa con- item XVI e artigo 66, do Regulamento
,tra a presente autuação, contados da do Código de Mineração, aprovado pelo
) uolicação dêste auto no Diário O fz- Decreto n9 62.934 de 2.7.68, por não
tal da União, de conformidade com ter apresentado os relatórios anuais

( artigo 101, e 29 do Regulamento do de 1948 e 1969 'no prazo regulamentar
Código de Mineração.	 1e por não ter requerido • a imissão de

nosso da 1921	 fie1,1(10 peetanto, su-
Rio de Janeiro, 12 de outubro dei jeito à aplicação da multa prevista

no artigo 100, inciso II do Regulamen-
to citado.

E' concedido o prazo de 30 (trinta)
Aos doze dias do mês de outubro de dias para apresentação de defesa con-

' 970, para os efeitos previstos no ar- tra a presente autuação, contados da
1 .ge ias tio e-seguia/nem° do Código cia Publieacão desto auto no Diário Oficial
: lineração (Decreto n9 62.934 de 2 de da União, de conformidade com o ar-
; ulho de 1968) faço lavrar contra' tigo 101, 1 29 do Regulamento do Ca-
carbonífera Brasileira S. A. •atular digo de Mineração.
ao Decreto n9 25.564 de 24 de e:tem- Rio de Janeiro, 12 de outubro dero de 1948, publicado no Diário Ofi- 1970. — Paulo Florêncio, 13/Chefe.ial da União era 30 de setembro de
94d, que a autorizou a lavrar. carvão

:Moerei no quinhão número três (3)
a Fazenda do Imbui ou Rio do Pei-

te, no distrito de Curiúva, município
t e Curiúva, ex-Araiporanga, no Esta-
Co do Paraná, êste auto de int. ação,
!or ter a autuada infringido o dis-
t iosto pelo artigo 54 item XVI, do Re-
I ulamento do Código de Mineração
t provado pelo Decreto n9 62.934 de 2
I e julho de 1968, de vez que não apre-
i eram os relatórios anuais de 1968 e
t 969 nos prazos regulamentares, /leen-
!o portanto, sujeita à aplicação da

:aulta prevista no artigo 100, inciso
I 'do Regulamento citado.
E' concedido o prazo de 30 (trinta)

I aas para apresentação de defesa coo-
' ra a presente autuação, contados da
•)ublicação deste auto no Diário Oficial
ia União, de conformidade com o ar-
igo 101, ie 29 do Regulamento do Co-
aso de Mineração. •
R10 de Janeiro, 12 de outubro do

970. — Paulo Florêncio, p/Chefe.

AUTO DE INFRAÇÃO N9 145-70

Aos doze dias do mês de outubro de
: 970, para os efeitos previstos no ar-
ígo 101 do Regulamento do Código de
dineração (Decreto n9 62.934 de 2 de
ulho de 1968) faço lavrar contra
Jarbonifera Brasileira, titular do De-
luto n9 25.563, de 24 de setembro de
948, publicado no Diário Oficial da
Jnião em 30 de setembro de 1948, que
s autorizou a lavrar carvão mineral
io quinhão nQ três (3) da Fazenda do
inbaú, ou Rio do Peixe, no distrito de
auriúva, município de Curti:ma, ex-
kraiporanga, no Estado do Paraná,
ste auto de infração, por ter a au-
uada infringido o disposto pelo mal-
as 54, item XVI, do Regulamento do
aódigo de Mineração, aprovado pelo
>ereto n9 62.934 de 2-7-68, de vez que
ião apresentou os relatórios anula de
968 e 1969 nos prazos regulamentares,
Irando portanto, sujeita à aplicas; o
ia multa prevista no artigo 100, inciso
:I do Regulamento citado.

E' concedido o prazo de 39 (trinta)
lias para apresentação de defesa con-

•ra a presente autuação, contados da
mblicação deste auto no Diário Oficial
ia União, de conformidade com o ar-
igo 101, e 29 do Regulamento do Cá-
ligo de Mineração.

TOMADA DE PREÇOS N 9 3-70

EDITAL

O Ministério do Planejamento e
Coordenação Gerei faz saber às fir-
mas interessadas que estará afixado.

tal de tomada de preços n° 3-70, pa-
ra fornecimento de Mobiliário desti-
nado a residências oficiais.
.Brasília, 30 de novembro de ,970.

— Waldir Gouvéa Quinttio, Presiden-
te da Comissão de Licitação.

Dias: 1, 2 e 3-12-70.

TRIBUNAL
DE CONTAS DA UNIÃO

PAUTA N. 109-70
Nos têrmos da .Rnolução n.9 55-06.

artigo 26, e 1.9 e 4a, combinada com
a decisão normativa de 25.11.69
(Diário Oficial de	 3.12.69, páginas

Relator: Ministro Juiandyr Coelho.
Processo n.9 13.295-69.
Responsável: Celso Lopes de Souza.
TC., Secretaria das Sessões. 23 de

novembro de 1970. — João Baptista
de Andrade Reis, Secretário das Ses-
sões, Substituto.

da, no todo ou em parte, sem que as-
sista aos concorrentes quaisquer in-
denizações ou reclamações.

17. As propostas deverão ser catre-
gues datilografadas, em papel tim-
brado da firma, em (três) vias, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, con-
tidas em invólucro fechado.

II — Especificações:
1 — Mão de obra necessária:

Técnico de Administração 	  1
Bibliotecário	 	 	 1
Técnico de Contabilidade 	  1
Almoxarife	 1
Motorista	 1
Escrevente-datilógrafo 	  6

25 de fevereiro de 1967, combinado Servente 	  1
com o artigo 131, do citado diploma	 —
legal, so serão aceitas as propostas, 	 Total 	  15
depois de verificadas a qualificação 2. Serviços de administração e con-
dos licitantes.

3. O Setor Financeiro prestarátabilidáde.a) Natureza:esclarecimentos necessários quanto ___ elaboração do orçamento anelaaos documentos a serem apresentados
como prova de capacidade técnica, tico do exercício corrente;

elaboração dos mapas e cronogra-personalidade jurídica e idoneidadefinanceira. mas das despesas, bem como todo o

.4. O concorrente que não apresen- expediente exigido pelos Ministérios
do Planejamento e Fazenda;

— elaboração da proposta orçamen-
tária para o exercício seguinte;

— elaboração de todo o expediente
de licitação, para a aquisição de ma-
terial e prestação de serviços por Ser-'
ceiros;

- emissão de empenhos;
— elaboração de todo o expedien-

te necessário para remessa ao Tri-
bunal de Contas da União;

— organização da prestação de con-
tas final do exercício vencido;

— elaboração de todo o expedien-
te necessário para a coordenação do
setor financeiro do Juizado com a
Secretaria do Tribunal de Justiça;

— fiscalização do cumprimento dos
contratos e convênios firmados pela
Juizado;

— contrôle dos serviços e da fre-
qüência do pessoal admitido através
de contratos e convênios com tercei-
ros;

— escritureção e contrôle mensal
das verbas orçamentárias;

— contrôle dos saldos dos créditos
orçamentários e previsão de créditos
suplementares para refôrço de dota-
ções até o término do exercício finan-
ceiro;

91o. — eauto Floreneio, p/Chefe.

AUTO DE INFRAÇÃO N9 144-70

Faço saber que as firmas constan-
tes do quadro abaixo, apresentaram
com expressa e integral observância
do Edital publicado no Diário Oficial
de 12-10-70 (Seção I, Parte I), para a
construção, sob regime de empreita-
da global, do Edifício Anexo II do
Senado Federal.

JUIZADO DE MENORES
DO DISTRITO FEDERAL

TOMADA DE PREÇOS N° 2/70

no Oficial da União, Seçao , s
horas, para a abertura das propostas
entregues nø Edicio Sede do Juizado
de Menores, Setor de Grandes Áreas
Noroeste, Quadra 909, Bloco C, nesta
Capital ate 1 (uma) hora antes do
aprazado, para execução, durante o
exercicá financeiro de 1971, dos ser-
viços de administração, contabilida-
de, biblioteconomia, almoxarifado,
escrita e datilografia, condução de
veículos e copa e cOzinha do Juizado
de Menores do Distrito Federal, cons-
tantes da última parte do presente
Edital, observadas as condições abai-
xo:

a) nome e enderaço do proponen-
te;

b) menção à Tomada de Preços
(número e dia da abertura);

c) preço global mensal, em algaris-
mos e por extenso;

á) validade da proposta;
I e) declaração expressa da aceita-
ção dêste Edital;

f) especificação clara dos serviços
t d

ft dizia:ato pelo artigo 54 item XVI, doe- União em 3 de março de 1956, retifica- a partir desta data, na sala 923, 9'
t.egulamento do Código de Mineraçao, do pelo Decreto número 46.015 de 18 andar do Bloco 7 da Esplanada dos

t provado pelo Decreto n9 a2 9R4 de-- de março de 1959. publicado no Diário Ministarios (Edifício do DASP), edi-

ECEL, S. A 	  16.136.860,55
ECISA S. A. 	  17.819.230,00
CETENCO Engenharia

S ./A.	 . 	  20.834•775,85
Brasília, 24 de novembro de 1970.

— Evandro Mendes Vianna, Diretor-
Geral da Secretaria do Senado sFe-
deral.

PODER JUDICIÁRIO

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 2. Com base no parágrafo 3° do 0. A firma vencedora se obriga a
970. — Paulo Florêncio, peChefe.	 1 artigo 127, do Decreto-Lei n° 200, de fornecer pelo prazo de 1 (hum) ano,

EDITAL

A Comissão designada pela Porta-
ria o° 11-70, de 16 de novembro de
1970, do Excelentíssimo' Senhor Dou-
tor Jorge Duarte de Azevedo, Dignís-
simo Juiz de Menores do Distrito Fe-
deral, reunir-se-á no 16 9 dia útil tar a documentação exigida, não po-
contar da publicação dêste no Diá- dera partielpar da Licitação, sem que

lhe assista direito a qualquer recla-
mação ou recurso.

5. A apresentação da proposta im-
plica, automaticamente, na submissão
a todas as condições do presente Edi-
tal.

e. Não serão levadas em conside-
ração as propostas formuladas em de-
sacôrdo com as especificações do ser-
viço, exigências e condições do pre-
sente Edital.

7. Caso a adjudicaria se recuse a
fornecer o solicitado no presente Edi-
tal, isto é, o pessoal necessário aos
serviços acima descritos, cujo valor
das remunerações devera estar vin-
culado ao salário mínimo vigente no
Distrito Federal, reserva-se o Juiza-
do de Menores o direito de optar pela
adjucação à segunda colocada, sujei-
tando-se a firma faltosa às penali-
dades jegais cabíveis, bem como o
ônus da despesa resultante da dife-
rença de preço, cientificada a se-
gunda adjudicaria de que, neste caso,
estará sujeita às exigências feitas
primeira.
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— elaboração de balancetes e de-
rnonstrações de acôrdo com a legis-

ção em vigor e instruções da Ins-
petoria Geral de Finanças.

3. Serviços de almoxarifado.
a) Natureza
— previsão anual do material e

equipamento e instalações necessários
aos serviços do Juizado;

— conferência, registro e estoc57-
tnento de todo o material e equipa-
mento adquirido;

- contrôle da entrega de material
e equinamento aos diversos setores
de trabalho;

-- promover a conservação e o re-
paro de todo o material e eqs .pamen-
to;

— manter atualizado o sriventário
do material permanente e dos bens
móveis, inclusive veículos;

— contrôle das viaturas do Juiza-
do, quer quanto a utilização quer
quanto a manutenção;

— outros serviços correlatas.
4. Serviços de Biblioteca:
— organização e manutenção da bi-

blioteca, de caráter especializado;
— elaboração de boletim bibliográ-

fico e de trabalhos especializado;

— promoção de conferências, pales-
tras e exibições cinematográficas, de
eará,ter especializado;

— intercâmbio com -outras biliot;
cas, nacionais e estrangeiras

— propor a aquisição de h-sros, re-
vistas, periódicas, 'slides", discos, fi-
tas magnéticas e. filmes especializa-
dos;

— outros serviço. s:orrelatos.
5. Serviços de escrita e datilogra-

fia:
— redação de ofícios, pareceres, in-

formações e outros serviços do Gabi-
nete do Juiz, Cartório de Setores de
Trabalho do Juizado;

- eaecução de trabalhos datilográ-
ticos relacionados com tôdas as ativi-
dades do Juizado;

— preparação do stencil para re-
produção.

E para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados, é passado
o presente Edital, que será publicado
pela Imprensa Oficial, e, ainda, afi-
xado no lugar de costume na sede
deste Juizado.
• Brasilia, 30 de novembro de 1970.
Eu, Magali Rochael, datilografei e
subscrevi. — Luiz. Tomelin, Presiden-
te da Comissão.

SOCHEDADES
BANCO DO BRASIL S/A.'

CARTEIRA DE COMÉRCIO
EXTERIOR

(*) Importação de papel para' im-
pressão de.livros, jornais e revistas (Leis
nQs 1.386, de 18 -6-51 e 2.I86-A, de
13-2-54).

Quotas concedidas para, O ano de 1971.
,—, -

A PATRIARCA — COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS
C.G.C. 608.314-27 •

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária realizada no dia 23 de novem-
bro de 1970..
Aos vinte e trêt dias do mês de no-

vembro de mil novecentos e setenta,
às 14 horas, na sede social de "A Pa-
triarca — Compendia de Seguros Ge-
mis", , Avenida Rio Branco número
22, 22.9 andar, na cidade do Rio de
Janeiro ,reuniram-se em Assempléia.
Geral Extrordinaria, os Senhores Acio-
nistas, legalmente convocados por
editais publicados no Diário Oficial Co
Estado da Guanabara nos dias 13, lb

1 e 17 de novembro de 1970 e no "Jorna.
do Comércio" nos dias 12, 13 e 14 de
novembro de 1970. Constatada a pre-
sença de acionistas em número legal,
representando mais . de dois terços do
Capital Social eorn direito a vinca
conforme assinaturas lavradas no la-
vro de Presença, a.ssunuu a presiaen-
cia da mesa o Sr. João Rique Ferrei-
ra, Diretor-Presidente da Socieda-ae,
que convidou, para S.9 e 2.9 Secretá-
rios, os senhores Dr. João Pessoa de
Albuquerque e Dr. Joffilly Bezerra de
Mello. Composta a Mesa, disse o Se,
nhor Presidente que a Assembléia fo-
ra convocada para cumprir as deter-
minações da Portaria Ministerial nú-
mero 393, de 9 de setembro de 1970,
que aprovou as alterações introduzidas
nos Estatutos da sociedade conforme
deliberação do sacionistas em Assem-
bléia Gerai Extraordinária realizana
em 29 de agõsto de 1969 e determinou
que o artigo 3.9 dos Estatutos tivesse
nova redação'. Feitos és.se.s esclareci-,
mentos, a Assembléia, por unanimida-

s aprovou a nora sedação do artigo 3»
r dos Estatutos que passa a ser a se-
guinte :"Art. 3•9 A Companhia tem
por objeto a exploração dás Opera=
ções de seguros dos Ramos. Elemen-
tares tal como definidas na legislação
em vigor.." Dando prosseguimento aos
trabalhos, o Senhor Presidente colocou
a palavra à dispo.siçao de quem dela
quisesse fazer uso e, como não houve
qualquer manifestação, agradeceu a
todos os acionistas e esclareceu que
em tôdas as deliberaçõss haviam dei-
xado de votar . os legalmente I mpe-
didos, suspendendo a sessão pelo pra-
zo necessário à lavratusa da presente
ata a qual lida e achada conforme
vai por todos assinadas. — Rio de Ja-
neiro, 23 de novembro de 1970. —
João fique Ferreira. — Newton Viei-
ra .Rique. — Nivaldo P.igye. Rique
S. A. — Crédito, Financiamento e
Investimentos, Lalaiete Coutinho :for-

(*) N. do SPB. As quotas em
aprêço estão publicadas em suplemento
a presente edição.

res, — EST — Emprenclimentos Ser-
viços Técnicos — Temia César Queiroz
—Rique Palace Hotéis — Newton Vi-
eira Rique. — João Henrique Rocha.
— João 'Pessoa de Albuquerque. —
José Jofffily Bezerra de Mello. —
Lajaiete Coutinho 2'orres. — João Ri-
que Filho. — João Pess6a de Albu-
querque, Vice -Presi den çe
(N.9 47.018 — 24.11.70 — Cr$ 35,00)

BANCO CENTRAL pc) BRASIL
INVESTCRED S. A. CRÉDITO

FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na for-
ma da legislação era vigor, que o Se-

nhor Gerente de Mercado de Capitais
do Banco Central do Brasil, por des-
pacho de 27-10-70, exarado no pro-
cesso n.° M-70/3385 e publicado na
Diário Oficia/ da União de 5-11-70,
Aprovou, nos têrmos do parecer, o
aumento de capital da Investcred S.A.
Crédito, Financiamento e Investimen-
to, com sede-na cidade de São Paulo
(SP), de Cr$ 7.600.000,00 para 	
Cr$ 11.120-.000,00, efetuado da seguinte
forma: Cr$ 2.000.000,00, em espécie,
Cr$ 1.520.000,00, por incorporação .de
reservas, e a reforma de estatuto, como
deliberado na assembléia geral ex-
traordinária de 22-10-70, cuja ata foi
oublicada no Diário Oficial do Estado
de São Paulo, em 28-10a70. E, por ser
verdade, eu Eliane Lobato Ferreira
Gomes, funcionária dêste Banco Cen-
tral, lavrei a presente Certidão. 'que
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão de Processos, Sr. Carlos No-
ronha Gomes da Silva, em 10-11-70.

(N.° 4.58'7-B — 27-11-70 — Cr$ 19,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
SOBRAN S. A. — CRÉDITO

, INVESTIMENTO E
FINANCIAMENTO

CERTIDÃO -

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, asa for-
ma da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado de Capitais
do Banco Central do Brasil, por ides-
pacho de onze de setembro de mil no-
vecentos e setenta, exarado no pro-
cesso número A setenta barra mil tre-
zentos e quatorze e publicado no Diá-

rio Oficial da União de vinte e um

do mesmo mês e ano, Aprovou, nos
têrmos do parecer, o aumento de capi-
tal da Sobran Sociedade Anônima —
Crédito, Investimento e Finatusia,-
mento, com sede na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, de dois
milhões de cruzeiros para dois milhões
trezentos e cinqüenta mil cruzeiros,
efetuado da seguinte forma: duzentos
e oitenta e sete mil, trezentos e ses-
senta e sete cruzeiros e setenta cen-
tavos, por incorporação de reservas,
sessenta e dois mil, seiscentos e trinta
e dois cruzeiros e vinte e três cen-
tavos, por reavalfação do ativo imo-
bilizado e a reforma de estatuto,
como deliberado nas assembléias ge-
rais extraordinárias de seis de março
e quatorze de agôsto de mil novecen-
tc- e setenta, cujas atas foram publi-
cadas no "Diário Oficial" do Estado
de São Paulo, em quatro de abril e
treze de outubro do mesmo ano, res-
pectivamente. E, por ser verdade. eu
Eliane Lobato Ferreira Gomes, fun-
cionária deste Banco Central, lavrei
a presente Certidão, que também vai
assinada pelo Chefe da Divisão de
Processos, Sr. Carlos Noronha Gomes
da Silva, aos vinte e três dias do _mês
de outubro do ano de mil novecentos
e setenta.
(N.° 4.588-B — 27-11-70 — Cr$ 32,00)
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1.'"ÇO CENTRAL DO BRASIL
IINTERVEST S. A. — CRÉDITO

FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
's ro do Comércio, Certifico, na for-
ai, da legislação em vigor, que o Se-
flor Gerente de Mercado de _Capitais
o Banco Central do Brasil, por fies-

: eeieo de vinte e dois de setembro de
• nil novecentos e setenta, exarado no
• rocesso número A setefita barra três

nul e três e publicado no Diário Oficial
a União de vinte e nove do mesmo

•lês e ano, Aprovou, nos têrmos
arecer, a reforma do estatuto da In-
eaest Sociedade Anônima — Crédito,
Inanciamento e Investimentos, zona
edc na cidade de São Paulo, Estado

I a São Paulo, como deliberado na as-
embléia geral extraordinária de trinta

t um de agôsto de mil novecentos e
atenta, cuja ata foi publicada no
Diário Oficial" do Estado de São

7 ,aulo, em oito de outubro do mesmo
no. E, por ser verdade, eu Maria
!ara de Mattos Campos, funcionárat

t este Banco Central, lavrei a presen e
:adida°, que também vai assinada
reo Chefe da Divisão de Processos,'
a. Carlos Noronha Gomes da Silva,

à os vinte e nove dias do mês de ou-
ubro do ano de mil novecentos e

t atenta.
• N.° 4.589-B — 27-11-70 — Cr$ 20,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL

ALIANÇA S. A. -- CRÉDITO
FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
pistro do Comércio, Certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-
nacir Gerente de Mercado de Capitais
do Banco Central do Brasil, •por des-
pacho de onze de setembro de mil no-
vecentos e setenta, exarado no pro-
cesso número A setenta barra mil oi-
tocentos e setenta e quatro e publicado
no Diário Oficial da União de vinte
e um do mesmo mês e ano. Aprovou
nos têrmos do parecer, o aumento de
capital da. Aliança Sociedade Anônima
— Crédito, Financiamento e Investi-
mentos, com sede na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, de dois
milhões de cruzeiros, para dois mi-
l'Iões trezentos e oitenta mil cruzei-
ros, efetuado por incorporação de re-
servas; e a reforma de estatuto, como

'deliberado na assembléia geral extra-
ordinária de cinco, de maio de mil no-
vecentos e setenta, cuja ata. no "Diá-
rio Oficial" do Estado de São Paulo
foi publicada em quinze do mesmo

: mês e ano. E, por ser verdade, eu,
Maria Clara da_Mattos Campos, fim-

, cionárla dêste Banco Central, lavrei a
presente Certidão ,̀ que também vai
assinada pelo Chefe da DiVisão de
Processos, Sr. Carlos Noronha Gomes

da Silva, aos vinte e oito dias do mês
de setembro do ano de mil novecentos
e setenta.
(N.° 4.590-B — 27-11-70 — Cr$ 27,00)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO

COMPANHIA SUL AMERICANA DE
INVESTIMENTO CRÉDITO E FI-
NANCIAMENTO. •

CERTIDÃO

Certifico, que "Companhia Sul
Americana de Investimentos, Crédito
e Financiamento", com sede nesta
Capital, arquivou nesta Repartição-
sob o número 444.920, por despacho
da Junta Comercial em sessãa' de 17
de novembro de 1970, a folha do
Diário Oficial da União, ediçáo de
4 de novembro de 1970, que publicou
a Certidão expedida pelo Banco Cen-
tral do Brasil, aprovando o aumento
do capital social de Cr$ 10.000.00,00,
para Cr$ 15.000.000,00, a alteração
da denominação social para "Com-
panhia Itaú de Investimento, Cré-
dito e Financiamento", a reforma
de seus Estatutos, como deliberado
nas assembléias gerais extraordiná-
rias de 20 de julho e 21 de setembro
de 1970, — do que dou fé. Secretaria
da Junta Comercial do Estado de
São Paulo, 24 de novembro de 1970.-
Eu, Anna Cardoso de Souza, escritu-
rário (Nível I), escrevi,	 conferi e

assino: Anna Cardoso de Souza. Eia
Dinoharh Prado Storelli, chefe subs-
tituta da Seção de Certidões, a
subscrevo: Dirtorah Prado Storelli,
Visto, P:rceval Leite Britto, Secretá-
rio Geral.
(N9 4602-B — 30-11-70 — Cr$ 20,00):

BANCO CENTRAL DO BRASIL

BANCO BORDALLO BRENHA S. A€
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que êsto
Banco Central do Brasil, por despacho
de 5-11-70, exarado no processo nú-
mero 1467-69 e publicado no Diário
Oficial da União de 11-11-70, Aprovou
a reforma dos estatutos sociais do
Banco Bordada) Brenha S. A., com
sede no Rio de Janeiro (GB), na con-
formidade do deliberado pela assem-
bléia geral extraordinária de 25-7-69.
E, por ser verdade, eu Luiz Carlos de
Andrade R^beiro, funcionário do Banco
do Brasil S. A., em exercício neste
órgão, lavrei a presente Certidão, caie
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão de Organização e Autoriza-
ções, Sr. Roberto Coutinho de Goe-
véct, em 16-11-70.
(N.° 47.0"9 — 25-11-70 — Cr$ 16,60)

3 NDICATO NACIOleAL DOS OFI-
CTAIS . DE NÁUTICA DA MARI-
NHA MERCANTE

Convocação
Pelo presente Edital, faço saber que

to aia, 21 de dezembro de 1970, será
-ealizada neste Sindicato a eleição pa-
a a composição da Diretoria, Conse-
ho Fiscal e Delegados-representantes

Conselho da Federação a que está
iliado êste Sindicato, bem como à de
eus respectivos suplentes, ficando
aberto o prazo de 15 (quinze) dias pa-
a o registro de chapas na secreta-
ia que+ correrá a partir da data da
iublicação 'dêste Edital no órgão °fi-
lai do Estado, tudo de acôrdo com o
,Itlgo 11 e seu § 1 9 da Porta,la Mi-
tisterial número 40, de 21 de janeiro
te 1965, As chapas deverão ser re-
astradas em separado, sendo uma pa-
a os candidatos à Diretoria e Come-
ho Fiscal, com os respectivos suplen-
es. Os requerimentos para o regia-
ro de chapa devera° ser apresentacas
ia secretaria, em 3 (três) vias, assi-
lados por todos os candidatos, pes-
oalmente, não sendo permitida para
ai registro a outorga de procuração,
levendo ser apresentados todos os^re-
luisitos contidos no § 19 do artigo 11
a citada Portaria. O requerente
.companhado de todos os dados e do-
umentos exigidos para registro, sere
ungido ao Presidente do Sindicato,
rodendo êsse requerimento ser assina-
lo por qualquer dos -candidatos com-
Donentes da Chapa. A secretaria da
kntidade, no expediente normal, for-
'acera maiores detalhes aos interes-
'ados, achando-se afixada na seaç do
3ind1cato a relação do que é obrigató-
io para o citado registro.
Rio de Janeiro 25 de novembro de

'970. — comte. Romule Augustas P.
te Souza, Presidente.

X9 47,06k aa, 25 ,a1).-70	 Cr$ 30t00)

\

DANNEMAN SIEMSEN, BIGLER &
IPANEMA MOREIRA

Os titulares do privitégio de inven-
çao abaixo indicados estilo interessa-
dos; em desenvolver o emprêgo das se-

1 guinies patentes:

Patente n's 69:024 — 23 de janeiro
de 1964, para' "Processo para fabrica-
a eo de no os esterOdde.s", de proprie-
dade de Scherico Limited, firma in-
dustrial e comercial, crganizada de
et:ardo com as leis da Suiça, estabe-
lecida em Lucerne, Suiça.

C Patente n9 68.988 — 23 de janeiro
de 1964, para "Processo para a fabra-

,car.•;ao de novos eateraides"
'
 de pro-

nriedade ele Scherico Limited,efirma
„industrial e comercial, organinada de
actado com as leis da -Suíça, estabe-
lecida em . Lucerne, Suiça.

• Patente n9 t ..843 — 28 de dezem-
bro de 1962, para "Um artigo reco-
berto de abrasivo permanentemente
deiermado e processo para fabrica-
lo", de propeleda.de de Norion Cern-
pany, sociedade norte-americana, in-
dustrial, estabelecida na cidade de
woreester, Estado de Massachussets,

i Estados Unidos da América tio Norte,
I Patente n9 75.078 — 2 de junho de
1966, para "Processo para tratar su-
perfícies de fôlhas de ferro galvaniza'.

,das", de propriedade de Yawata Iron
& Steel Co., Ltd., sociedade japonê-
sa industrial e comercial, com sede em
Tóquio, Japão. •

Patente n9 72.712 — 14 de junho de
1965, para "Avental para proteger o
topo do alto fôrno contra o impacto
da carga", de propriedade de Yaivata
Inen & Steel Co., Ltda., firma andus-

trials e cemercial japonesa, estabele-
cida em Toquio, Jaeao.

Patente n9 73.040 — 30 de junho
de 1965, para "Aparelho alirnentador
de estaeios rnúltipÀos para materiais
pulverulentos', da propriedade do
Yawaia Iron Steel Co., Lte.., firma
indussrial e comercial japonesa, esta-
belecida em Tóquio, Japão. •

,Patente n9 66.637 — 7 de outubro
de 1963, para "Novos copolimeros c‘e
eatIreno e anidrido malsieo cie baixo
peso molecu.a.: sua produção e pro-
cessos para polirnerização rápida e se-
gura de compoe...os uso-seeurados .ole-
imicarnente de preierencia compostos
não saturados de vinil° com anidrido
maleico, haleeenado ou não".

Patente n9 71.288 — 15 de dezem-
bro de 1964, para "Revestimentos
abrasivos fleaiveia", de propriedade de
Norton Ccrapany, firma industrial e
Comercial norte-americana, estabele-
cido. em Troy, Nova Yorque; Estados
Unidos da América do Norte.

Patente n9 73,825 — 17 de novem-
bro de 1965, para "Agregado de fecha-
mento para assentar tampas sôbre re-
cipientes de bôca larga", de proprie-
dade de Paul Notar, alemão, enge-
nheiro, residente em Brunsbüttekoog,
Alemanha.

Paaente n9 74.079 — 13 de dezem-
bro de 1965, para "Motor de combus-
tão interna a dois tempos", de pro-
priedade de Fichtel & Sachs. A. G.,
firma industrial e comercial alemã,
estabelecida em Schweinfurtt Ale-
manha.

Patente n9 62.507 — 28 de dezem-
bro de 1962, para "Usina Siderúrgi-
ca", de propriedade de Oesterrei-
chisch-Alpine Montangesellsehaft, fir-
ma industrial e comercial austríaca,
estabelecida em Viana, .Austria.,

Patente n9 74.209 — 30 de dezem-
bro de 1:65, para "Processo e hidro-
fobisaçáo oe material Lbrosta", • de
propriaaala de Bob na
GatB1-1., lirratt industrial e temei-eia/
alenta, estabelecida em Düsseldorf,
Alemanha.

Patente n9 54.S87 — 9 de dezembro
de 19à3, para "'recesso para a con-
versa() de ácido fta tico cio ácido
terr.a 31 sc", de propdarrease d.e Il sn-
kel a Cio Gem.b.11., fama insisee
e et-acre:ai tV2r1R, estabeleceSa em
Desate:Jon, Aicmanha.

Patente n9 63.243 — 20 de dez 'ar-
bro de 1353, para "Formadores de
eoalraeeos Pe ra, ians m= Lisaa', cie
premac ale de latinical	 Cis 	
CaMiiiI.,	 indu.stral e mimara'

esiaaci e da, em D.:
Al emanais

Pa' te 0 71 137 — 3 de, c:{. •„inbro
da 1i1i, sra "Processo esaaa o apres-
to de objete; fon-naus", ce aroprie-
dado de Bólisine Chernie C.: £.13.11.,
liana indestrail e cairei-e iaa atenue
estaeeleeiaa em Dessndoi	 Ale-
mar ha. •

Pa tants! ri s 55.537 — 28 da Caril de
1959, para "Processo de prodeeir no-
vos ácidos baeristirices e tio-Larbijai-
ricos 5,54) -1-Substisuiclea", de pra-
priedade de Nem Terepeetals Labora-
toriata AA.

Retalie n9 53.094 — 8 de junho de
1951, para "Processo e	 :v3 pa-
ra taaricar coroes ocos de tie tss-
ntop,asties a", Ge propriee ad e. dc Franz
Eaurnann é Co. leomma dliaeseles-
&aia, serre' 'ale suiça, com sede era
Zurique, StPea.

Patente n.a ' 74.091 — 13 de descu-
bro de 19'15 para "Rolo cornertee or te
rodas ireáitiales", de propaciad cie
Hyster Comyany, urna companha or-
ganizada sob as leis do Estsdo de Ne-
vada, estabelecida em Porte? ad, Esta-
do de Oregon. Estaclos 'Unidos na
América do Norte.

Patente n.9 5.2639MU — 7 de outu-
bro de 1963 para "Máquina para dos-



FEDERAÇÃO NACIONAL DOS
BANCOS

29 Tesoureiro: Hélio Marques vianna.
Suplentes: Pedro Paulo Gomes de

Castro.
Cello Augusto de Mello.

Eleição para o cargo de 29 Tesou-

A Federação Nacional dois' Bancos,

binado com o art. 51 da Portaria n9
40, expedida pelo Senhor Ministro do
Trabalho e Previdência Social, aos 21
de janeiro de 1965, pelo Presente
edital, leva ao conhecimento dos Sin-
dicatos Federados, demais entidades
de classe e ao público em Geral que,
às 16 (dezesseis) horas do dia 11
(onze) de novembro de 1970 (mil no-
vecentos e setenta), foram realizadas,
em primeira convocação, as eleições
para o cargo de 29 Tesoureiro e Su-
plentes da Diretoria, havendo sido

reiro e Suplentes da Diretoria, reali-
zada em 11 de novembro de 1970.

cumprindo o disposto no art. 56, com-

eleitos:

CARTEIRA DE TRABALHO

E

PREVIDêNCIA SOCIAL

Decreto-Lei n9 926, de 10-10-1969

DIVULGAÇÃO N9 1.133

Preço: Cr$ 0,60

• AVENDA

NA GUANABARA

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves,

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a peclides pelo Serviço de Reembtilso Postal

EM BRAS/LIA

Na sede do DIN

Tèrça-feira 1 DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte !) t)ezernbro de 1970 10253

casear . Amendoim", de propriedade de
Lawrence Pearman, norte-americano,
industrial, residente em Chula, Geor-
giaa, Estados Unidos da América do
Norte.

Patente n.9 68.129 - 20 de dezem-
-laxo de 1963 para "Preparações Fer-
meniativas de ácido L-gluternico",
propriedade de Shinogi & Co., Lida:,
firma industrial japonesa, estabelecida
em Osaka, Japão.

Patente n•9 76.562 - 29 de novem-
bro de 1966 para "Instalação de ven-
tilação", de- propriediaa& de Doutor
Erwin Huber, de naciOnalidade suiça,
residente em Schaan, Principado de
Liechtenstein e de passagem nesta ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara.

Patente n.9 62.713 - 28 de dezembro
de 1962 para "Processo de purifica
çao de uma mistura de ésteres de 3,5,5
trirnetil ciclohexanol e de ácido man-
délico.', de propriedade de N. V.
Koninklikje Pharmaceutische Fabrie-
ken Voorheen Brocades-Etheeman &
Phatm,acia firma industrial e comer-
cial holandesa, estabelecido, em -Anis:-
terdam, Holanda.

Patente n.9 68.709 - 20 de dezem-
bro de 1963 para "Banco de estira.
mento com corrente estiradora cie gi-
ro unidirecional", de propriedade de
Alfred Kreidler, alemão, engenheiro,
residente em Stuttg,art, Alemanha.

Patente n.9 71.298 --- :5 de dezembro
de 1964 para "Processo e dispositivo
para a fabricação continua de mate-
rial de embalagem", de propriedade
de Reifenhã,user K. G., firma indus-
trial e comercial alemã; estabelecida
em Troisdorf - Colônia, Alemanha.

Patente n.9" 74.351 - 25 de janeiro
de 1966 para "Aperfeiçoamentos em
máquinas de fazer café", de proprie-
dade de S.E.B. Société D'Emboutis-
sege de Bourgogne, firma industrial e
comercial francesa, estabelecida em
Selongey (Côte-d'Or), Françá.

Patente n.9 58.912 - 14 de dezem-
bro de 1960 para "Equipamento elé-
trico que garante a regulagem do va-
lor de uma grandeza", de proprieda-
de de L'Eclairage des Vehicules Sus'
Rail, francesa, estabelecida em Paris,
França.

Patente n.9 70.993 - 16 de novem-
bro de 1964 para "Processo de ebtençao
de novas colChicinas"

'
 • de propriedade

de Roussel-Uclaf, sociedade anônima
francesa, industrial e comercial, aesta-
belecida em Paris, França.

Patente n.9 70.989 - 16 de novem-
bro de 1964 para "Nôvo processo de
preparação de ésteres de esterdides",
de propreiaded de Roussell-Uclaf, so-
ciedade anônima francês:a, industrial e
comercial, estabelecia, . em ôaris,
França.

tado de. Delaware, 'coni sede em' East
Syracuse, Nova York, Estados Unidos
da América do Norte. •

-Patente n.9 52.245 ---, 23 'de janeiro
de 1957 para "Chapa de imprimir en-
dereços", de propriedade de Adreina
Maschinenbau Gam.B.H., firma, in-
dustrial e comercial alemã, estabeleci-
da 'em Berlim, Alemanha:.

Patente n.9 71.142 - 3- de dezem-
bro debro de 1964 para "Modo de
fixar a instalação de sinalizeção nos
volantes"-

'
 de propriedade de Lenkrad-

werk Gustav Petri, firma industrial e
comercial alemã, estabelecida em As-
chaffenburg, Alemanha.

Patente n.9 71.143 - 3 de dezem-
bro de' 1964 para "Botão de sinali-
zação, de matéria plástica, borracha
Mi Material semelhante

'
 para ser mon-

tado no -cubo do volante dos automó-
veis",' de propriedade de Lenkrad-
werk Gustav Petri, firma indiistrial e
comercial alemã, estabelecida em As-,
chaffenburg, Alemanha.

Patente n.9 '71.236 -- 11 de dezembro
de 1964 para ."Volanee para automóvel,.
removivel da coluna de direção", de
propriedade de Lenkra,davers. Gíastav
Petri, firma industrial e comercial ale-
mã, estabelecida em Aschaffenburg:
Alemanha.

Patente n.9 ' 62.136 •-•- 28 de dezema
bro. de 1962 para "Processo e disposi-
tivo para executar seaviços de agita-
ção por meio de . vibratores internos",
de propriedade de Willaelm Degen,- ale-
mão, engenheiro, residente em Franc-
fort-M., Alemanha.

Patente n.9 54.299- 19 de junho de
1958 para "Processo de extração de
zinco , de minérios constituidos de ou
contendo silicato de zinco ou outa os
silicatos solúveis, por hidrometalurgia",
de propriedade de Hugo Lodewijk Ra-
dino, brasileiro, engenheiro quimleo,
domiciliado nesta cidade do Rio de
Janeiro, •e Companhia Mercantil e
Industrial Ingá, firma comercial e in-
dustrial, estabelecida em Nova Iguaçu,
Estado do Rio de Janeiro, Brasil.

-Os interessados poderão escrever aos
proprietários ou- se Comunicar, se assim
o desejarem com Dannemann, • Siem-

sen, Bigler & Ipanema Moreira, com
escritório na Av, Nilo Peçanha, 12 -
11.9 andar, Caixa Postal 314, XC-00,
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara

Rio de Janeiro, 23 de novembro de
1970. -- Catherine Bioler.
(N.9 47.033 - 25.11.70 - Cr$ 170,00)

DECLARAÇÃO
Anisio Ferreira Jordy, brasileiro,

casado, médico, residente nesta Ci-
dade, Estado da Guanabara, para
fins de Direito declara eine • o seu Dl-
ploma de Médico, emitido pela Fa-
culdade. de Medicina e Cirurgia do
Pará, em 13 de setembro de 1954, re-
gistrado no Serviço Nacional de Fis-
calização de Medicina, -à fôlhas 104
v9 do livro 30-M e no Conselho Re-
gional de Medicina-GB, livro- 3, fô-
lhas 97 v9, inscrição número "2.373",
perdeu-se em incêndio ocorrido no
seu consultório, nesta Cidade, na,
Avenida. Marechal Floriano n9 21.

Rio de Janeiro, GB, 3 de setembro
de 1970. - Anisio Ferre irá Jordy.

(N9 47.114 - 25-11-70 - Cr$ 12,00)

DECLARAÇÃO
Declaro, para os fins de direito, que

estão extraviadas as seguintes caute-
las de ações preferenciais da Petro-
brás, de minha propriedade; núme-
ro 42.160, de 250 ações de números
3.530.898 a 3.531.147, n.9 106.640, ue
750 ações de na. 33.509.386 a
33.510.135, n. 9 154.954 de na. 55.136:416
a 55.136.815 de 400 ações, de núme-
ro 220.213 de 280 ações de ns. ..
70.226.ã18 .a 70.226.797 e de rrarner0
315.387 de 168 ações de ns. 86.462.894
a 86.463.061. Brasília, 30 de novem-
bro de 1970. - Carlos Ceras de Souza
Neto.

(Dias: 30-11; 1 e 2-12-70).
(N.° 4.598-B - 30-11-70 - Cr$ 33,00)

CLINICA PSQUIATRICA DE
BRASILIA B. A.

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocação
Clínica Psiquiátrica de Brasília

S. A. convoca seus acionistas para
se reunirem em sua sede social, à
HL '716-Su1, Bloco L, Setor Hospita-
lar, nesta cidade, às 20 horas do dia
14 de dezembro de 1970, em Assem-
bléia Geral Extraordinária para de-
liberarem sôbre a aeguinte Ordem
do Dia:

a) Aumento de Capital;
6) Financiamento Hipotecário;
c) Construção do Hospital;
d) Outros assuntos de inierésse da

sociedade.
Brasília, 25 de novembro de 1970.

-- César Baioccht, Diretor-Presiden-
te. Astir Hissa Ntiva, Diretor-
Tesoureiro. -

Dias: 27-30.11 e 1.12.70
(N° 4.572-B	 26.11.70 - Cr$ 45,00)

CLUBE DOS SUBTENENTES E SAR-
GENTOS DOS CORPOS DE BOM-
BEIROS DO BRASIL.

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Edital de Convocação

O Presidente em exercício do Clube
dos Subtenentes e Sargentos dos
Corpos de Bombeiros do Brasil, no
uso das atribuições qu elhe confere
o artigo 42 alínea "x" do Estatuto
vigente, convoca os associados da En-
tidade em pleno gôzo de seus direi-
tos sociais e com direito de voto,
para se reunirem em Assembléia Ge-
ral Extraordinária, à realizar-se, no
dia 5 de dezembro de 1970, na Sede
Social do Clube, sito. à Avenida W-4
- Quadra 712-912 - Lote C - Bre,.
sina - DF, em primeira convocação
às 13,00 horas e em segunda convo-
cação . às 13,30 horas com qualquer
mlnawo a fim de tratar dos assuntos
que se seguem: Redução do auxilio-
obra. pago pelos associados do Esta-
do da Guanabara, venda das salas,
suspensão do percentual de 35% do
Fundo Médico Hospitalar e homolo-
gação das alterações feitas no Regi-
mento de Funcionamento das Dele-
gaçõek. das Sucursais, bem como,
que preceitua as alíneas "a" e "b"
do artigo 29i do Estatuto da Enti-
dade.

Brasília, 30 de novembro de 1970.
(Nv 4603-B - 30-11-70 - Cr$ 20,00)

Patente n.9 76.451n- 11 de novem-
bro de 1966 para "-Processo de prepa-
ração de' uma leciona biciclica"
propriedade de Ioussel•Uclaí, sociada-
de anônima francesa, industrial e co-
mercial, estabelecida em iiaris, França.

Patente n.9 76.579 29 de novemoro
de 1966 para, "Progresso de prepa-
ração de novos derivados estradiêni-
cos", de propriedade de Soussel-Uclat,
sosciedade anônima francesa, indus-
trial e comercial, estabelecida em Pa-
ris, França.

'Pâtente nçi 63.120 - 28 de dezem-
bro de 1962 para "Processo para a
produção de tetraciclina", de proprie-
dade de Bristol Laboratories inc., so-
ciedade anônima norte-americana, in-
dustrial, estabelecida em Syracuse; Es-
tado de Nova York, Estados Unidos
da América do Norte.

Patentd n.9 68.578 - 20 de dezem-
bro de 1963 para "Processo para pie:-
parar nõvo antibiótico", de proprieda-
de Bristol-Myers Company, uma so-
ciedade organizada . sob as leis dp Es-

'1,reuro Figueiredo' de Abranches.
Fábio Ribeiro Vallin.
Jo,cob Augusto Moojen Nácul.
Eduardo Mariani Bittencourt.
Lázaro de Mello Brandão.
NO mesmo dia, às 17,30 (dezessete

bolas e trinta minutos) assinaram
o respectivo Termo de Posse.

Rio de Janeiro, 25 de novembro
de 1970. - :Eduardo Emílio Maureli
Müller, Presidente..
(N9 47.158 - 25-11-70 - Cr$ 20,00)
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106	 Luiz Francisco Encinas MiJo1er
187	 Antenio Jos Mactr-do Fortuna

' CALENDARIO DE PROVAS

PROVAS:
LOCAL,C A L 

Direito Penal, Prinesso Penal e
Pratica Policial  •	 04/12/70 - 20 lis.

Direito Administrativo, Consti-
tucional e Civil 	  05/12/70	 lis.

Medicina Legal, Org. Judic. do
Distrito Federal e Dtg. da Po -
Unia do Dietrito Federal 	  06/12/70 - 09 lis.

Si' acra permitido aos candidatos a constata a textos legais, desan
eompanhados de anotaQgcs ou momentArios.

Brasília, 25 de' novembro de 1970. — Marcas Augusto Martins, Cen-
tro de Seleção e Treinamento, Diretor.
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DIÁRIO DA JUSTIÇA

DIÁRIO DO CONC,RFSSO NACIONAL

SEÇÂO 1 (CÂMARA DOS DEPUTADOS) .

Semestral

Anual

Cr$ 30,00

Cr$ 60,00

Semestral.

Autua

• Cr$ 0,50
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ECT r-n PORTE AÉREO

Mensal	 Cr$ 17,00
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Anual	 Cr$ 204,00

NOT A : Tii -uç.les no EXPEDIENTE publkado na segunda pAgina cla Pr	 ediOl'e;
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a VENDA0	 .

Dia ettanabet

ez-47,110	 Vendase ,Avenida Rodrigo:2 Alves e'

Agenda lt MIn1ste4o da Fazenda

tende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõázo re,tcri

Em Brasilie

No rede do

PREÇO IiÊSTE EXEMPLAR,	 0,30,


